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PREÂMBULO  

 

De acordo com a legislação em vigor, o presente 
regulamento estabelece as normas de 
funcionamento dos estabelecimentos de ensino 
que integram o Agrupamento de Escolas de 
Alcanena . Na definição dessas normas procurou 
atender -se às dinâmicas internas e externas 

contemplando a sua relação, através dos 
diferentes órgãos de Administração (Central, 
Regional e Local) e da sociedade civil. Este 
princípio visa melhorar a qualidad e do ensino  e 
assegurar uma efe tiva igualdade de 
oportunidades, atenuando -se as assimetrias 

socioeconómicas  e culturais.  
A construção de um  Agrupamento  que responda 
às necessidades a tuais da sociedade e da 
comunidade onde se insere será o princípio 
basilar em todo es te processo organizativo.  

Considerando as propostas governa mentais no 
sentido do estabelecimento da autonomia de 

gestão das  escola s, da partic ipação das forças 
vivas da comu nidade envolvente e da totalidade 
da Comunidade  Escolar  na promoção do sucesso 
da a prendizagem e integração dos disc entes na 
sociedade a que perten cem, o presente 
Regulamento Interno  aponta par a a 
descentralização e valoriza ção da identidade 

deste Agrupamento . 
A fim de concretizar estes propósitos gerais faz, 
no seu articulado, a transcr ição dos normativos 
em vigor , sempre que se verifique consequência 
e necessidade de clarificação.  

CAPÍTULO I  

 

DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS  
 

Artigo 1 º  
Objeto  

 
1-  É aprovado o Regulamento Interno  a que se 

refere a alínea b) do nº 1 d o Art .º  9º  do 
Decreto -Lei n º . 75/2008.  

 
Artigo 2 º  
Âmbito  

 
1-  O Regulamento Interno  do Agrupamento de 

Escolas de Alcanena  define o seu regime de 
Autonomia, Administração e Gestão em 
conformidade com os princípios definidos na 

lei vigente, designadamente, no que respeita  
ao regime de funcio namento dos diversos 
estabelecimentos de ensino, de cada um dos 

seus Órgãos de Administração e Gestão, das 

Estruturas de Coordenação  Educativa  e 

Supervisão Pedagógica  e dos Serviços 

Técnicos e Técnico -Pedagógicos  e, ainda, os 
direitos e deveres dos membros  da 
Comunidade  Escolar . 

2-  Este documento regula, unicamente, os 
procedimentos internos dos diversos 
intervenientes do processo educativo.  

 
Artigo 3 º  

Princípios orientadores e objetivos  
 
1-  No quadro dos princípios e obje tivos  

previstos na lei, a autonomia,  a 

administração e a gestão do Agrupamento 
organiza -se no sentido de:  
a)  Promover o sucesso e prevenir o 

abandono  escolar  dos alunos e 
desenvolver a qualidade do serviço 

público de educação, em geral, e das 
aprendizagens e dos resultados  

escolar es, em particular;  
b)  Promover a equidade social, criando 

condições para a concretização da 
igualdade de oportunidades para todos;  

c)  Assegurar as melhores condições de 
estudo e de trabalho, de realização e de 
desenvolvimento pessoal e profissional;  

d)  Cumprir e fazer cum prir os direitos e os 
deveres constantes das leis, normas ou 
regulamentos e manter a disciplina;  

e)  Observar o primado dos critérios de 
natureza pedagógica sobre os critérios de 
natureza administrativa , nos limites de 

uma gestão eficiente dos recursos 
disponí veis para o desenvolvimento da 

sua missão;  
f)  Assegurar a estabilidade e a 

transparência da gestão e administração  
escolar es, designadamente através dos 
adequados meios de comunicação e 

informação;  
g)  Proporcionar condições para a 

participação dos membros da 
com unidade educativa e promover a sua 
iniciativa.  

 

CAPÍTULO II  

 

ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO 
AGRUPAMENTO  

 
Artigo 4 º  

Administração e Gestão do Agrupamento  
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1-  A adminis tração e gestão do 

Agrupamento  são asseguradas  por 

órgãos próprios, aos quais cabe cumpr ir e 
fazer cumprir os princípios e obje tivos 
referidos no artigo 3º  do presente 
Regulamento  Interno.  

2-  São órgãos de direção , administração e 
gestão do Agrupamento  os seguintes:  

a)  O Conselho Geral ;  
b)  O Diretor ;  
c)  O Conselho Pedagógico ;  
d)  O Conselho Administrativo . 

 
 

SECÇÃO I  
ÓRGÃOS  

 
Subsecção  I  

Conselho Geral  

 
Artigo 5 º  

Conselho Geral  
 

1-  O Conselho Geral  é o órgão de direção  
estratégica responsável pela definição 
das linhas ori entadoras da atividade  do 
Agrupamento , assegurando a 
participação e representação da 

comunida de educativa, nos termos e para 
os efeitos do n º  4 do artigo 48 º  da Lei de 
Bases do Sistema Educativo.  

2-  Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, a articulação com o município 
faz -se, ainda , através da  Câmara 

Municipal  no respeito pelas competências 
do Conselho  Munici pal  de Educação, 

estabelecido pelo Decreto - lei  nº  7/2003, 
de 15 de Janeiro.  

 
Artigo 6 º  

Composição  

1-  A composição do Conselho Geral  rege -se 
pelo disposto no artigo 12 º  do Decreto -
Lei n º  75/ 20 08 tendo a seguinte 
composição:  
a)  Oito  representantes d o pessoal 

docente;  
b)  Dois  representantes do pessoal não 

docente;  
c)  Quatro  representantes dos Pais e 

Encarregados de Educação ;  
d)  Dois  representantes dos alunos, 

eleitos entre os alunos  do Ensino 
Secundário , sem prejuízo da 

possibilidade de participação d os 
estudantes que frequentem o Ensino 
Básico  Recorrente;  

e)  Dois  representantes do município;  

f)  Três  representantes da comunidade 

local, designadamente de instituições, 

organizações e  atividade s de carácter 
económico, social, cultural e 
científico.  

2-  O Diretor  participa nas reuniões do 
Conselho Geral  sem direito a voto.  

 

Artigo 7 º  
Competências  

 
1-  Sem prejuízo das competências que lhe 

sejam cometidas por lei ou Regimento  
Interno , ao Conselho Geral  compete:  

a)  Eleger o respetivo  Presidente, d e 
entre os seus membros, à exce ção 
dos representantes dos alunos. O 
Conselho Geral  só pode proceder à 
eleição do Presidente , e deliberar , 

estando constituído na sua 
totalidade;  

b)  Eleger o Diretor , nos termos dos 
artigos 21 º  a 23 º  do decreto - lei nº 
75/2008;  

c)  Aprovar o Projeto  Educativo  e 
acompanhar e avaliar a sua 
execução;  

d)  Aprovar o Regulamento Interno  do 

Agrupamento ;  
e)  Aprovar os Planos Anual e Plurianual 

de Atividade s;  
f)  Apreciar os relatórios periódicos e 

aprovar o relatório final de execução 
do Plano Anual  de Atividade s;  

g)  Aprovar as prop ostas de contratos de 
autonomia;  

h)  Definir as linhas orientadoras para a 
elaboração do Orçamento;  

i)  Definir as linhas orientadoras do 
planeamento e execução, pelo 
Diretor , das atividade s no domínio da 

Ação Social  Escolar ;  
j)  Aprovar o Relatório de Contas de 

Gerência;  
k)  Apreciar os resultados do processo de 

autoavaliação ;  
l)  Pronunciar -se sobre os critérios de 

organização dos horários;  

m)  Acompanhar a ação dos demais 
órgãos de administração e gestão;  

n)  Promover o relacionamento com a 
comunidade educativa;  

o)  Definir os critérios para a participação 
do Agrupamento  em atividade s 

pedagógicas, cient íficas, culturais e 
desportivas.  

2-  No desempenho das suas competências, 
o Conselho Geral  tem a faculdade de 
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requerer aos restantes órgãos , as 

informações necessárias para  realizar 

eficazmente o acompanhamento e a 
avaliação do funcionamento do 
Agrupamento  e de lhe s dirigir 
recomendações, com vista ao 
desenvolvimento do Projeto  Educativo  e 
ao cumprimento do Plano Anual  de 

Atividade s. 
3-  O Conselho Geral  pode constituir no seu 

seio uma comissão permanente, na qual 
pode delegar as competências de 
acompanhamento da atividade  do 
Agrupamento  entre as suas reuniões 

ordinárias.  
4-  A comissão perma nente constitui -se 

como uma fra ção de nove  elementos do 
Conselho Geral , respe tivamente:  
a)  O Presidente do Conselho Geral ;  

b)  Três  representantes do pessoal 
docente;  

c)  Um  representante do pessoal não 
docente;  

d)  Um  representante dos Pais e 
Encarregados de Educação ;  

e)  Um  representante dos alunos;  
f)  Um  representante  do município;  
g)  Um  representante  da comunidade 

local.  
 

Artigo 8 º  
Regime de funcionamento  

 
1-  O Conselho Geral  reúne ordinariamente 

uma vez por trimestre e 
extraordinariamente sempre que 

convocado pelo respe tivo Presidente, por 
sua iniciativa, a requerimento de um 
terço dos seus membros em efetividade  
de funções ou por solicitação do Diretor . 

2-  As reuniões do Conselho Geral  devem ser 

marcadas em horário que permita a 
participação de todos os seus membros.  

 
Artigo 9 º  

Eleição e d esignação dos Representantes  
 

1-  Os representantes dos alunos, do pesso al 

docente e do pessoal não docente no 
Conselho Geral  são el eitos 
separadamente pelos respe tivos corpos,  
apresentando -se em listas separadas.  

2-  Os representantes dos Pais e 
Encarregados de Educação  são eleitos em 

Assembleia Geral de Pais e Encarregados 
de Ed ucação  do Agrupamento , sob 
proposta da s respe tiva s organizaç ões 
representativa s. 

3-  Os representantes do município são 

designados pela Câmara Municipal , 

podendo es ta delegar tal competência 
nas Juntas de F reguesia.  

4-  Para efeitos da designação dos 
representantes da comunidade local ou 
representantes de atividade s de carácter 
económico, social, cultural e científico, os 

demais membros do Conselho Geral  
cooptam instituições e organizações.  

5-  As listas dos r epresentantes re feridos no s 
números 1 e 2  devem conter a indicaç ão 
dos candidatos a membros efe tivos, em 
número  igual ao dos respe tivos 

representantes no Conselho Geral  bem 
como dos candidatos a membros 
suplentes.  

6-  As listas do pessoal docente devem 
integrar representantes  dos educadores 

de infância e dos professores dos 1º, 2º, 
3º ciclos  e Ensino Secundário . 

7-  A conv ersão dos votos em mandatos faz -
se de acordo com o método de 
representação proporcional da média 
mais alta de Hondt . 

8-  A Assembleia eleitoral é convocada pelo 
Presidente do Conselho Geral Transitório 
ou do Conselho Geral ou por quem o 

legalmente o substitua.  
9-  A eleição terá luga r na Escola S ede do 

Agrupamento entre as 10h00 e as 20h00.  
10 -  A mesa da assembleia de voto, 

constituída  por cinco elementos, é 
designada pelo Pr esidente do Conselho 

Geral Transitório ou Conselho Geral, 
ouvido os representantes das listas 

concorrentes.  
11 -  As listas deverão ser entregues ao 

Presidente do Conselho Geral Transitório 
ou Presidente do Conselho Geral, 
cumpridos os prazos estabelecidos no 

Regulamento Eleitoral.  
 

Artigo 10 º  
Mandato  

 
1-  O mandato dos membros do Conselho 

Geral  terá a duração de quatro anos.  

2-  O mandato dos representantes dos Pais e 
Encarregados de Educação  e dos alunos 
tem a duração de um ano  escolar . 

3-  Os membros do Conselho Geral  são 
substituídos no exercício do cargo se 
entretanto perderem a qualidade que 

determ inou a respe tiva eleição ou 
designação.  

4-  As vagas resultantes da cessação do 
mandato dos membros eleitos são 
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preenchidas pelo primeiro candid ato não 

eleito, segundo a respe tiva  ordem de 

precedência, na lista a que pertencia o 
titular do mandato, com respeito pelo 
disposto no n º  1 do artigo anterior.  

5-  Consideram -se motivos para perda de 
mandato:  
a)  Duas faltas injustificadas às reu niões 

do Conselho Geral ;  
b)  Ter deixado de pertencer à 

Comunidade Educativa;  
c)  Incumprimento doloso dos 

normativos constantes do presente 
Regulamento Interno . 

 
Subsecção II  

Diretor  
 

Artigo 11 º  

Diretor  
 

1-  O Diretor  é o Órgã o de Administração e 
Gestão do Agrupamento  nas áreas 
pedagógica, cultural, administrativa, 
financeira e patrimonial. Nos termos do 
Regime de Autonomia, Administração e 
Gestão, o Diretor  é coadjuvado no exercício 
das suas funções por um Sub diretor  e 

Adjuntos, cujo número é estabelecido por 
despacho do membro do Governo 
responsável pela área da educação.  

 
Artigo 12 º  

Competências  

 
1-  Compete ao Diretor :  

a)  Submeter à aprovação do Conselho 
Geral  o Projeto  Educativo  elaborado 
pelo Conselho Pedagógico . 

b)  Ouvido o Conselho Pedagógico :  
i.  Elaborar e submeter à aprovação 

do Conselho Geral :  
a.  As alterações ao 

Regulamento Interno ;  
b.  O Plano Anual  de 

Atividade s;  
c.  O Relatório Anual de 

Atividade s;  

d.  As propostas de 
celebração de contratos 
de autonomia;  

ii.  Aprovar o Plano de F ormação 
e de Atualização  do pessoal 
docente e não docente.  

2-  No ato  de apresentação ao Conselho 
Geral , o Diretor  faz acompanhar os 
documentos referidos na alínea a) do 

número anterior dos par eceres  do 

Conselho Pedagógico . 

3-  No plano da gestão pedagógica, cultural, 
administrativa, fin anceira e patrimonial, 
compete ao Diretor , em especial:  
a)  Definir  o regime de funcionamento do 

Agrupamento ;  
b)  Elaborar  o Projeto  de Orçamento, em 

conformidade com as linhas 
orientadoras definidas pelo Conselho 
Geral ;  

c)  Superintender  na constituição de 
turmas e n a elaboração de horários;  

d)  Distribuir  o serviço docente e não 

docente;  
e)  Designar  os Coordenador es de 

Estabelecimento, Coordenadores  dos 
Departamentos Curriculares  e os 
Diretor es de Turma;  

f)  Planear  e assegurar a execução das 
atividade s no domínio da Ação Social  

Escolar , em  conformidade com as 
linhas orientadoras definidas pelo 
Conselho Geral ;  

g)  Gerir  as instalações, espaços e 
equipamentos, bem como os outros 
recursos educativos;  

h)  Estabelecer  protocolos e celebrar 

acordos de cooperação ou de 
associação com out ras  escola s e 
instituições  de formação, autarquias e 
cole tividades, em conformidade com 
os critérios definidos pelo Conselho 
Geral  nos termos da alínea p) do n º  1 

do artigo 13 º , do Decreto -Lei n º  
75/2008;  

i)  Proceder  à sele ção e recrutamento do 
pessoal docent e, nos termos dos 
regimes legais aplicáveis;  

j)  Dirigir  superiormente os serviços 
administrativos , técnicos e técnico -

pedag ógicos . 
4-  Com pete ainda ao Diretor , nos termos da 

legislação em vigor:  
a)  Representar  o Agrupamento ;  
b)  Exercer  o poder hierárquico em 

relação ao pessoal docente e não 
docente designadamente em matéria 

disciplinar;  
c)  Exercer  o poder disciplinar em 

relação aos alunos;  
d)  Intervir  nos termos da lei no processo 

de avaliação de desempenho do 
pessoal docente;  

e)  Proceder  à aval iação de desempenho 
do pessoal não docente.  



  Regulamento Interno  

 -  5 -   

Agrupamento de Escolas  de Alcanena  

 

 

 

 

 

 

5-  O Diretor  exerce , ainda , as competências 

que lhe forem delegadas pela 

administração educativa.  
6-  O Diretor  pode delegar e subdelegar no 

Sub diretor  e nos Adjuntos as 
competências referidas nos números 
anteriores.  

7-  Nas suas faltas e impedimentos, o Diretor  

é substituído pelo Sub diretor . 
 

Artigo 13 º  
Recrutamento  

1-  O Diretor  é eleito pelo Conselho Geral .  
2-  Para recrutamento do Diretor , 

desenvolve -se um procedimento 
concursal, prévio à eleição, nos termos 
do artigo seguinte.  

3-  Podem ser opositores ao procedimento 
concursal prévio à eleição,  os docentes 

dos quadros de nomeação definitiva do 
ensino público ou professores 

profissionalizados com con trato por 
tempo indeterminado do ensino particular 
e cooperativo, em ambos os casos  com, 
pelo menos, cinco anos de serviço e 
qualificação para o exercício de funções 
de administração e gestão  escolar , nos 
seguintes termos:  

a)  Sejam  detentores de habilitação 
específica para o efeito, nos termos 
das alíneas b) e c) do n º  1 do artigo 
56 º  do Es tatuto da Carreira Docente 
dos Educadores de Infância e dos 
Professores dos Ensinos Básico e 

Secundário ;  
b)  Possuam  experiência correspondente 

a, pelo menos, um mandato completo 
no exercício dos cargos de Diretor  ou 
adjunto do Diretor , Presidente ou 
Vice-Presidente ; Diretor  Executi vo ou 
Adjunto do Diretor  Executivo; ou 

membro do Conselho D ire tivo nos 
ter mos dos regimes previstos 
respe tivamente , no Decreto -Lei n º  
75/2008, de 22 de Abril, ou no 
Decreto -Lei n º  115 -A/98, de 4 de 
Maio, alterado, por apreciação  
parlamentar, pela Lei n º  24/99, de 22 

de Abril, no Decreto -Lei n º  172/91, 
de 10 de M aio, e no Decreto -Lei n º  
769 -A/76, de 23 de Outubro;  

c)  Possuam  experiência de, pelo  menos,  
três anos como Diretor  ou Diretor  
Pedagógico de estabelecimen to do 

ensino particul ar e cooper ativo.  
4-  O Sub diretor  e os A djuntos são 

nomeados pelo Diretor  de entre docentes 
dos quadros de nomeação definitiva que 

contem pelo menos cinco anos de serviço 

e se encont rem em exercício de funções 

no Agrupamento . 
 

Artigo 14 º  
Procedimento c oncursa l  

1-  O procedimento concursal referido no 
artigo anterior observa regras próprias 

aprovadas  pela portaria do Governo 
responsável pela área da educação, no 
respeito pelas disposições constantes dos 
números seguintes.  

2-  O procedimento concursal é aberto por 
aviso  publicitado do seguinte modo:  

a)  Nas página s ele trónica s do 
Agrupamento  e da Direção  Regional 
de Educação de Lisboa;  

b)  Por aviso publicado na 2.ª série do 
Diário da República e divulgado em 

órgão de imprensa de expansão 
nacional através de anúncio que 

contenha referência ao Diário da 
República em que o referido aviso se 
encontra publicado.  

3-  No ato  de apresentação da sua 
candid atura , os candidatos fazem entrega 
do seu curriculum vitae,  e de um projeto  
de intervenção no Agrupamento .  

4-  Com o obje tivo de proceder à apreciação 
das candidaturas, o Conselho Geral  
incumbe a sua comissão permanente de 
elaborar um relatório de avaliação.  

5-  Para efeitos da avaliação das 
candidaturas, a comissão referida no 

número anterior  considera 
obrigato ria mente:  

a)  A análise do curriculum vitae de cada 
candidato, designadamente para 
efeitos de apreciação da sua 
relevância para o exercício das 
funções de Dire tor  e do seu mérito;  

b)  A análise do projeto  de intervenção 
no Agrupamento ;  

c)  O resultado de entrevista individual 
realizada com o candidato.  

 
Artigo 15 º  

Eleição e tomada de p osse  

1-  O Conselho Geral  procede à discussão e 
apreciação do relató rio referido no artigo  
anterior , podendo , na sequência dessa 
apreciação , decidir proceder à audição 
dos candidatos.  

2-  Após a discussão e apreciação do 

relatório e a eventual audição dos 
candidatos, o Conselho Geral  procede à 
eleição do Diretor , considerando -se eleito 
o candidato que obtenha a maioria 
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absoluta dos votos dos membros do 

Conselho Geral  em efetividade  de 

funções.  
3-  No caso de nenhum candidato sair 

vencedor, nos termos do número 
anterior, o Conselho Geral  reúne 
novamente, no prazo máxi mo de cinco 
dias úteis, para proceder a novo 

escrutínio, ao qual são apenas admitidos 
os dois candidatos mais votados  na 
primeira eleição , sendo considerado eleito 
aquele que obtiver maior número de 
votos, desde que respeitado o quórum  
legal e regulamentar mente exigido para 

que o Conselho Geral  possa deliberar.  
4-  O resultado da eleição do Diretor  é 

homologado pelo Diretor  Regional de 
Lisboa e Vale do Tejo  nos 10 dias úteis 
posteriores à sua comunicação pelo 

Presidente do Conselho Geral , 
considerando -se após e sse prazo 

tacitamente homologado.  
5-  A recusa de homologação apenas pode 

fundamentar -se na violação da lei ou dos 
regulamentos, designadamente do 
procedimento eleitoral.  

6-  O Diretor  toma posse perante o Conselho 
Geral  nos 30 dias subsequentes à 

homologação dos resultados eleitorais 
pelo Diretor  Regional de Educação.  

7-  O Diretor  designa o Sub diretor  e os seus 
Adjuntos no prazo máximo de 30 dias 
após a sua tomada de posse.  

8-  O Sub diretor  e os Adjuntos do Diretor  

tomam posse nos 30 dias subsequentes à 
sua designação pe lo Diretor . 

 
Artigo 16 º  
Mandato  

1-  O mandato do Diretor  tem a duração de 
quatro anos.  

2-  Até 60 dias antes do termo do mandato 
do Diretor , o Conselho Geral  delibera 
sobre a recondução do Diretor  ou a 
abertura do procedimento concursal 
tendo em vista a realização  de nova 
eleição.  

3-  A decisão de recondução do Diretor  é 

tomada por maioria absoluta dos 
membros do Conselho Geral  em 
efetividade  de funções, não sendo 
permitida a sua recondução para um 
terceiro mandato consecutivo.  

4-  Não é permitida a eleição para um quinto 

mandato consecutivo ou durante o 
quadriénio imediatamente subsequente 
ao termo do quarto mandato consecutivo.  

5-  Não sendo ou não podendo ser aprovada 

a recondução do Diretor  de acordo com o 

dispos to nos números anteriores, abre -se 
o procedimento concursal te ndo em vista 
a eleição do Diretor , nos termos do artigo 
14 º  do presente regulamento.  

6-  O mandato do Diretor  pode cessar:  
a)  A requerimento do interessado, 

dirigido ao Diretor  Regional de 
Educação, com a antecedência 
mínima de 45 dias, fundamentado em 
motivos devidamente justificados;  

b)  No final do ano  escolar , por 
deliberação do Conselho Geral  

aprovada por maioria de dois terços 
dos membros em efetividade  de 
funções, em caso de manifesta 
desa dequação da respe tiva gestão, 
fundada em f ato s comprovados e 

informaçõe s, devidamente 
fundamentadas, apresentados por 

qualquer membro do Conselho Geral ;  
c)  Na sequência de processo disciplinar 

que tenha concluído pela aplicação de 
sanção disciplinar de cessação da 
comissã o de serviço, nos termos da 
lei;  

d)  A cessação do mandato do Diretor  

determina a abertura de  um novo 
procedimento concursal;  

e)  Os mandatos do Sub diretor  e dos 
Adjuntos têm a duração de quatro 
anos e cessam com o mandato do 
Diretor ;  

f)  O Sub diretor  e os A djuntos podem 
ser exonerados a todo o tempo por 

decisão fundamentada  do Diretor . 
 

Artigo 17 º  
Regime de exercício de funções  

1-  O Diretor  está isento de horário de 

trabalho, não lhe sendo, por isso, devida 
qualquer remuneração por trabalho 
prestado fora do período normal de 
trabalho.  

2-  Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, o Diretor  está obrigado ao 
cumprimento do período normal de 

trabalho, assim como do dever geral de 
assiduidade.  

3-  O Diretor  está dispen sado da prestação 
de serviço le tivo, sem prejuízo de, por 
sua iniciativa, o po der prestar na 
disciplina ou área curricular para a qual 

possua qualificação profissional.  
 

Artigo 18 º  
Assessoria da Direção  
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1-  Para apoio à atividade  do Diretor , este 

poderá dispor de assessorias técnico -
pedagógicas:  
a)  Na área pedagógica;  
b)  Na prestação de serviços técnicos de 

apoio nas áreas contabilística, 
informática, jurídica,  financeira e de 

psicologia.  
 

Subsecção III  
Conselho Pedagógico  

Artigo 19 º  
Conselho Pedagógico  

1-  O Conselho Pedagógico  é o órgão que 
assegura a coordenação e supervisão 
pedagógica e orientação da vida 
educativa do Agrupamento , 
nomeadamente  nos domínios pedagógico 

e didá tico, de orientação e 
acompanhamento dos alunos e da 

formação inicial e contínua do  pessoal 
docente e não docente.  

 
Artigo 20 º  

Composição  
 

1-  O Conselho Pedagógico é composto por 

15 membros, a saber:  
a)  O Diretor , que preside ;  
b)  Os Coordenadores dos seis 

Departamentos Curriculares;  
c)  Um  dos Coordenadores dos Diretor es 

de Turma do Ensino Básico e do 

Ensino Secundário, em regime de 
rotatividade;  

d)  O Coordenador do Ce ntro de Novas 
Oportunidades ;  

e)  O Coordenador dos Cursos 
Profissionalizantes;  

f)  O Coordenador dos Professores 

Bibliotecários ou um representante da 
equipa;  

g)  O Coordenador do grupo de Educação 
Especial;  

h)  Um  representante dos Alunos do 
Ensino Secundário;  

i)  Um  representante dos Pais e 

Encarregados de Educação;  
j)  Um  representante do Pessoal Não 

Docente.  
2-  Nas reuniões em que sejam tratados 

assuntos que envolvam sigilo, 
designadamente sobre matéria de provas 

de exame ou de avaliação, apenas 
participam os membros docen tes.  

 
Artigo 21 º  

Recrutamento  

1-  O representante dos Pais e Encarregados 

de Educação  é designado pela s respe tiva s 
associaç ões representativa s. 

2-  O representante do s alunos, nos termos 
da alínea j ) do n º  1 do artigo anterior, é 
eleito anualmente pela Assembleia de 
Delegados de Turma do Ensino 

Secundário  e de entre os seus membros.  
3-  O representante do pessoal não docente 

ao Conselho Pedagógico  é designado 
pelos seus pares em processo eleitoral 
efe tuado para o efeito.  

4-  Os representantes do pessoal docente e 

não docen te, dos Pais e Encarregados de 
Educação  e dos alunos no Conselho Geral  
não podem ser membros do Conselho 
Pedagógico . 

 

Artigo 22 º  
Competências  

1-  Compete ao Conselho Pedagógico :  
a)  Elaborar a proposta de Projeto  

Educativo  a submeter pelo Diretor  ao 
Conselho Geral ;  

b)  Apresentar propostas para a 
elaboração do Regulamento Interno  e 
dos Planos Anual e Plurianual de 

Atividade s e emitir parecer sobre os 
respe tivos projeto s;  

c)  Emitir parecer sobre as propostas de 
celebração de contratos de 
autonomia;  

d)  Apresentar propostas e emitir  parecer 

sobre a elaboração do Plano de 
Formação e de atualização  do pessoal 

docente e não docente;  
e)  Definir critérios gerais nos seguintes 

domínios:  
i.  I nformação e orientação  

escolar  e vocacional dos 

alunos;  
ii.  Acompanhamento  pedagógico 

dos alunos;  
iii.  Ava liação dos alunos;  
iv.  Distribuição de serviço 

docente;  
v.  Elaboração dos horários dos 

alunos e do pessoal docente;  
f)  Propor aos órgãos competentes a 

criação de áreas disciplinares ou 
disciplinas de conteúdo regi onal e 
local, bem como as respe tivas 
estruturas progr amáticas;  

g)  Definir princípios gerais nos domínios 
da articulação e diversificação 
curricular, dos apoios e 
complementos educativos e das 
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modalidades especiais de educação  

escolar ;  

h)  Ado tar os  manuais  escolar es, ouvidos 
os Departamentos Curriculares ;  

i)  Propor o desenvolvimento de 
experiências de in ovação pedagógica 
e de formação  do Agrupamento  em 
articulação com instituições ou 

estabelecimentos do ensino superior 
vocacionados para a formação e a 
investigação;  

j)  Promover e apoiar iniciativas de 
natureza formativa  e cultural;  

k)  Definir os critérios gerais a que deve 

obedecer a elaboração dos horários;  
l)  Definir os requisitos para a 

contratação de pessoal docente e não 
docente, de acordo com o disposto na 
legislação aplicável;   

m)  Proceder ao acompanhamento e 
avaliação da execução das suas 

deliberações e recomendações;   
n)  Promover, elaborar e fazer aprovar, 

por iniciativa do seu Presidente, o seu 
Regimento Interno, nos 30 dias 
subsequentes ao in ício da sua 
entrada em funções.  

 

Artigo 23 º  
Funcionamento  

1-  O Conselho Pedagógico  reúne ordinariamente 
uma vez por mês e extraordinariamente 
sempre  que seja convocado pelo respe tivo 
Presidente, por sua iniciativa, a requerimento 

de um terço dos seus membros em 
efetividade  de funções ou sempre que um 

pedido de parecer do Conse lho Geral  ou do 
Diretor  o justifique.  

2-  A representação dos Pais e Encarregados de 
Educação  e dos alunos no Conselho 
Pedagógico  faz -se no âmbito de uma 

comissão especializada que participa no 
exercício das competências previstas nas 
alíneas a), b), e), f), j ) e k) do artigo 
anterior.  

3-  O Conselho Pedagógico  reúne em plenário, 
nos termos do número anterior, ou por 
secções, criadas co m o obje tivo de dar 

satisfação a uma ou a um conjunto de 
atribuições , e sem prejuízo da 
obrigatoried ade de existência de uma 
Comiss ão Coordenador a da Avaliação do 
Desempenho do Pessoal Docente.  

 

Subsecção  I V 
Conselho Administrativo  

 
Artigo 24 º  

Conselho Administrativo  

1-  O Conselho Administrativo  é o órgão 

deliberativo em matéria administrativo -
financeira do Agrupamento , nos termos da 
legislação em vigor.  

 
Artigo 25 º  

Composição  

1-  O Conselho Administrativo  tem a seguinte 
composição:  

a)  O Diretor , que preside;  
b)  O Sub diretor  ou um dos Adjuntos do 

Diretor , por ele designado para o efeito;  
c)  O Chefe dos Serviços de Administração  

escolar , ou quem o substitua.  
 

Artigo 26 º  
Competências  

1-  Sem prejuízo das competências que lhe 

sejam legalmente cometidas, compete ao 
Conselho Administrativo :  

a)  Aprovar o Projeto  de Orçamento Anual, 
em conformidade com as linhas 
orientadoras definidas pelo Conse lho 
Geral ;  

b)  Elaborar o Relatório de Contas de 
Gerência;  

c)  Autorizar a r ealização de despesas e o 

respe tivo pagamento, fiscalizar a 
cobrança de receitas e  verificar a 
legalidade da gestão financeira;  

d)  Zelar pela atualização  do cadastro 
patrimonial.  

 

Artigo 27 º  
Funcionamento  

1-  O Conselho Administrativo  reúne 
ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que o Presidente 
o convoque, por sua iniciativa ou a 
requerimento de qualquer dos restantes 

membros.  
2-  As sessões são convocadas com, pelo menos, 

quaren ta e oito horas de antecedência, salvo 
em caso de especial urgência.  

3-  O Regimento Interno do Conselho 
Administrativo  fixará as normas do seu 
funcionamento e da sua organização interna.  

 
Secção II  

Outras funções de administração  
 

Subsecção I  
Coordenação de E scola ou de 

Estabelecimento de Educação Pré - Escolar  
 

Artigo 28º  
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Coordenadores de Escola ou de 

Estabelecimentos de Educação Pré - Escolar  

1-  A coordenação dos estabelecimentos de 
ensino do Agrupamento de Escolas de 
Alcanena é assegurada por um coordenador,  
desi gnado pelo Diretor , de acordo com a 
legislação em vigor.  

2-  O mandato do coordenador de 

estabelecimento tem a duração de 4 anos e 
cessa com o mandato do diretor . 

3-  Ao coordenador de estabelecimento é 
atribuído um suplemento remuneratóri o, 
conforme legislação em  vigor.  

4-  O coordenador pode ser exonerado, a todo o 

tempo, por despacho fundamentado do 
diretor . 

 
Artigo 29 º  

Competências  

1-  Compete ao Coordenador de Escola ou de 
Estabelecimento de educação pré -escolar:  

a)  Coordenar as atividade s do 
estabelecimento em articulaç ão com o 
Diretor ;  

b)  Cumprir e fazer cumprir as decisões do 
Diretor  e exercer as competências que 
por este lhe forem delegadas;  

c)  Veicular as informações relativas ao 

Pessoal Docente, Não Docente e aos 
Alunos;  

d)  Promover e incentivar a participação dos 
Pais / Encarregados de Educação, dos 
intere sses locais e da Autarquia, nas  
atividade s educativas.  

 
Subsecção II  

Centro Novas Oportunidades  
 

Artigo 3 0 º  
Âmbito  

1-  A atividade  do Centro Novas Oportunidades 

abrange os adultos com idade igual ou 
superior a 18 anos sem qualificação ou com 
uma qualificação desajustada , ou 
insuficiente , face às suas necessidades e às 
do mercado de trabalho, que não tenham 
completado o 1 º , 2 º  ou 3 º c iclo do Ensino 
Básico, ou o Ensino Secundário , ou que não 

tenham uma dupla cert ificação de nível não 
superior.  

 
Artigo 31 º  

Atribuições  
1-  O Centro Novas Oportunidades tem como 

atribuições:  
a)  O encaminhamento para ofertas de 

educação e formação que melhor se 
adeqúem ao perfil e às necessidades, 

motivações e expectativas de cada 

adulto;  

b)  O reconhecimento, validação e 
certificação de competências adquiridas 
ao longo da vida, para efeitos de 
posicionamento em percursos de 
qualificação;  

c)  O reconhecimento, validação e  

certificação de competências adquiridas 
ao longo da vida, para efeitos de 
obtenção de um nível de  escolar idade e 
de qualificação;  

d)  A  validação final dos percursos de 
formação modular dos adultos, para 

efeitos de certificação de um nível de  
escolar idade e  de qualificação, no quadro 
da regulamentação a plicável à formação 
modular.  

 

 
Artigo 32 º  

Constituição da equipa  
1-  A equipa do Centro Novas Oportunidades é 

constituída pelos seguintes elementos:  
a)  Diretor ;  
b)  Coordenador ;  
c)  Técnico de D iagnóstico e 

Encaminhamento;  

d)  Profissionais de R econhecimento e 
Validação de C ompetências (RVC) ;  

e)  Formadores nas diferentes áreas de 
competências ;  

f)  Técnico A dministrativo.  
2-  Os elementos da equipa referida no número 

anterior desenvolvem a sua atividade  de 
forma articulada e integrada.  

3-  O Centro assegura a formação da equipa, de 
acordo com as orientações definidas pela 
Agência Nacional para a Qualificação, I.P., e 
sem prejuízo das ações  promovidas por esta . 

 

Artigo 33 º  
Diretor  do Centro de Novas Oportunidades  

1-  O Diretor  representa instituc ionalmente o 
Centro Novas Oportunidades, sendo a função 
exercida pelo responsável máximo da 
entidade promotora do centro, em 
representação desta, sem prejuízo da 

faculdade de delegação.  
2-  Ao Diretor  compete, em particular:  

a)  Nomear o presidente do júri de 
cer tificação constituído no âmbito dos 
processos de reconhecimento, validação 
e certificação de competências;  

b)  Homologar as decisões do júri de 
certificação, promovendo e controlando a 
emissão de diplomas e certificados;  
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c)  Homologar os di plomas e certificados 

emitidos.  

 
Artigo 34 º  

Coordenador  
1-  O Coordenador  assegura, sob orientação do 

Diretor , a dinamização da atividade  do Centro 
Novas Oportunidades e a sua gestão 

pedagógica, organizacional e financeira.  
2-  Para os efeitos do número anterior, compete, 

em particular , ao Coordenador :  
a)  Elaborar o PEI do Centro Novas 

Oportunidades e o relatório de atividade s, 
em articulação com os demais elementos 

da equipa;  
b)  Desenvolver, com os demais elementos 

da equipa, a organização, concretização e 
avaliação das diferentes etapas de  
intervenção do centro;  

c)  Dinamizar a realização e o 
aprofundament o do diagnóstico local, a 

conce ção e a implementa ção de a ções de 
divulgação, bem como a constituição de 
parcerias, nomeadamente para efeitos de 
encaminhamento dos adultos inscritos no 
centro;  

d)  Promover a formação contínua dos 
elementos da equipa;  

e)  Assegurar a auto -avaliação permanente 
do Centro Novas Oportunida des;  

f)  Disponibilizar a informação necessária ao 
acompanhamento, monitorização e 
avaliação externa à atividade  do Centro, 
articulando com os serviços, organismos 

e estruturas competentes para o efeito.  
 

 
Artigo 35 º  

Téc nico de diagnóstico e e ncaminhamento  
1-  O Técnico de Diagnóstico e Encaminhamento 

assume a responsabilidade pelo acolhimento 

do utente no Centro Novas Oportunidades, 
assim como pela condução das etapas de 
diagnóstico e de encaminhamento dos 
adultos inscritos.  

2-  Para efeitos do número anteri or, compe te, 
em particular, ao T écnico de Diagnóstico e 
Encaminhamento:  

a)  Coordenar o trabalho desenvolvido pelo 
Técnico Administrativo na etapa de 
acolhimento ;  

b)  Desenvolver e orientar as sessões de 
trabalho que permitem, em função do 
perfil de cada adulto, definir a resposta 

mais adequada à elevação do seu nível 
de qualificação, recorrendo para o efeito 
ao apoio dos profissionais de RVC, 
sempre que necessário;  

c)  Organizar o encaminhamento para as 

ofertas educativas e formativas externas 

aos Centros Novas Oportunidades, em 
articulação com o profissional RVC , com 
as entidades formadoras e os serviços, 
organ ismos e estruturas competentes.  

 
Artigo 36 º  

Profissional de RV C 
1-  Ao Profissional de RVC compete:  

a)  Participar nas etapas de diagnóstico e de 
encaminhamento, sempre que tal se 
revele necessário;  

b)  Acompanhar e ap oiar os adultos na 

construção do Portefólio Reflexivo de 
Aprendizagens, em  estreita articulação 
com os formador es, através de 
metodologias biográficas especializadas, 
tais como o balanço de competências ou 

as histórias de vida;  
c)  Conduzir, em articulação com os 

formadores, a identificação das 
necessidades de formação dos adultos ao 
longo do processo de reconheciment o e 
validação de competências, 
encaminhando -os para outras ofertas 
formativas, nomeadamente para Cursos 
de Educação e Formação de Adultos ou 

Formações Modulares, disponibilizadas 
por entidad es formadoras externas ou 
para F ormação Complementar, de 
carácter residual e realizada no próprio 
Centro, após a validação de 
competências e a sua certificação ;  

d)  Dinamizar o trabalho dos formadores no 
âmbito dos processos de reconhecimento 

e validação de competências 
desenvolvidos;  

e)  Organizar, conjuntamente com os 
element os da equipa do  Centro que 
intervêm nos processos de 

reconhecimento, validação e certificação 
de competências e com o avaliador 
externo, os júris de certificação, 
participando nos mesmos.  

 
Artigo 37 º  
Formad or  

1-  Ao Formador compete:  
a)  Apoiar o processo de reconhecimento de 

competências desenvolvido pelo adulto, 
orientando a construção do Portefólio 
Reflexivo de Aprendizagens no âmbito  
das respe tivas áreas de competências;  

b)  Participar com o P rofissional de RVC na 
validação de competências  adquiridas 
pelo adulto e, sempre que se revelar 
necessário, na definição do seu 
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encaminhamento para outras ofertas 

formativas;  

c)  Organizar e desenvolver as a ções de 
formação complementar, da 
responsabilidade do centro, que 
permitam ao adulto aceder à certi ficação, 
de acordo com os referenciais de 
formação constantes do Catálogo 

Nacional de Qualificações;  
d)  Participar, conjuntamente  com os 

elementos da equipa do C entro que 
intervêm nos processos de 
reconhecimento, validação e certif icação 
de competências e com  o A valiador 

Externo, nos júris de certificação.  
2-  No âmbito dos processos de reconhecimento, 

validação e certificação de competência s para 
efeitos profissionais o F ormador exerce 
funções de tutoria, complementadas pela 

intervenção de um outro formador com 
funções específicas de avaliação, a quem 

compete, especificamente:  
a)  O planeamento dos trabalhos;  
b)  A análise dos resultados da aplicação dos 

diferentes instrumentos de avaliação nos 
processos de reconhecimento e validação 
de competências e a sua relação com os 
conteúdos que vão integrando o 

Portefó lio Reflexivo de Aprendizagens.  
 

Artigo 38 º  
Técnico A dministrativo  

1-  O Técnico A dministrativ o procede, sob a 
orientação do Coordenador, do T écnico de 

Diagnóstico e Encaminhamento e do 
Profissional de RVC, ao acolhimen to dos 

adultos no Centro Novas Oportunidades, 
apoiando, no plano administrativo - financeiro, 
a atividade  do centro, nomeadamente e 
sempre que aplicável, através do registo 
dessa atividade  no Sistema Integrado de 

Informação e Gestão da Oferta Educativa e 
Formativa, abreviadamente designado por 
SIGO.  

 
Artigo 39 º  

Etapas e referenciais de intervenção  
1-  O Centro Novas Oportunidades organiza a 

sua intervenção nas seguintes etapas 
fundamentais:  

a)  Acolhimento;  
b)  Diagnóstico;  
c)  Encaminhamento;  
d)  Reconhecimento de competências;  

e)  Validação de competências;  
f)  Certificação de competências.  

2-  Os processos de reconhecimento, validação e 
certificação de competências desenvolvem -se 

a partir da utilização dos referenciais para a 

dinamização destes processos, integrados no 

Catálogo Nacional de Qualificações.  
 

Artigo 4 0 º  
Acolhimento  

1-  O acolhimento consiste no atendimento e na 
inscrição dos adultos no Centro Novas 

Oportunidades, incluindo  o esclarecimento 
sobre a missão deste, as diferentes fases do 
processo de trabalho a realizar, a 
possibilidade de encaminhamento para 
ofertas educativas e formativas ou para o 
processo de reconhecimento, validação e 

certificação de competências e a 
calend arização prevista para o efeito.  

 
Artigo 41 º  

Diagnóstico  

1-  O diagnóstico consiste:  
a)  Na realização de uma análise do perfil 

do adulto, recorrendo, 
designadamente, a sessões de 
esclarecimento, análise curricular,  
entrevistas individuais e cole tivas ou 
a outras  estratégias adequadas;  

b)  Na identificação das melhores 
respostas disponíveis, face à análise 

efetuada nos termos da alínea 
anterior , e ao conjunto das ofertas de 
educação e formação existe ntes a 
nível local ou regional.  

 
Artigo 42 º  

Encaminhamento  
1-  O encaminh amento tem em vista 

proporcionar ao adult o a informação que 
permita dire cioná - lo para a resposta que lhe 
seja mais adequada, podendo compreender, 
após a fase de diagnóstico, o 
desenvolvimento de percursos de educação e 

formação exteriores ao Centro Novas 
Oportunidades ou de um processo de 
reconhecimento, validação e certificação de 
competências.  

2-  O encaminhamento resulta de um acordo 
entre a equipa do Centro e o adulto, sendo 
realizado em função da análise das 

características deste último, do respetivo 
percu rso de educação e formação e das 
experiências de vida , motivações, 
necessidades e expectativas identificadas nas 
atividade s de diagnóstico.  

3-  O encaminhamento para percursos de 

educação e formação pode ainda realizar -se 
no decurso do processo de reconhecimen to, 
validação e certificação de competências . 
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4-  O encaminhamento de adultos menores de 

23 anos para o reconhecimento, validação e 

certificação de competências de nível 
secundário depende de estes possuírem pelo 
menos três anos de experiência profissional 
dev idamente comprovada pelos serviços 
competentes da segurança social ou, sempre 
que aplicável, de o rganismo estrangeiro 

congénere.  
 

Artigo 43 º  
Reconhecimento de competências  

1-  O reconhecimento de competências tem em 
vista a identificação, pelo adulto, dos saberes 

e competências adquiridos ao longo da vida, 
através de um conjunto de atividade s, 
assentes na metodologia de balanço de 
competências e na utilização de instrumentos 
div ersificados de avaliação, por meio das 

quais o adulto evidencia a s aprendizagens 
previamente efe tuadas, dando início à 

construção  do Portefólio Reflexivo de 
Aprendizagens.  

2-  O Portefólio Reflexivo de A prendizagens é um 
instrumento no qual se explicitam e 
organizam as evidências das competências 
adquiridas ao longo da vida, de modo a 
permitir a validação das mesmas face aos 

referenciais constantes do Catá logo Nacional 
de Qualificações.  

 
Artigo 44 º  

Validação de competências  
1-  A validação de competências tem em  vista a 

avaliação das competências adquiridas ao 
longo da vida e a sua correspondência com 

os referenciais que integram o Catálogo 
Nacional de Qualificações.  

2-  A validação de competências com preende  a 
autoavaliação  do Portefólio Reflexivo de 
Aprendizagens, em a rticulação com a 

heteroavaliação  dos profissionais de  RVC e 
dos formadores das respe tivas áreas de 
competências.  

3-  No caso de validação de competências para 
efeitos profissionais, pode recorrer -se à 
demonstração em contexto real de trabalho 
ou em ambien te simulado.  

 
Artigo 45 º  

Formações a desenvolver  
1-  Quando, no decurso do processo de 

reconhecimento e validação de competências, 
for identificada a  necessidade de realização 

de a ções de formação de duração s uperior a 
cinquenta horas, deve  o Centro Novas 
Opor tunidades encaminhar sempre os adultos 

para as respostas formativas adequadas 

promovidas por entidades formadoras.  

2-  Quando, no decurso do processo de 
reconhecimento e validação de competências, 
for identificada a  necessidade de realização 
de a ções de formaç ão até cinquenta horas, 
inclusive, po dem as mesmas ser realizadas 
no  Centro Novas Oportunidades, designando -

se por formações complementares , 
assumindo carácter residual , e tendo como 
referencial o Catálogo Nacional de 
Qualificações . 

3-  No caso referido no n º  1, o Centro Novas 
Oportunidades elabora um plano pessoal de 

qualificação, segundo modelo a disponibilizar 
pela Agência Nacional para a Qualificação, I. 
P., no SIGO, tendo em conta as 
competências evidenciadas, validadas e 
certificadas e as necessidades de formação 

do adulto.  
4-  O plano pessoal de qualificação contém a 

proposta do percurso a realizar pelo adulto 
para o desenvolvimento de competências e a 
obtenção de um determinado nível de  
escolar idade e de qualificação e é definido 
pela equipa  do  Centro Novas  Oportunidades, 
em articulação com cada adulto, no final das 
etapas de diagnóstico e encaminhamento ou 

das etapas de reconhecimento, validação e 
certificação de competências.  

 
Artigo 46 º  

Certificação de competências  
1-  A certificação de competências validadas , nos 

termos do previsto no artigo 44 º  exige a 
apr esentação do adulto perante um Júri de 

Certificação.  
2-  O adulto obtém uma certificação sempre que 

lhe é reconhecido, pelo júri referido no 
número anterior, ter adquirido as 
competências em conformidade com os  

referenciais do Catálogo Nacional de 
Qualificações, de acordo com os critérios de 
avaliação definidos para esses referenciais.  

3-  O Diretor  do Centro Novas Oportunidades 
nomeia o júri de certificação,  que deve ser 
constituído pelo Profissional de RVC e pelo  
Formador ou F ormadores de cada uma das 

áreas de competências, que acompanharam o 
adulto ao longo do processo de 
reconhecimento e validação de competências, 
assim como por um avaliador externo, 
acreditado pela Agência Nacional para a 
Qualificação, I. P.  

4-  O Diretor  do Centro Novas Oportunidades 
designa o membro do Júri que assegura a 
presidência do mesmo, o qual tem voto de 
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qua lidade, devendo essa função ser assumida 

preferencialmente pelo Avaliador E xterno.  

5-  O Júri só pode funcionar com, pelo menos, 
dois t erços dos seus membros, incluindo 
obrigatoriamente o Profissional de RVC e o 
Avaliador E xterno.  

6-  Após deliberaçã o do J úri, a certificação de 
competências dará origem à emissão de um 

certificado de qualificações, com o registo das 
unidades de competência certificadas.  

7-  A certificação de competências que permita a 
obtenção de um nível de  escolar idade ou de 
qualificação dará  ainda origem à emissão de 
um diploma de qualificação.  

8-  Os modelo s de diploma e certificado referidos 
nos números anteriores são disponibilizados 
no SIGO.  

9-  Nos casos a que se refere o n º  7 do presente 
artigo há lugar ainda ao registo das 

competências adqui ridas pelo adulto na 
respe tiva caderneta individual de 

competências.  
 

Artigo 47 º  
Horário de funcionamento  

1-  O Centro Novas Oportunidades assegura um 
horário de funcionamento em período pós -
laboral, para além do horário normal, tendo 

em vista a participação de adultos ativos , de 
acordo com o definido na Carta de Qualidade 
dos Centros Novas Oportunidades.  

 
 

CAPÍTULO III  

ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA  

 
SECÇÃO I  

ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO 
EDUCATIVA E SUPERVISÃO  PEDAGÓGICA  

 
Artigo 4 8 º  

Estruturas de Coordenação Educativa e 
Supervisão Pedagógica  

1-  As Estruturas  de Coordenação Educativa são 
aquelas que, com vista ao desenvolvimento 
do Projeto  Educativo  do Agrupamento , 
colaboram com o Conselho Pedagógico  e com 
o Diretor , no sentido de assegurar:  

a)  O acompanhamento das atividade s 
escolar es;  

b)  A promoção do trabalho colaborativo;  
c)  A realização da avaliação de desempenho 

do pessoal docente.  
2-  A constituição de estruturas de Coordenação 

Educati va e Supervisão Pedagógica visa :  

a)  A articulação curricular na aplicação dos 

planos de estudo definidos a nível 

nacional, bem como o desenvolvimento 
de componentes curriculares por 
iniciativa do Agrupamento ;  

b)  A organização, o acompanhamento e a 
avaliação das atividade s de turma ou 
grupo de al unos;  

c)  A coordenação pedagóg ica de cada ano, 
ciclo ou curso;  

d)  A avaliação de desempenho do pessoal 
docente.  

3-  Constituem Estruturas de Orientação 
Educativa  os Departamentos Curriculares , os 

Conselhos de  Áreas Disciplinares , os 
Conselhos de Turma e a Coordenaçã o de 
Ciclo.  

 
SECÇÃO  II  

DEPARTAMENTOS CURRICULARES  
 

Artigo 4 9 º  
Coordenador  de Departamento  

1-  Os Coordenadores dos Departamentos 
Curriculares  são designados pelo Diretor . 

2-  O mandato dos Coordenador es dos 
Departamentos Curriculares  tem a duração 
de quatro anos e  cessa com o mandato do 

Diretor . 
3-  Os Coordenador es dos Departamentos 

Curriculares  podem se r exonerados a todo o 
tempo por  despacho fundamentado do 
Diretor . 

4-  Aos Coordenador es compete:  

a)  Representar o Departamento que 
coordenam em Conselho Pedagógico ;  

b)  Promover a troca de experiências e a 
cooperação entre todos os docentes que 
integram o Departamento Curricular ;  

c)  Assegurar a coordenação das orientações 
curriculares e dos programas de estudo, 

promo vendo a adequação dos seus 
obje tivos e co nteúdos à situação concreta 
do Agrupamento ;  

d)  Promover a articulação com outras 
estruturas ou serviços do Agrupamento , 
com vista ao desenvolvimento de 
estratégias de diferenciação pedagógica;  

e)  Propor ao Conselho Pedagógico  o 
desenvolvimento de componentes 
curriculares locais e  a ado ção de medidas 
destinadas a melhorar as aprendizagens 
dos alunos;  

f)  Cooperar na elaboração, 

desenvolvimento e avaliação dos 
instrumentos de autonomia do 
Agrupamento ;  
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g)  Promover a realização de atividade s de 

investigação, reflexão e de estudo, 

visando a me lhoria da qualidade das 
práticas educativas;  

h)  Intervir  na avaliação de desempenho 
docente, conforme legislação em vigor;  

i)  Apresentar ao Diretor  um relatório crítico, 
anual, do trabalho desenvolvido até 15 

de Julho.  
 

Artigo 5 0 º  
Competências dos m embros dos 

Departamentos Curriculares  
1-  Compete aos Departamentos Curriculares :  

a)  Plani ficar e adequar à realidade do 
Agrupamento  a aplicação dos planos 
de estudo estabelecidos ao nível 
nacional;  

b)  Elaborar e aplicar medidas de reforço 

no domín io das didá ticas específicas 
das disciplinas;  

c)  Assegurar, de forma articulada com 
outras Estruturas de Orientação 
Educativa  do Agrupamento , a ado ção 
de metodologias específicas 
destinadas ao desenvolvimento, quer 
dos planos de estudo, quer das 
componentes de âmbito local do 

currículo;  
d)  Analisar a oportunidade de ado ção de 

medidas de gestão flexível dos 
currículos e de outras medidas 
destinadas a melhorar as 
aprendizagens e a prevenir a 

exclusão;  
e)  Elaborar propostas curriculares 

diversificadas, em função da 
especificidade de grupos de alun os;  

f)  Assegurar a coordenação  de 
procedimentos e formas de a tuação 
nos domínios da aplicação de 

estratégias de diferenciação 
pedagógica e da avaliação das 
aprendizagens;  

g)  I dentificar necessidades de formação 
dos docentes;  

h)  Anal isar e refle tir sobre as práticas  
educativas e o seu contexto.  

 
Subsecção I  

Conselhos de Áreas Disciplinares  
 

Artigo 5 1 º  
Conselhos de Áreas Disciplinares  

1-  Os Conselhos de Áreas Disciplinares (Anexo 
1)  são as  Estruturas de Coordenação 
Educativa e Supervisão Pedagógica que 
apoiam o Conselho de Departamento na 

prossecução das suas competênc ias, 

exce tua ndo -se os grupos do pré -escolar, d o 

1º ciclo e da Educação Especial.  
2-  Os Conselhos de Áreas Disciplinares , 

compostos pelos professores das diversas 
disciplinas, são representados por um 
Coordenador , designado  pelo Diretor  de entre  
os professores que os compõem.  

3-  Os Coordenador es têm direito a duas hora s 
na sua componente não le tiva.  

 
Artigo 52º  

Competências  
1-  Compete aos Conselhos de Áreas 

Disciplinares :  
a)  Colaborar com o Conselho de 

Departamento na prossecução das suas 
competências, nomeadamente na 
const rução do Projeto  Educativo do 

Agrupamento,  na elaboração e execução 
do plano de formaç ão dos professores do 

Agrupamento ;  
b)  Elaborar estudos ou pareceres no que se 

refere a programas, m ét odos, 
organização curricular,  processos e 
critérios de avaliação;  

c)  Colaborar na construção do  Plano Anual 
de Atividade s do Agrupamento ;  

d)  Apoiar os professores em 
profissionalização, nomeadamente na 
partilha de experiências e recursos de 
formação;  

e)  Colaborar n a inventariação das 
necessidades  em equipamento e material 

didá tico;  
f)  Planificar as atividade s letivas e não 

letivas;  
g)  Proceder á articulação vertical e 

horizontal dos currículos.  
2-  Compete ao Coordenador das Áreas 

Disciplinares :  

a)  Representar o Conselho da resp etiva Área 
Disciplinar no respetivo Departamento 
Curricular ;  

b)  Presidir às reuniões do Conselho de Área 
Disciplinar . 

 
Artigo 5 3 º  

Articulação entre os Coordenadores de 
Departamento e os Coordenadores das 

Áreas Disciplinares  
 
1-  Os Conselhos de Áreas Disciplinares reúnem 

ordinariamente uma vez por mês, ou 

extraordinariamente sempre que tenha lugar 
um Conselho Pedagógico, ou ainda, sempre 
que o seu Coordenador ou dois terços dos 
seus membros o considere necessário.  
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2-  No final de cada Conselho Pedagógico , os 

Coordenadores dos De partamentos reúnem 

com os respe tivos Coordenadores das Áreas 
Disciplinares, a fim de lhes transmitir as 
informações, pareceres ou deliberações 
tomadas .  

3-  De seguida, o Coordenador da Área 
Disciplinar convoca o res petivo conselho para   

difusão da informação acima referida . 
4-  O Conselho de Departamento reúne 

ordinariamente uma vez por período e 
extraordinariamente sempre que o 
Coordenador  ou dois terços dos seus 
membros o considere necessário.  

5-  Para efeitos do definido nos 1 e 4 , os 
membros  do Conselho de Área Disciplinar ou 
Departamento solicitarão expressamente ao 
Coordenador  a convocatória da reunião e 
proporão a sua Ordem de Trabalhos.  

6-  As reuniões a que se refere o número 
anterior são convocadas pelo Coordenador   

com um mínimo de quarent a e oito horas de 
antecedência . 

7-  As convocatórias sã o afixadas nos locais 
habituais.  

8-  Nos casos em que não for possível respeitar a 
antecedência definida neste número, o 
Coordenador  cuidará de dar conhecimento 

atempado a todos os membros do Conselho.  
 
 

Subsecção I I  
Conselhos d e Turma  

 

Artigo 5 4 º  
Coordenação de Turma/Grupo  

1-  A organização, o acompanhamento e a 
avaliação das atividade s a desenvolver na 
sala  com as crianças, na educação pré -
escolar, ou na  turma, com os alunos do 
ensino básico, são da  responsabilidade:  

a)  Na educação pré -escolar, do educador de  
infância titular de grupo;  

b)  No 1.º CEB, do professor titular de 
turma;  

c)  No 2º, 3º ciclos  e Ensino Secundário , do 
Conselho de Turma.  

2-  O Conselho de turma é constituído por:  

a)  Os professores da turma;  
b)  Dois representantes dos Pais e 

Encarregados de Educação ;  
c)  Um  representante do s alunos.  

 

Artigo 5 5 º  

Atribuições dos Educadores  Titulares de 
Grupo, dos Professores Titulares  de Turma e 

dos Conselhos de Turma  

1-  Aos educadores de infância titulares de 

grupo, aos pro fessores titulares de turma e 

ao conselho de turma compete:  
a)  Analisar a situação da turma/grupo e 

identificar características específicas dos 
alunos a  ter em conta no processo de 
ensino e aprendizagem;  

b)  Planificar o desenvolvimento das 

atividade s a realizar com os alunos em 
contexto de sala de  aula;  

c)  Identificar diferentes ritmos de 
aprendizagem  e necessidades educativas 
especiais dos alunos,  promov endo a 
articulação com os respe tivos  serviços 

especializados de apoio educativo, em  
ordem à sua superação;  

d)  Assegu rar a adequação do currículo às  
características específicas dos alunos,  
estabelecendo prioridades, níveis de  

aprofundamento e sequências 
adequadas;  

e)  Ado tar estratégias de diferenciação  
pedagógica que favoreçam as 
aprendizagens dos  alunos;  

f)  Conceber e delinear atividade s em  
complemento do currículo proposto;  

g)  Preparar informação adequada, a  
disponibilizar aos pais e encarregados de  

educação, relativa ao processo de 
aprendizagem e  avaliação dos alunos.  

h)  Elaborar o projeto  curricular de  
turma/grupo;  

i)  Operacionalizar, no âmbito do projeto  
curricular de turma/grupo, os critérios de  

avaliação definidos pelo conselho 
pedagógico;  

j)  Destinar um tempo semanal para 
atendimento  dos encarregados de 
educação.  

2-  Compete, ainda, aos educadores de infância  
titulares de grupo:  

a)  Planificar as atividade s tendo em conta o  
nível de desenvolvimento das crianças e  
promover as melhores condições de  
aprendizagem em articulação com a 
família;  

b)  Organizar o dossiê individual do aluno.  
3-  Compete, ainda, ao professor titular de 

turma:  
a)  Promover o acompanhamento do aluno 

na  execução da medida disciplinar a que 
foi sujeito,  devendo articular a sua 
atuação com os pais e  encarregados de 
educação e com outros  professores da 

turma, em função das  necessidades 
educativas identificadas e de forma  a 
assegurar a coresponsabilização de todos 
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os intervenientes n os efeitos educativos 

da medida;  

b)  Organizar o dossiê individual do aluno ;  
c)  Responsabilizar -se pela ado ção de 

medidas  tendentes à melhoria das 
condições de  aprendizagem e à promoção 
de u m bom ambiente  educativo, 
competindo - lhe articular a intervenção  

dos professores da turma e dos pais e  
encarregados de educação e colaborar 
com estes  no sentido de prevenir e 
resolver problemas  comportamentais ou 
de aprendizagem.  

4-  Compete, ainda, ao profess or titular de turma  

e aos conselhos de turma:  
a)  Reanalisar o projeto  curricular de turma  

após cada avaliação sumativa de final de 
período,  com vista à introdução de 
eventuais  reajustamentos ou 

apresentação de propostas para  o ano 
letivo seguinte;  

b)  Elaborar os  planos de recuperação,  
desenvolvimento e os planos de  
acompanhamento dos alunos retidos;  

c)  Dar parecer sobre todas as questões de  
natureza pedagógica e disciplinar que à 
turma  digam respeito.  

5-  Compete, ainda, aos conselhos de turma:  

a)  Aprovar as propostas de a valiação do  
rendimento escolar apresentadas por 
cada  professor da turma nas reuniões de 
avaliação a  reali zar no final de cada 
período le tivo e de  acordo com os 
critérios estabelecidos pelo  conselho 

pedagógico;  
b)  Articular as atividade s dos professores da  

tur ma com as dos departamentos 
curriculares,  designadamente, no que se 
refere ao planeamento  e coordenação 
interdisciplinares a nível da turma;  

c)  Analisar, em colaboração com o conselho 

de diretor es de turma, os problemas de 
integração  dos alunos e o relacionam ento 
entre professores e  alunos da turma;  

d)  Analisar o pedido de reapreciação da  
avaliação de um aluno, no 3.º período, e 
decidir  de acordo com a confirmação ou a 
alteração da  avaliação inicial;  

e)  Reconhecer os comportamentos 
meritórios  de alunos da turma, em 
benefício comunitário,  social ou de 
expressão de solidariedade, no 
Agrupamento  ou fora dela, devidamente 
fundamentadas,  apresentadas por 

qualquer membro da  comunidade 
educativa.  

 
Artigo 5 6 º  

Reuniões dos Conselhos de Turma  

1-  O Conselho de Turma reúne, ord inariamente 

no início do ano le tivo e no fina l de cada 
período, de acordo com o calendário escolar e 
sempre que o Conselho Pedagógico o 
delibere.  

2-  O Conselho de Turma reúne, ainda, 
extraordinariamente sempre que:  

a)  Qualquer a ção ou estratégia dê origem a 
uma alteração do Projeto  Curricular de 
Turma;  

b)  Seja necessário apreciar casos de 
indisciplina.  

3-  As reuniões ordinárias são convocadas pelo 

diretor . 
4-  As reuniões extraordinárias são convocadas 

pelo diretor  de turma, sendo a sua afixação 
feita nos locais previstos.  

5-  Sempre que as reuniões sejam convocadas 

nos termos dos pontos anteriores, delas 
devem tomar conhecimento:  

a)  Os professores da turma, através de 
convocatória afixada na sala de 
professores, em suporte próprio para o 
efeito;  

b)  O delegado de turma, através de cont ato  
pessoal;  

c)  Os representantes dos pais e/ou 

encarregados de educação com termo de 
conhecimento.  

 
Artigo 5 7 º  

Conselhos de Diretor es de Turma  
1-  Os Conselhos de Diretor es de Turma reúnem 

ordinariamente  uma vez por período  escolar  
e extraordinariamente semp re que forem 

convocados pelo  Diretor  ou pelo respe tivo 
Coordenador , com conhecimento do Diretor . 

2-  O mandato dos Coordenador es de Diretor es 
de Turma  cessa com  o mandato do Diretor . 

3-  O mandato dos Coordenador es pode cessar a 

todo o tempo, por decisão fundament ada do  
Diretor , ouvido o Conselho Pedagógico , ou a 
pedido do interessado  no final do ano le tivo.  

4-  Aos Conselhos de Diretor es de Turma 
compete:  
a)  Planificar as atividade s e projeto s a 

desenvolver, anualmente, de acordo com 

as orientações do Conselho Pedagógico ;  
b)  Articular, com os diferentes 

Departamentos Curriculares , o 
desenvolvimento de  conteúdos 
programáticos e obje tivos de 
aprendizagem;  

c)  Cooperar com outras Estruturas de 
Orientação Educativa  e com os Serviços 
de Apoio Especializados  na gestã o 
adequada de recu rsos e na ado ção de  
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medidas pedagógicas destinadas a 

melhorar as aprendizagens;  

d)  Dinamizar e coordenar a realização de 
projeto s interdisciplinares das turmas;  

e)  Identificar necessi dades de formação no 
âmbito da Direção  de Turma;  

f)  Conceber e desencadear mecanismos de 
formação e apoio aos Diretor es de T urma  

em exe rcício e de outros docentes do 
Agrupamento  para o desempenho  dessas 
funções;  

g)  Propor ao Conselho Pedagógico  a 
realização de a ções de formação no 
domínio da  orientação educati va e da 

coordenação das atividade s das turmas.  
 
 

Artigo 5 8 º  
Coordenador es dos Diretor es de Turma  

1-  Aos Coordenador es dos Diretor es de Turma 
compete:  

a)  Coordenar a a ção do respe tivo conselho, 
articulando estratégias e  procedimentos;  

b)  Submeter ao Conselho Pedagógico  as 
propostas do conselho que coordena;  

c)  Apresentar , ao Diretor , um relatório 
crítico anual do trabalho  desenvolvido.  

2-  Compete ainda aos Coordenador es dos  

Diretor es de Turma:  
a)  Elaborar, sob proposta do Conselho de 

Diretor es de Turma, e facultar  
atem padamente a todos os Diretor es de 
Turma, os materiais de apoio ao  
desempenho do cargo;  

b)  Zela r para que, no início do ano le tivo, 
em cada Dossier de Turma, constem os  

Dossiers Individuais de  todos os alunos 
que a integram.  

 
 

Artigo 5 9 º  

Projeto s a desenvolver  pelas estruturas de 
Coordenação Educativa e Supervisão 

Pedagógica  
1-  As diversas Estruturas de Coordenação 

Educativa e Supervisão Pedagógica do 
Agrupamento são potenciais promotoras  de 
projeto s de desenvolvimento educativo.  

2-  Os projeto s de desenvolvimento educativo 
visam:  
a)  O alargamento das atividade s educativas 

dinamizadas no Agrupamento , no sentido 
de responder  a necessidades sentidas 
pelos alunos e para potenciar gostos e 

capacidades de natureza científica, 
artística, cultural ou outras;  

b)  Contribuir para a  formação integral dos 

seus membros no plano científ ico, 

cultural, pessoal e social.  
3-  Os projeto s de desenvolvimento educativo 

poderão ser prosseguidos:  
a)  No âmbito dos clubes e oficinas;  
b)  Através de iniciativas diversas, propostas 

e/ou apoiadas pelo Conselho Pedagógico  

e destinadas a promover a qualidade 
educativa.  

4-  Os Projeto s e Clubes existentes no 
Agrupamento  são os que constam do Plano 
Anual  de Atividade s, nomeadamente :  
a)  Desporto  escolar ;  

b)  Projeto  Educação para a Saúde;  
c)  Plano Nacional de Leitura;  
d)  Plano de A ção da Matemática;  
e)  Diversos  clubes ;  
f)  Diversos  ateliers e oficinas.  

5-  Os projeto s e clubes enunciados no  presente 
artigo desenvolvem atividade s curriculares 

e/ou  de complemento e enriquecimento 
curricular, regendo -se por regulamentos  
específicos, elabo rados e submetidos, pelos 
respe tivos responsáveis, ao Diretor  e 
Conselho Pedagógico . 

6-  Os projeto s de desenvolvimento curricular 
são propostos até ao final do ano  escolar , 

devendo integrar -se no Plano Anual  de 
Atividade s do ano le tivo  seguinte.  

7-  Os professores respon sáveis pelos projeto s 
usufrue m de horas da componente não letiva 
ou le tiva, incluindo os tempos 
supervenientes, de acordo com a sua 

situação e a legislação em vigor.  
8-  Os projeto s de desenvolvimento curricular 

funcionam em horário a  estabelecer nos 
respe tivo s regulamentos.  

9-  Tendo em vista a coordenação dos projeto s 
desenvolvidos no Agrupamento , efe tua -se 
uma reunião, por período le tivo, de todos os 

responsáveis, com a  presença do  Diretor . 
10 -  Até ao final de cada ano  escolar , os 

professores responsáveis pelos  proj eto s 
desenvolvidos elaboram e entregam aos 
órgãos executivos e pedagógicos do 
Agrupamento , um relatório de avaliação do 
trabalho realizado.  

 
Secção I II  

OUTRAS  ESTRUTURAS  
 

Subsecção I  
Equipa de Autoavaliação  

 
Artigo 60 º  

Equipa de Autoavaliação  
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1-  A equipa de autoavaliação  é uma estrutura 

de apoio à gestão estratégica e operacional 

do Agrupamento , que visa o desenvolvimento 
e consolidação de uma cultura de avaliação, 
que permita melhorar a eficácia e a eficiência 
do serviço público de educação prestado pelo 
Agr upamento . 

2-  Compete à equipa de autoavaliação :  

a)  Cooperar com o Conselho Pedagógico no 
âmbito dos resultados: prestação do 
serviço educativo, monitorização do 
progresso do Agrupamento  em termos de 
eficiência e eficácia organizacional;  

b)  Promover uma cultura de m elhoria 

contínua  da organização, do 
funcionamento e dos resultados do 
Agrupamento, bem como do projeto  
educativo;  

c)  Promover a re fl exão  interna sobre o 

Agrupamento;  
d)  Analisar os resultados e elaborar 

relatórios, a apresentar ao Conselho 
Pedagógico.  

 
Artigo 6 1 º  

Coordenação  
1-  O Coordenador da equipa de auto avaliação é 

um docente designado pelo diretor . 

2-  O número de pessoas envolvidas na equipa 
será definido no  início de cada ano le tivo pelo 
diretor , ouvido o  coordenador.  

3-  Compete ao coordenador:  
a)  Presidir e coordena r as reuniões;  
b)  Convocar as reuniões por sua iniciativa 

ou a requerimento de um terço dos seus 
membros em  efetividade  de funções, ou 

sempre que um pedido de parecer do 
Conselho Pedagógico ou do diretor  o 
justifique;  

c)  Elaborar o respetivo  regimento interno, 
para definir, nomeadamente, normas de 

funciona mento organização e 
coordenação;  

d)  Coorde nar a equipa de autoavaliação . 
 

Artigo 6 2 º  
Competências  

1-  Compete à equipa de autoavaliação :  

a)  Fazer a autoavaliação  do Agrupamento  
tendo como objetivo  implementar linhas 
de diagnóstico para aperfeiçoar práticas e 
melhorar a qualidade do serviço público 
de educação prestado pel o Agrupamento ;  

b)   Definir um conjunto de indicadores que 

permitam aferir a qualidade do serviço 
prestado pel o Agrupamento ;  

c)  Criar in strumentos de registo de 
informação e de monitorização da 

atividade  do Agrupamento , que permitam 

conhecer o seu funcionamento e as 

condições em que ocorre, bem como os 
resultados do esforço investido  na sua 
modernização e desenvolvimento;  

d)  Acompanhar a impl ementação e o 
desenvolvimento dos planos de a ção de 
melhoria e avaliar a sua eficácia;  

e)  Efetuar a análise sistemática dos pontos 
fortes e  fracos internos;  

f)  Fazer questionários para medir o grau de 
satisfação dos utentes em relação ao 
nível do atendimento e d a qualidade do 
serviço prestado relativamente a todos  os 

serviços;  
g)  Fazer a recolha, análise e tratamento dos 

resultados escolares e dados relativos ao 
abandono escolar.  

 

CAPÍTULO IV  
Serviços Administrativos , Técnico s e 

Técnico - Pedagógicos  
 

Artigo 6 3 º  
Servi ços Administrativos , Técnico s e 

Técnico - Pedagógicos  
1-  O Agrupamento  dispõe de Serviços 

Administrativos , técnicos e  técnico -

pedagógicos que funcionam na dependência 
do  Diretor . 

 
SECÇÃO I  

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR  
 

Artigo 6 4 º  

Definição e âmbito funcional  
1-  Os Serviços de Administração Escolar  
compreendem áreas funcionais e estão sob a 
dire ta responsabilidade do Chefe dos  Serviços de 
Administração  escolar . 
2-  As áreas funcionais são as seguintes:  

a)  Alunos;  
b)  Pessoal;  
c)  Contabilidade / T esouraria;  
d)  Expediente geral;  
e)  ASE. 

3-  O chefe dos Serviços de Administração  
escolar  depende hierárquica e funcionalmente 

do Diretor  ou de quem as suas vezes fizer.  
4-  Os funcionários administrativos estão 

dependentes hierárquica e funcionalmente do 
Chefe dos Serviços de Administração  Escolar  

ou de quem o sub stituir, na sua ausência.  
5-  Os Serviços de Administração Escolar  

funcionam de 2ª a 6ª feira, d e acordo com o 
horário definido  no início do ano letivo . 
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SECÇÃO I I  

SERVIÇOS TÉCNICO - PEDAGÓGICOS  
 

Artigo 6 5 º  
Definição  

1-  Os serv iços Técnico -Pedagógicos  
compreendem as áreas de Serviços 

Especializados de Educação Especial, Apoio 
Educativo,  Ação Social  Escolar , Biblioteca s 
Escolares e E quipa PTE . 

 
Subsecção I  

Serviços Especializados  de Educação 

Especial  
 

Artigo 6 6 º  
Definição  e constituição  

1-  Os Serviços especializados de educação 

especial destinam -se a promover a existência 
de condições que assegurem a plena 

integração  escolar  dos alunos e conjugam a 
sua atividade  com as Estruturas de 
Orientação Educativa  do Agrupamento.  

2-  Os Ser viços especializados de educação 
especial intervêm na organização, 
planeamento e aplicação de medidas de 
educativ as destinadas aos alunos com 

necessidades educativas especiais de 
carácter permanente . 

3-  Constituem Serviços de Apoio Especializados :  
a)  Os Professo res de Educação Especial ;  
b)  Os Serviços de Ação Social  escolar ;  
c)  Os Serviços SPO;  

d)  Os Técnicos especializados, decorrentes 
das parcerias com o Centro de Saúde de 

Alcanena, com Instituições Particulares 
de Solidariedade Social, com o  Centro  de 
Recursos para a Inclusão  de Torres Novas  
e com a Autarquia, visando os seguintes 
fins:  

i.  A referenciação e avaliação das 
crianças e jovens  com necessidades 
educativas especiais de carácter 
permanente;  

ii.  A execução de respostas educativas 
de educação especial;  

iii.  O desenvolviment o de estratégias de 

educação que  se considerem 
adequadas para satisfazer 
necessidades educativas  dos alunos;  

iv.  O desenvolvimento de a ções de apoio 
à família;  

v.  A transição para a vida pós -escolar, 

nomeadamente o  apoio à transição 
do Agrupamento  para o emprego;  

vi.  A integração em programas de 
formação profissional;  

vii.  A p reparação para integração em 

Centros de E mprego;  

viii.  A p reparação para integração em 
Centros de Atividade s Ocupacionais.  

4-  Os Serviços de Apoio Especializados visam 
assegurar um acompanhamento eficaz do 
per curso  escolar , favorecer a igualdade de 
oportunidades e a qualidade das 

aprendizagens, tendo sempre o sucesso 
educativo dos alunos como objetivo  
primordial.  

5-  Os Serviços de Apoio Especializados  têm um 
representante no Conselho Pedagógico . Este 
representante  é designado  por quatro  anos, 

caso  permaneça colocado no Agrupamento . 
Se tal não se verificar, proceder -se-á a nova 
designação . 

 
Artigo 6 7 º  

Competências do Coordenador de  Educação 
Especial  

1. Compete ao Coordenador da Educação  
Especial:  

a) Fazer a supervisão global da Educação  
Especial, em articulação com o órgão de 
gestão,  com as entidade(s) parceira(s), a fim 
de assegurar a realização das atividade s, de 
acordo com o(s) protocolo(s) estabelecido(s);  

    b) Representar os Serviços Especializados de 
Apoio Educativo no Conselho Pedagógico;  

    c) Presidir e coordenar as reuniões por ele 
convocadas ou pelo Diretor ;  

    d) Apoiar o Coordenador do Departamento em 
tudo o que respeita ao seu grupo;  

    e) Representar o grupo nas reuniões para as 
quais for c onvocado.  

 
 

Artigo 6 8 º  
Competências dos Docentes de Educação 

Especial  

1-  Compete ao docente de  Educação Especial :  
a)  Assinalar os alunos com Necessidades 

Educativas Especiais, que ingressam pela 
primeira  vez  no Agrupamento , ou que já 
o frequentaram em anos letivo s 
anteriores;  

b)  Caracterizar estes alunos com base em 

relatórios anteriores, informações dos  
Encarregados de Educação  e professores 

e ta mbém através de observação dire ta;  
c)  Encaminhar os alunos para a vertente 

adequada: pedagógica, psicológica, de 
carác ter social ou de saúde;  
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d)  Colabora r com os Órgãos de Gestão e de 

Coordenação P edagógica , e com os 

docentes , na gestão flexível dos 
currículos e na sua adequação às 
capacidades e aos interesses dos alunos, 
bem como às realidades locais;  

e)  Elaborar os Programas Educativos em 
colaboração com os professores do 

ensino regular, quando necessário;  
f)  Superintender a  execução das medidas 

do regime educativo especial;  
g)  Participar em Conselhos de Turma, 

Conselhos de Diretor es de Turma, e em 
reuniões com Encarregados de Educa ção, 

sempre que  as circunstâncias o exijam.  
2-  No âmbito das funções definidas na legislação 

em vigor, compete  ao docente de Educação 
Especial :  
a)  Colaborar com outros serviços no 

levantamento dos alunos com NEE;  
b)  Proceder à sua avaliação pedagógica;  

c)  Nas situaçõe s que o exijam, efe tuar o 
acompan hamento e apoio pedagógico.  

 
Artigo  6 9 º  

Procediment os a ado tar pelos S erviços de 
Apoio s Especializados  

1-  A fim de articular as atividade s dos Serviços 

de Apoios Especializados  com as Estruturas 
de Orientação Educativa , são ado tado s as 
competências e  os procedimentos previstos 
no decreto - lei  nº  3/2008, dos quais se 
destacam os seguintes pontos:  
a)  Processo de referenciação ;  

b)  Processo de avaliação ;  
c)  Programa Educativo Individual . 

 
Artigo 70 º  

Processo de referenciação  
1-  A Educação E special pressupõe a 

referenciação dos  alunos que dela 

necessitem, a qual deve ocorrer o m ais 
precocemente possível, dete tando os f ato res 
de risco associados às limitações ou 
incapacidades.  

2-  A referenciação efe tua -se por iniciativa dos 
Pais ou Encarregados d e Educação , dos 
docentes ou de outros técnicos ou serviços 

que intervêm com o aluno  ou que tenham 
conhecimento da eventual existência de 
necessidades educativas especiais.  

3-  A referenciação é feita aos Ó rgãos de 
Administração e G estão do Agrupamento , 
mediant e o preenchimento de um 

documento , no qual  se explicitam as razões 
que levaram a referenciar a situação e se 
anexa toda a documentação considerada 
relevante para o processo de avaliação.  

 

Artigo 7 1 º  

Processo de avaliação  
1-  Referenciado  o aluno,  nos termos do artigo 

anterior, compete ao Diretor  desencadear os 
procedimentos seguintes:  
a)  Solicitar ao Grupo  de Educação Especial  

um relatório técnico -pedagógico 

conjunto, com os contributos dos 
restantes intervenientes no processo, 
onde sejam identificad as, nos casos em 
que tal se justifique, as razões que 
determinam as necessidades educativas 
especiais do aluno e a sua tipologia, 

designadamente as condições de saúde, 
doença ou incapacidade;  

b)  Solicitar ao grupo  de Educação Especial  a 
determinação dos apoio s especializados, 
das adequações do processo de ensino e 

de aprendizagem de que o aluno deva 
beneficiar e das tecnologias de apoio;  

c)  Solicitar  a participação a tiva dos Pais ou 
Encarregados de Educação , assim como a 
sua anuência;  

d)  Homologar o relatório técnic o-pedagógico 
e determinar as suas implicações.  

2-  Nos casos em que se considere não se estar 
perante uma situação de necessidades 

educativas que justifiquem  a intervenção dos 
serviços da Educação E special, solicitar ao 
Grupo  de Educação Especial  o 
encaminhame nto dos alunos para o s apoios 
disponibilizados pelo A grupamento  que 
melhor se adeqúem à sua  situação específica.  

3-  Do relatório técnico -pedagógico constam os 
resultados decorrentes da avaliação, obtidos 

por referência à Classificação Internacional 
da Funcion alidade, Incapacidade e Saúde, da 
Organização Mundial de Saúde, se rvindo de 
base à elaboração do Programa Educativo 
Individual . 

4-  O relatório técnico -pedagógico a que se 
referem os números anteriores é parte 
integrante do processo individual do aluno.  

5-  A aval iação deve ficar concluída 60 dias após 
a referenciação com a aprovação do 
Programa Educativo Individual  pelo Diretor . 

6-  Quando o Diretor  decida pela não aprovação, 

deve exarar despacho justificativo da 
decisão, devendo reenviá - lo à entidade que o 
tenha elab orado , com o fim de obter uma 
melhor justificação ou enquadramento.  

7-  O serviço docente no âmbito dos processos 
de referenciação e de avaliação assume 

carácter prioritário, devendo concluir -se no 
mais curto período de tempo, dando 
preferência à sua execução sobre toda a 
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atividade  docente e não docente, à exceção  

da le tiva.  

8-  O serviço de referenciação e de avaliação é 
de aceitação obrigatória e quando realizado 
por um docente é sempre  integrado na 
componente não le tiva do seu horário de 
trabalho.  

 

Artigo 7 2 º  
Programa Educativo Individual  

1-  O Programa Educativo Individual é o 
documento que fixa e fundamenta as 
respostas  educativas e respe tivas formas de 
avaliação dos alunos com necessidades 

educativas especiais de carácter permanente, 
tornando -se um instrumento fundamental no 
que se refere à operacionalização e eficácia 
da adequação do processo de ensino 
aprendizagem.  

2-  O Programa Educativo Individual documenta 
as necessidades educativas especiais do 

jovem, baseadas no seu perfil de 
funcionalidade por referência à CIF, na 
observação e avaliação de sala de aula e nas 
informações complementares disponibilizadas 
pelos participantes no processo.  

3-  O Programa Educativo Individual  integra o 
processo individual do aluno.  

4-  O Programa Educativo Individual é elaborado 
pelo Docen te responsável pelo grupo /  turma 
ou pelo Diretor  de Turma, dependendo do 
nível de educação ou ensino que o aluno 
frequenta, pelo Docente de Educação 
Especial, pelos Encarregados de Educação e 

sempre que se considere necessário pelos 
serviços referidos no p onto 2 do Artigo 6 6º , 

sendo submetido à aprovação do Conselho 
Pedagógico e homologado pelo Diretor . 

5-  A aplicação do Programa Educativo Individual 
carece de autorização expressa do 
Encarregado de Educação.  

6-  Dos resultados obtidos por cada aluno com a 
aplicaçã o das medidas estabelecidas no 
Programa Educativo Individual, deve ser 
elaborado um relatório circunstanciado no 
final do ano letivo . 

7-  O relatório referido no número anterior é 
elaborado, conjuntamente pelo Docente 

responsável pelo grupo turma ou pelo Diret or  
de Turma, pelo Doce nte de Educação 
Especial, pelo P sicólogo e pelos docentes e 
técnicos que acompanham o 
desenvolvimento do processo educativo do 
aluno e aprovado pelo Conselho Pedagógico e 

pelo Encarregado de Educação.  
8-  O programa educativo individual d eve ser 

revisto a qualquer momento e, 
obrigatoriamente, no final de cada nível de 

educação e ensino e no fim de cada ciclo do 

ensino básico.  

 
Artigo 7 3 º  

Medidas educativas  
1-  A adequação do processo de ensino e de 

aprendizagem integra medidas educativas 
que v isam promover a aprendizagem e a 

participação dos alunos com necessidades 
educativas especiais de carácter permanente.  

2-  Constituem medidas educativas referidas no 
número anterior:  
a)  Apoio pedagógico personalizado;  
b)  Adequações curriculares individuais;  

c)  Adequaçõ es no processo de matrícula;  
d)  Adequações no processo de avaliação;  
e)  Currículo específico individual;  
f)  Tecnologias de apoio.  

3-  As medidas referidas no número anterior 

podem ser apli cadas cumulativamente, com 
exce ção das alíneas b) e e), não cumuláveis 

entre si.  
4-  As medidas educativas referidas no n º  2 

pressupõem o planeamento de estratégias e 
de atividade s, que visam o apoio 
personalizado aos alunos com necessidades 
educativas especiais de carácter permanente 
que integram obrigatoriamente o  Plano de 

Atividade s do Agrupamento , de acordo com o 
Projeto  Educativo  de Escola , que deve conter 
as estratégias que O Agrupamento  se propõe 
realizar, com vista a apoiar os alunos com 
necessidades educativas especiais.  

 

Secção II  
Componente de Apoio à Família  

 
Subsecção  I  

Componente de Apoio à Família  no Pré -
Escolar  

 

Artigo 7 4 º  
Componente de Apoio à Família  

1-  Os estabelecimentos  de educação pré -escolar  
que integram o Agrupamento de Escolas de 
Alcanena  têm  um horário adequado  para o 
desenvolvimento das atividade s pedagógicas, 
no qual estão previstos períodos  específicos 

para atividade s educativas, de animação e de 
apoio às famílias, tendo em conta as 
necessidades  destas.  

2-  Sem prejuízo da normal duração  semanal e 
diária das atividade s educativas, os 
estabelecimentos  de educação pré -escolar 

estão abertos, pelo menos, até às 17horas e 
30 minutos e por um período mínimo de oito 
horas diárias.  
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3-  De acordo com a legislação em vigor , a 

planificação das atividade s de animação e de 

apoio à família é da responsabilidade dos 
órg ãos competentes do Agrupamento, em 
articulação com o Município,  envolvendo os 
Educadores responsáveis pelo grupo.  

4-  É também da competência dos mesmos 
Educadores assegurar a supervisão 

pedagógica e  o acompanhamento das 
referidas atividade s. , nas suas horas de 
estabelecimento . 

5-  A componente de apoio à família (CAF)  
integra todos os períodos que estejam para 
além  das 25 horas le tivas e que  são definidos 

em cada Jardim de  Infância do Agrupamento, 
no início do ano letivo , em reunião realizada 
para o efeito,  ouvid os os pais e encarregados 
de educação, e em articulação com a Câmara 
Municipal de  Alcanena.  

6-  A CAF assegura o prolongamento do horário 
e o serviço de almoço durante o ano letivo  e,  

ainda, o horário completo durante os 
períodos de interrupção de atividade s l etivas, 
incluindo o  final do mês de Julho após 
terminarem as mesmas , para os alunos com 
necessidades desse apoio . 

7-  O horário de  funcionamento da componente 
letiva e da componente de apoio à família 

não pode ser superior a 40 horas semanais, 
salvo quando autorizado pelo Diretor . 

 
Artigo 7 5 º  

Regime de f uncionamento  
1-  O levantamento das necessidades da 

componente de apoio à família é feito no ato  
de inscrição das cr ianças ou, ao longo do ano 

letivo , quando solicitado pelos pais e 
encarregados de educação.  

2-  As atividade s da CAF devem ser realizadas, 
preferencialmente, em espaços alternativos, 
decorrendo na sala de atividade s n a qual 

funciona a componente le tiva, apenas  quando 
não existir outro espaço disponível para o 
efeito.  

3-  Sempre q ue não funcione a componente 
letiva, apenas poderão frequentar a 
componente de apoio à família  as crianças 
inscritas no prolongamento de horário.  

4-  Os pais e encarregados de educação 
comparti cipam no custo deste serviço, de 
acordo com o estipulado pela Câmara 
Municipal, tendo em conta a legislação em 
vigor.  

5-  A planificação das atividade s de animação e 

apoio à família deve ser comunicada aos 
encarregados de educação no início do ano 
letivo . 

6-  Apli cam -se ao regime de funcionamento 

desta componente, as seguintes disposições 

específicas:  
a)  Nos períodos de interrupção le tiva, 

funcionará, apenas, se assim for 
necessário às famílias;  

b)  Caso funcione, nestes períodos, deverá 
encerrar dois dias pelo Natal e Pá scoa, e 

três dias  no  final de Julho, para serem 
efe tuados  trabalhos de limpeza e 
desinfe ção, não incluindo  os dias de 
eventuais tolerâncias de ponto.  

 
Subsecção  II  

Atividade s de Enriquecimento  Curricular 
(AECs)  

 
Artigo 7 6 º  
Definição  

1-  Consideram -se atividade s de enriquecimento 
curricular, no 1º ciclo, as que incidam nos 

domínios desportivo, artístico, científico, 
tecnológico e das tecnologias da informação e 
comunicação, de ligação do Agrupamento  
com o meio, de solidariedade e voluntariado 
e da dimensão europ eia da educação, 
nomeadamente:  
a)  Atividade s de apoio ao estudo;  

b)  Ensino do Inglês;  
c)  Ensino de outras Línguas Estrangeiras;  
d)  Atividade  Física e Desportiva;  
e)  Ensino da Música;  
f)  Atividade s lúdico -expressivas ;  
g)  Outras atividade s que incidam nos  

domínios identificados.  
2-  O plano de atividade  do Agrupamento  inclui, 

obrigatoriamente, para todo o 1º ciclo,  como 
atividade s de enriquecimento curricular  as 
seguintes:  
a)  Apoio ao Estudo;  
b)  Ensino do Inglês.  

 
Artigo 7 7 º  

Entidades p romotoras  
 
1-  No 1º ciclo, a entidade promotora das 

ativi dade s de enriquecimento curricular é a 
Câmara Municipal de Alcanena que, 

anualmente, celebra um acordo de 
colaboração com o Agrupamento.  

2-  O Agrupamento , mediante a celebração de 
um acordo de colaboração, planifica as 
atividade s de enriquecimento curricular em 
parceria com a Autarquia.  

3-  Quando se demonstre a não viabilidade de 
celebração do acordo de colaboração referido 
anterio rmente, deve o Agrupamento  
planificar, promover e realizar as atividade s 
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de enriquecimen to curricular enquanto 

entidade  promotora.   

4-  O Apoio ao Estudo, no 1º ciclo, é da 
responsabilidade do Agrupamento e 
dinamizado pelo seu corpo docente.  

 
Artigo 7 8 º  

Inscrição e f requ°ncia nas AECôs 

1-  As AECôs são gratuitas e de inscrição 
facultativa, cabendo aos pais e encarregados 
de educação a tomada de decisão de 
inscreverem os seus educandos nas referidas 
atividade s.  

2-  A inscrição tem lugar no Agrupamento , no 

ato  da matrícula ou da sua renovação, sendo 
obrig atório, para frequentar as AECs, a 
inscrição na disciplina de Inglês.  

3-  A inscrição nas atividade s de enriquecimento 
curricular implica a obrigatoriedade da sua 

frequência  até ao final do ano letivo , 
conferindo ao aluno os direitos consagrados 

no Estatuto do  Aluno e no Regulamento 
Interno do Agrupamento, bem como a 
obrigatoriedade de cumprimento dos deveres 
neles inscritos, sujeitando -se, ainda, às 
matérias disciplinares regulamentadas.  

4-  A frequ°ncia nas AECôs implica a 
obrigatoriedade do aluno se fazer 

acompa nhar pela cadernet a Escolar , e pelo 
material solicitado pelos 
professores/dinamizadores responsáveis 
pelas atividade s. 

5-  A inscri­«o nas AECôs pode cessar a todo o 
momento por comunicação escrita do 

encarregado de educação ao órgão de 
gestão, dando este conh ecimento ao 

professor responsável e professor titular da 
turm a da desistência do aluno por a ção 
voluntária.  

6-  A desistência do aluno numa AEC determina  
a impossibilidade do aluno efe tuar, durante o 

ano letivo  em curso, a sua reinscrição ou a 
inscrição em qua lquer uma das AECôs em 
funcionamento, salvo em situações 
devidamente justificadas.  

 
Artigo 7 9 º  

Funcionamento das AECôs 

1-  A planificação das atividade s de animação e 
de apoio à família bem como de 
enriquecimento curricular deve, 
obrigatoriamente, envolver os educadores 
titulares de grupo, os professores do 1º ciclo 
titulares de turma e os departamentos 

curriculares e mobilizar os recursos humanos 
e físicos existentes no conjunto dos 
estabelecimentos do agrupamento.  

2-  A atividade  de apoio ao estudo terá uma 

duraç ão semanal não inferior a noventa 

minutos, destinando -se nomeadamente à 
realização de trabalhos de casa , à 
consolidação  das aprendizagens  e ao 
desenvolvimento de competências que 
permitam a apropriação de métodos de 
estudo e de pesquisa , devendo os alunos 

beneficiar do acesso a recursos escolares e 
educativos existentes no Agrupamento  como 
livros, computadores e outros materiais 
pedagógicos , bem como do apoio e 
acompanhamento por parte dos professores 
do Agrupamento.   

3-  A duração semanal da atividade  -  Ensino de 
Inglês -  é fixada em 90 minutos para os 
alunos do 1º e 2º anos; e em 1 35 minutos 
para os alunos dos 3º e 4º anos , sendo 
fixada em 45 minutos a duração diária de 

ensino a ser ministrado.   
4-  A título excepcional, pode rão  ser aceites 

propostas que prevejam uma duração 
semanal de apen as noventa minutos para os 
alunos dos 3º e 4º anos.  

5-  As atividade s desenvolvidas nas restantes 
áreas de enriquecimento curricular, 
nomeadamente atividade  física e desporto, 
ensino da música e áreas de expressões 

respeitar ão a duração semanal legalmente 
estabelecida para a sua especificidade.  

6-  O horário de funcionamento das atividade s 
está compreendido, preferencialmente, entre 
as 15:30 e as 17:30 horas.  

7-  Pode-se, desde que tal se mostre necessário, 

flexibilizar o horário , at é dois dias/semana, 
colocando as AEC antes ou depois da 

atividade  curricular da manhã e/ou antes da 
atividade  curricular da tarde, de forma a 
adaptá - lo às condições de realização do 
conjunto das atividade s curriculares e de 
enriquecimento curricular , tendo  em conta o 

interesse dos alunos e das famílias, sem 
prejuízo da qualidade pedagógica.  

8-  Os docentes que asseguram as AECôs 
registam o sumário das atividade s realizadas 
e as faltas dos alunos  no livro destinado para 
o efeito . 

9-  Os trabalhos realizados com os a lunos no 

©mbito das AECôs devem ser objeto de 
divulgação junto da comunidade educativa.  

 
Artigo 80 º  

Planificação das atividade s 
1-  Na planificação das atividade s de 

enriquecimento curricular deve ser 
salvaguardado o tempo diário de interrupção 
das atividade s e de recreio e as mesmas não 
podem ser realizadas para além das 17h30.  
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2-  As atividade s de enriquecimento curricular 

devem ser planificadas em parceria 

obrigatória entre a entidade promotora , 
Câmara Municipal de Alcanena , e o 
Agrupamento, mediante a  celebração de um 
acordo de colaboração que deve identificar:  
a)  As atividade s de enriquecimento 

curricular;  

b)  O horário semanal de cada atividade ;  
c)  O local de funcionamento de cada 

atividade ;  
d)  As responsabilidades/competências de 

cada uma das partes;  
e)  O Número de alunos por atividade . 

3-  A planificação das atividade s de 
enriquecimento curricular deve envolver, 
obrigatoriamente, os professores do 1º ciclo 
titulares de turma.  

4-  A planificação das atividade s de 

enriquecimento curricular deve ser 
comunicada aos encarregados  de educação 

no momento da inscrição e confirmada no 
início do ano letivo . 

 
Artigo 8 1 º  
Supervisão  

1-  Aos professores titulares de turma compete 
zelar pela supervisão pedagógica e 

acompanhamento da execução das atividade s 
de enriquecimento curricular, no 1º ci clo.  

2-  Por atividade  de supervisão pedagógica deve 
entender -se a que é realizada  no âmbito da 
componente não le tiva de estabelecimento do 
docente para o desenvolvimen to dos 

seguintes aspe tos:  
a)  Programação das atividade s;  

b)  Avaliação da sua realização;  
c)  Realizaçã o das atividade s de apoio ao 

estudo;  
d)  Reuniões com os encarregados de 

educação, nos termos legais;  

e)  Observação das atividade s de 
enriquecimento curricular, a realizar 
regularmente, no s termos a definir pelo 
Departamento do 1º Ciclo . 

3-  Em complemento da supervi são pedagógica 
prevista no número anterior, haverá também  
lugar, a reuniões dos professores 

dinamizadores com o departamento  para a 
articulação  curricular, a definir no regimento 
interno do Departamento . 

 
Artigo 8 2 º  

Coordenador das atividade s de 

enriquecimento curricular  
1-  O coordenador das atividade s de 

enriquecimento curricular é nomeado, 
anualmente, pelo Diretor  devendo ser, 

preferencialmente, o coordenador 

departamento curricular do 1º ciclo.  

2-  Compete ao coordenador das atividade s de 
enriquecimento curricular:  
a)  Fazer a supervisão global das mesmas, 

em conjunto com os coordenadores da 
entidade(s) parceira (s), a fim de 
assegurar a articulação das atividade s 

com o plano anual de atividade s do 
Agrupamento;  

b)  Supervisionar a articulação entre  os 
professores titulares de turma e os 
professores responsáveis pelas 
atividade s;  

c)  Apresen tar sugestões ao Diretor  e ao 
Conselho P edagógico sobre o 
funcionamento das atividade s;  

d)  Elaborar e apresentar, no final de cada 
período,  ao Conselho P edagógico, 

relat órios sobre  o funcionamento das 
mesmas;  

e)  Convocar e coordenar as re uniões 
necessárias para o corre to funcionamento 
das AECs.  

 
Secção II I  

Subsecção I  
Serviços de Ação Social  Escolar  

Artigo 8 3 º  
 

Definição  
1-  Os serviços de Ação Social  Escolar  (ASE)  

encontram -se integrados nos Serviços 
Administrativos  do Agrupamento . 

2-  Os responsáveis pelo ASE são:  
a)  O Diretor  ou a quem tenha sido atribuída 

essa compe tência ;  
b)  Os Assistentes Administrativos que têm a 

seu cargo este sector . 
3-  O ASE é um serviço de Ação Social  Escolar  

que visa atribuir e gerir os apoios no âmbito 

da Ação Social  Escolar , regendo -se pelos 
princípios da equidade, da discriminação 
positiva e da solidariedade social, no senti do 
de assegurar o exercício efe tivo do direito ao 
ensino e a igualdade de oportunidades , de 
acesso e êxito  escolar . 

4-  São objetivo s da atribuição dos apoios , no 

âmbito da Ação Social  Escolar , a prevenção 
da exclusão social e do abandono  escolar  e a 
promoção do sucesso  escolar  e educativo,  de 
modo a que todos, independentemente das  
suas condições sociais, económicas, culturais 
e familiares, cumpram a escolaridade  

obrigatória e tenham a possibilidade de 
concluir com sucesso o Ensino Secundário , 
em qualquer das suas modalidades . 

 



  Regulamento Interno  

 -  25 -   

Agrupamento de Escolas  de Alcanena  

 

 

 

 

 

 

Artigo 8 4 º  

Modalidades dos apoios no âmbito da Ação 

Social  Escolar  
1-  Constituem modalidades de apoios no âmbito 

da Ação Social  escolar :  
a)  Os apoios alimentares;  
b)  Os auxílios económicos;  
c)  A prevenção  de acidentes e seguro  

escolar . 
 

Artigo 8 5 º  
Apoios a limentares  

1-  Os apoios alimentares têm por objetivo  a 
promoção  do  sucesso  escolar  e educativo, o 

desenvolvimento  equilib rado e a promoção 
da saúde dos  jovens  que frequentam o 
Ensino Básico  e Secundário.  

2-  O apoio a prestar em matéria de alimentação 
compreende as seguintes modalidades:  

a)  O fornecimento de refeições gratuitas  ou 
a preços comparticipados;  

b)  A promoção de a ções no âmbito da 
educação e higiene alimentar.  

3-  O fornecimento de refeições nos Refeitório s 
do Agrupamento  visa assegurar uma 
alimentação equilibrada e adequada às 
necessidades da população  escolar . 

 

Artigo 8 6 º  
Auxílios económicos  

1-  Os auxílios económicos constituem uma 
modalidade de Ação Social  Escolar  de que 
beneficiam os alunos dos Ensinos Básico e 
Secundário  pertencentes a agregados  

familiares cuja condição socioeconómica  não 
lhes permita suportar integralmente  os 

encargos decorrentes da  frequência dos 
Ensinos Básico e Secundário . 

2-  O acesso aos auxílios económicos e o 
carácter  integral ou parcial dos benefícios 
correspondentes são deter minados pelo 

posicionamento nos escalões de  rendimento 
para atribuição de Abon o de F amília.   

3-  Os auxílios económicos devem proporcionar 
aos alunos pertencentes a famílias mais 
carenciadas  que frequentem os Ensinos 
Básico e Secundário,  o acesso, em condições 
de gratuitid ade, às refeições fornecidas no 

Agrupamento  e aos manuais  escolar es de 
aquisição obrigatória.  

4-  Os alunos do Ensino Secundário  que sejam 
beneficiários de auxílios económicos estão 
isentos, durante o respetivo  ano letivo , do 
pagamento de propinas, taxas e 

emolumentos devidos por passagem de 
diplomas e certidões de habilita ções.  

5-  No pré -escolar e no 1º ciclo, compete à 
Câmara Municipal a atribuição dos auxílios 

económicos relativos a refeições, manuais e 

ou materiais escolares, nos termos da 

legislação em vigor e mediante candidatura 
apresentada pelos pais e encarregados de 
educação dos alunos com menores recursos 
económicos . A candidatura referida é 
apresentada, dentro do prazo fixado, 
anualmente, pela Câmara Municipal, em cada 

Jardim -de- infância/ Escola do 1º ciclo, em 
impresso próprio, devidamente preenchido e 
acompanhado d os respetivo s comprovativos, 
observando -se os seguintes procedimentos:  
a)  Os pais solicitam o impresso e 

preenchem -no;  

b)  Os educadores / professores, com o 
apoio do órgão de gestão, recebem toda 
a documentação e fazem -na chegar aos 
serviços de ensino, da Câmara  Municipal, 
com relatório ou sugestão, se o 

considerarem conveniente;  
c)  Para os alunos que se matriculam pela 1ª 

vez, este processo é feito no ato  da 
matrícula;  

d)  Para os alunos do 4º ano, as 
candidaturas são apresentadas no 
impresso utilizado no 2º e 3º ciclo, 
seguindo os mesmos procedimentos; no 
final do ano letivo , e em caso de 

retenção, são enviados à Câmara 
Municipal.  

6-  As comparticipações, por escalões, são 
defi nidas e divulgadas pela Câmara Municipal 
e, sendo em espécie, obrigam a que os 
educadores/professores informem quais os 

manuais e ou materiais escolares necessários 
a cada aluno subsidiado.  

 
Artigo 8 7 º  

Natureza dos auxílios económicos  
1-  Os auxílios económico s, relativos às refeições  

escolar es e às atividade s de complemento 

curricular , consistem na assunção ou 
comparticipação no encargo suportado pelos 
alunos e seus agregados familiares.  

2-  Os auxílios económicos , relativos aos 
manuais  escolar es de aquisição obri gatória , 
consistem na cedência dos livros respetivo s 
até ao limite máximo do valor da 

comparticipação publicado em Despacho 
Ministerial.  

3-  A comparticipação nos encargos com a 
obtenção de manuais  escolar es de aquisição 
obrigatória não ocorre nos casos de insucesso  

escolar . 

4-  O Agrupamento , através da BE, procede ao 
empréstimo temporário de manuais 
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escolares, a alunos que venham a ser 

referenciados.  

5-  Após a verificação de necessidade por parte 
do Diretor  de Turma e Serviços do ASE, o 
aluno poderá usufruir do serviço de 
empréstimo de livros, nos termos do 
Regimento Interno da BE . 

6-  Integra m,  ainda , os auxílios económicos os 

transportes escolares.  
 

Artigo 8 8 º  
Auxílios dos alunos com necessidades 

educativas e speciais  
1-  Os alunos com necessidades educativas 

especiais de carácter permanente com 
programa educativo individual organizado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 3 /2008, de 7 
de Janeiro, na reda ção que lhe foi dada pela 
Lei n.º 21/2008, de 12 de Maio, têm ainda, 

supletivamente em relação às ajudas técnicas 
a prestar p or outras entidades de que 

beneficiem, direito às seguintes  
comparticipações da responsabilidade dos 
municípios ou do Ministério da Educação  a 
saber:   

 
e)  Alimentação ð totalidade do custo;  

 

f)  Transportes ð totalidade do custo para 
os alunos que residam a menos  de 3 km 
do estabelecimento de ensino, bem como 
para os alunos que frequentam as 
escolas de referência ou as unidades de 
ensino estruturado e de apoio 

especializado a que se referem as alíneas 
a) e b) dos n.º 2 e 3 do artigo 4.º do 

Decreto -Lei n.º 3/2008,  de 7 de Janeiro;  
 

g)  Manuais e material escolar de acordo 
com as tabelas  em vigor  para a 
generalidade dos alunos, no escalão mais 

favorável;  
 

h)  Tecnologias de apoio ð comparticipação 
na aquisição das tecnologias de apoio a 
que se refere o artigo 22.º do Decret o -
Lei n.º 3/2008, de 7 de Janeiro, até um 
montante igual ao atribuído para o 

material escolar do mesmo nível de 
ensino, no escalão mais elevado, 
conforme o anexo III do presente 
despacho.  
 

2 ð No caso de não poderem ser utilizados os 
transportes regulares  ou os transportes 
escolares, a comparticipação a que se refere a 

alínea b) do número anterior é da 

responsabilidade do Ministério da Educação.  

 

Artigo 8 9 º  
Programa de acesso aos c om putadores 

pessoais e à banda l arga  
1-  Têm, ainda, direito  a apoio especial no 

quadro do programa de acesso aos 

computadores pessoais e à banda l arga os 
alunos do 3º Ciclo do Ensino Básico  e do 
Ensino Secundário , integrados nos seguintes 
escalões A, B e C, que correspondem 
respe tivamente, aos Escalões 1, 2 e 3 do  
Abono  de Família.  

 
Artigo 90 º  

Leite Escolar  
 

1-  Todos os alunos da Educação pré -escolar e 
do 1º ciclo poderão beneficiar da distribuição 

diária  de 2dl de leite, feita pelos serviços do 
ASE, devendo atender-se ao seguinte: 

a) O leite é consumido no jardim -de-
infância /Escola;  

b) A sua distribuição é feita, apenas nos 

dias letivo s, preferencialmente, após o 
intervalo da manhã;  

c) O controlo é feito pelo 
educador/professor, em cada turma, e, 
por um responsável, docente ou não -
docente, em cada Jardim de Infância  
/Escola;  

d)  Mensalmente, é elaborado  o mapa do 

movimento, por Jardim de 
Infância/Escola, o qual deverá ser 
entregue nos serviços responsáveis pelo 
sector, devendo corresponder à realidade 
verificada;  

e)  Em caso de dúvidas ou de 

irregularidades graves constatadas, deve 
contactar -se, imediatamente, os serviços 
responsáveis pelo sector;  

f) A aquisição do Leite Escolar é da 
responsabilidade do órgão de gestão 
conforme legislação em vigor . 

                                                            
  Artigo 9 1 º  

Bolsa de Mérito  
1-  Os alunos matriculados no Ensino Secundário 

podem candidatar -se à atribuição de bolsas 
de mérito, nos termos de regulamento 
aprovado por despacho do membro de 

Governo responsável pela educa ção.  
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2-  Entende -se por «mérito» a obtenção pelo 

aluno candidato à atribuição da bolsa da 

seguinte classificação média anual, relativa 
ao ano de escolaridade anterior com 
aprovação em todas as disciplinas do plano 
curricular do mesmo:  
a)  9º ano de escolaridade -  classificação 

igual ou superior a 4 valores;  

b)  10º ano ou 11º ano de escolaridade -   
classificação igual ou superior a 14 
valores.  

3-  A bolsa de mérito é constituída por uma 
prestação pecuniária anual, destinada à 
comparticipação dos encargos inerentes à 

frequ ência do Ensino Secundário.  
4-  A atribuição da bolsa de mérito implica a 

isenção, durante o respetivo  ano letivo , do 
pagamento de propinas, taxas e 
emolumentos devidos por passagem de 

diplomas e certidões de habilitações.  
5-  O montante da bolsa de mérito, e as 

respe tivas regras de processamento, são 
fixados por despacho do membro de Governo 
responsável pela educação.  

6-  A bolsa de mérito é acumulável com a 
atribuição dos auxílios económicos definidos 
para os alunos carenciados.  

 

Artigo 9 2 º  
Prevenção de acidentes e s eguro  escolar  

1-  A prevenção do acidente escolar e o seguro 
escolar constituem modalidades de apoio 
socioeducativo, complementares aos apoios 
assegurados pelo sistema nacional de saúde, 

de que são beneficiários os alunos do Pré -
Escolar, Ensinos Básico e Secun dário.  

2-  O Agrupamento dinamiza programas de 
prevenção do acidente escolar, que 
consistem em ações  educativas no campo da 
Segurança e Prevenção de Acidentes nas 
atividade s escolares.  

3-  O seguro escolar constitui um serviço de 
proteção  destinado a garantir a co bertura dos 
danos resultantes do acidente escolar, 
designadamente a cobertura financeira da 
assistência a prestar aos sinistrados.  

4-  O Regulamento do Seguro Escolar encontra -
se afixado nos locais de estilo dos diversos 

estabelecimentos que integram o 
Agrupam ento . Os alunos e respetivo s 
Encarregados de Educação poderão, ainda, 
recolher informações sobre o Regulamento do 
Seguro Escolar junto dos Diretor es de Turma 
e dos Serviços do ASE.  

 
 
 

Subsecção II  

Transportes e scolares  e regime de fruta 

escolar  

 
Ar tigo  9 3 º  

Funcionamento  dos transportes e scolares  
1-  A organização e financiamento dos 

transportes escolares estão a cargo do 
Município.  

2-  Têm direito ao transporte escolar todos os 
alunos que residam a uma distância superior 
a 3 km (sem refeitório) ou 4 km (com 
refeitó rio) da escola que frequentam.  

3-  O transporte é gratuito para :  
a)   os alunos abrangidos pel a escolar idade  

obrigatória e comparticipada em 
cinque nta por cento para os restantes;  

b)  os alunos que estando fora da 
escolaridade o brigatória são considerados 
carenciados e que beneficiem, por isso, 

de Ação  Social Escolar (Escalão A ou 1º 
Escalão).  

4-  O «passe 4_18@escola. pt » abrange os 
estudantes do ensino não superior, dos 4 aos 
18 anos, que não beneficiem do transporte 
escolar previsto no Decreto -Lei n.º 299/84, 
de 5 de Se tembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, e pela Lei n.º 
13/2006, de 17 de Abril inclusive, 

assumindo -se como complemento social 
alternativo ao transporte escolar previsto a 
todas as crianças e jovens.  

5-  O local de aquisição do passe escolar é 
aferido anualmente pelo diretor , em 
articulação com a Autarquia.  

 
Artigo 9 4 º  

Regime de fruta e scolar  
1-  O Regime de Frut a Escolar  (RFE)  é aplicável 

aos alunos que frequentam o 1º ciclo do 
ensino básico nos estabelecimentos de ensino 
público . 

2-  O Regime de Frut a Escolar  visa contribuir 
para a promoção de hábitos de consumo de 
alimentos benéficos para a saúde dos mais 
novos.  

3-  No 1º CEB, a entidade promotora do Regime 
de Frut a Escolar  é a Câmara Municipal de 
Alcanena, que, anualmente, celebra uma 

candidatura ao programa.  
4-  Este programa consiste na distribuição de 

uma peça de fruta, duas vezes por semana, a 
cada aluno do 1º Ciclo do ensino básico . 

 
Artigo 9 5 º  

Disposições gerais  
1-  As candidatura s aos serviço s prestados por 

esta área  são  apresentada s, dentro do prazo 
fixado  anualmente, pel o Agrupamento , nos 
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Serviços de Ação  Social  escolar  da mesma, 

em impresso s próprio s, devidamente 

preenchido s e acompanhado s dos respetivo s 
comprovativo s.  

2-  Os Encarregados de Educação dos alunos 
abrangidos pela Ação  Socia l Escolar recebem 
informação sobre os valores e materiais a 
que têm direito, através do Diretor  de Turma  

/ professor titular da turma  e este, no final 
de cada período letivo , entregar - lhe -á o 
documento síntese dos apoios recebidos.  

 
Sub secção I II  

Biblioteca Escolar  

 
Artigo 9 6 º  
Definição  

1-  As Biblioteca s Escolar es (BE) são  pólo s 
dinamizador es do Agrupamento , promotor es 

de práticas pedagógicas diversificadas, 
funcionando dentro e para fora do 

Agrupamento . 
2-  As BE´s  do Agrupamento  pretende m 

acompanhar e i mpulsionar as mudanças nas 
práticas educativas, necessárias para 
proporcionar o acesso à informação e ao 
conhecimento e o seu uso, através da 
seleção , organização e disponibilização de 

recursos documentais para apoio a atividade s 
curriculares, não curricul ares e de lazer.  

3-  As BEôs presta m , por isso, um serviço 
orientado para:  
a)  O sucesso educativo;  
b)  A formação pessoal;  

c)  A informação cultural e educativa, com 
vista à formação dos membros da 

comunidade educativa, ao nível das 
literacias, e à aprendizagem ao longo da 
vida.  

4-  As BE´s  funciona m  em livre acesso a toda a 
comunidade educativa e meio envolvente, 

promovendo a utilizaç ão, consulta e produção 
de documentos em diferentes su portes.  

 
Artigo 9 7 º  

Missão e v isão da s Biblioteca s Escolar es  do 
Agrupamento   

1-  As BE´s do Agrupamento  integra m  a Rede de 

Bibliotecas Escolares e, como tal, 
prossegue m  as orientações do Manifesto da 
Biblio tec a Escolar , aprovado pela UNESCO, 
pelo que procura m  ñdisponibilizar servi­os de 
aprendizagem, livros e recursos que 
permitam a todos os membros da 

comunidade escolar tornarem -se pensadores 
críticos e utilizadores efetivos  da informação 
nos vários suporte s e meios de 
comunica­«oò. 

2-  As BE´s  deve m,  ainda , ñdisponibilizar os seus 

serviços de igual modo a todos os membros 

da comunidade escolar, independentemente 
da idade, raça, sexo, religião, nacionalidade, 
língua e estatuto profissional ou social. Aos 
utiliza dores, que por qualquer razão, não 
possam utilizar os serviços e materiais 
comuns da Biblioteca, devem  ser 

disponibilizados serviços e materiais 
espec²ficosò. 

 
Artigo 9 8 º   
Princípios  

1-  As BEôs que integram o Agrupamento  

propõe m -se a:  
a)  Aplicar o conjunto de princípios e 

orientações que constituem a base 
conceptual do Programa Rede de 
Bibliotecas Escolares;  

b)  Desenvolver a sua ação  conforme o 
estabelecido no Projeto  Educativo e as 

orientações ;  
c)  Garantir o respeito pela privacidade dos 

dados de utilização da BE e dos seus 
recursos;  

d)  Valorizar e contribuir para uma cultura de 
proteção  dos direitos de autor e 
propriedade intelectual.  

 
Artigo 9 9 º  
Objetivo s 

1-  São objetivo s gerais da BE:  
a)  Promover uma nova organização do 

espaço de aprendizagem;  

b)  Rentabilizar os recursos do A grupamento ;  
c)  Contribuir para modificar o regime de 

comunicação predominante no 
Agrupamento , permitindo que os 
utilizadores tenham acesso a diferentes 
fontes de informação em suportes e 
linguagens diversificados;  

d)  Proporcionar novas formas de relação 
com o sa ber;  

e)  Incentivar a Educação para os Media;  
f)  Motivar os alunos para a utilização da 

informática como instrumento didático  e 
de comunicação;  

g)  Desenvolver a criatividade, a autonomia 

e o sentido de responsabilidade;  
h)  Proporcionar espaços lúdicos e de 

entretenimen to interdisciplinares;  
i)  Desenvolver a componente lúdica do 

processo ensino -  aprendizagem.  
 

Artigo 100 º  
Atividade s 

1-  Com vista à prossecução dos objetivo s 
gerais, a s BEôs desenvolver ão, anualmente, 
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diversas atividade s adequadas às prioridades, 

objetivo s e met as definidos no Projeto  

Educativo e no Plano anual de Atividade s do 
Agrupamento .  

2-  As BE´s  procura m  dar resposta aos 
instrumentos de Gestão Pedagógica e 
Autonomia do Agrupamento , através de uma 
articulação constante e que se encontra 

plasmada nos Documentos  Orientadores da s 
BEôs:  
a)  Plano de Ação ;  
b)  Regimento Interno;  
c)  Documento Orientador da Gestão da 

Coleção ;  

d)  Guia do Utilizador ;  
e)  Manual de Procedimentos.  

3-  Os documentos citados nas alíneas a) e b) do 
número anterior dão especial enfoque aos 
quatro domínios de atuação  das BEôs, a 

saber:  
a)  Apoio ao Desenvolvimento Curricular;  

b)  Leitura e Literacia;  
c)  Projeto s, Parcerias e Atividade s Livres e 

de Abertura à Comunidade;  
d)  Gestão da Bibliotec a Escola r.  

 
Capítulo II  

Organização funcional do e spaço  

 
Artigo 10 1 º  

Áreas f uncionai s 
1-  O espaço nuclear da s BEôs é constituído por 

diversas zonas funcionais que se distinguem 
pela natureza das atividade s que nelas 

decorrem e são diferenciadas pelo mobiliário, 
pelo equipamento e material disponível em 

cada uma delas:  
a)  Zona de acolhimento  -  Zona destinada ao 

atendimento, serviço de empréstimo, 
tarefas de organização técnica e 
consultas. Inclui uma área específica com 

um computador , impressora 
multifunções , destinado s não só às 
tarefas de organização técnica (registo, 
catalogação, classificação ...), como 
também à consulta da base de dados e 
impressões de trabalhos de alunos e 
professores. Constitui, ainda, um posto 

de observação e apoio ao funcionamento 
geral.  

b)  Zona de leitura informal  -  Espaço para 
leitura informal de revistas, jornais e 
Banda Desenhada. Está organizada de 
forma atrativa  e relaxante, podendo 

proporcionar a leitura de outras obras 
num ambiente mais descontraído. Inclui 
espaço para a utilização de materiais 
lúdicos, tais como jogos didáticos . 

Localizada próximo da entrada, esta zo na 

funciona como um convite à utilização da 

biblioteca.  
c)  Zona de consulta de documentação  ï 

Zona que acomoda o fundo documental 
das bibliotec as, à exceção  das revistas e 
periódicos que estão disponíveis na zona 
de leitura informal. Zona equipada com 

estant es de livros (classificados segundo 
a Classificação Decimal Universal) e 
mesas para trabalho individual.  

d)  Zona de produção gráfica  -  zona de 
produção de trabalhos escritos e gráficos 
(cartazes, jornais, acetatos, dossiers 

temáticos,...).  
e)  Espaço multimédia , que se encontra 

dividido em duas áreas:  
a.  Audiovisuais  -  Zona de consulta 

de documentação 

áudio/vídeo/DVD equipada com 
um sistema Hi -Fi e respetivo s 

auscultadores e estante com CDs 
§udio/DVDôs, e computadores; 

b.  Informática  -  Área de utilização 
de computador/ pesquisa na 
Internet e em CD -ROM. 

 
Artigo 10 2 º  

Organização i nterna  
1-  Para a sua gestão, a s BEôs dispõe m  de:  

a)  Um professor Bibliotecário, designado 
pelo Diretor , que, cumulativamente:  
i.  Seja do  quadro de escola;  
ii.  Possua  4 pon tos de formação 

académica ou contínua na área 
das bibliotecas escolares, de 

acordo com o anexo II da 
portaria Portaria n.º 756/2009 ;  

iii.  Possua 50 horas de formação 
académica ou contínua na área 
das TIC ou certificação de 

competências digitais;  
iv.  Disponha de ex periência 

profissional na área das 
bibliotecas escolares;  

v.  Manifeste interesse em 
desempenhar as funções de 
professor bibliotecário.  

2-  Para o desempenho das funções de professor 
bibliotecário é designado o docente que, 
reunindo os requisitos previstos no núm ero 
anterior, possua a pontuação mais elevada, 
de acordo com o n.º 2 do artigo 11 º  da  
Portaria n.º 756/2009, de 14 de Junho.  

3-  Uma equipa educativa, nomeada pelo 
Diretor , com competências nos domínios 
pedagógico, de gestão de projeto s, de gestão 
da informaç ão e das ciências documentais, 
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cuja composição não deve exceder o limite 

de quatro docentes. Os professores que 

integram esta equipa são designados de 
entre os docentes do Agrupamento  que 
apresentem um dos seguintes requisitos, 
preferencialmente pela ordem  indicada:  
a)  Formação académica na área da gestão 

da informação/BE;  

b)  Formação especializada em ciências 
documentais;  

c)  Formação contínua na área das BE;  
d)  Formação em técnico profissional BAD;  
e)  Comprovada experiência na organização 

e gestão das BE.  

4-  O mandato do Pr ofessor Bibliotecário e da 
Equipa Educativa tem a duração de quatro 
anos, devendo coincidir com o mandato do 
Diretor .  

5-  Para o seu funcionamento, a BE dispõe de 

uma equipa de professores colaboradores, 
provenientes dos diversos Departamentos 

Curriculares .  
6-  O número de docentes colaboradores a 

recrutar é proposto pelo Diretor  no início de 
cada ano letivo . 

7-  O número de horas de serviço na BE e 
respetivo s horários dos docentes 
colaboradores serão estabelecidos de acordo 

com a legislação em vigor e as necessidades 
dos utilizadores da BE.  

 
Artigo 10 3 º  

Competências do Professor Bibliotecário  
1-  Ao Professor Bibliotecário compete:  

a)  Assegurar o serviço de biblioteca para 
todos os alunos do Agrupamento . 

b)  Promover a articulação das atividade s da 
biblioteca com os objetivo s do Projeto  
Educativo, do Projeto  Curricular de Escola 
e dos Projeto s Curriculares de Turma.  

c)  Assegurar a gestão dos recursos 

humanos afe tos à biblioteca.  
d)  Garantir a organização do espaço e 

assegurar a gestão funcional e 
pedagó gica dos recursos mat eriais afe tos 
à biblioteca.  

e)  Definir e operacionalizar uma política de 
gestão dos recursos de informação, 

promovendo a sua integração nas 
práticas de professores e alunos.  

f)  Apoiar as atividade s curriculares e 
favorecer o desenvolvimento dos hábitos 
e competê ncias de leitura, da literacia da 
informação e das competências digitais, 

trabalhando colaborativamente com 
todas as estruturas do Agrupamento . 

g)  Apoiar atividade s livres, extracurriculares 
e de enriquecimento curricular incluídas 

no Plano de Atividade s ou no Projeto  

Educativo do Agrupamento .  

h)  Estabelecer redes de trabalho 
cooperativo, desenvolvendo projeto s de 
parceria com entidades locais.  

i)  Implementar processos de avaliação dos 
serviços e elaborar um relatório anual de 
autoavaliação  a remeter ao Gabinete 

Coordenador da Rede de Bibliotecas 
Escolares (GRBE).   

j)  Representar a BE no Conselho 
Pedagógico, nos termos do Regulamento 
Interno do Agrupamento .  

k)  Articular a sua atividade  com os órgãos 

de gestão do Agrupamento  (Conselho 
Geral, Diretor , Conselho Pedagógico) de 
forma a viabilizar as funções da BE e 
assegurar a ligação ao exterior.  

l)  Diligenciar, junto das entidades 

formadoras competentes, a realização de 
ações  de formação nesta área, 

direcionadas  para professores e 
funcionários da BE.  

 
Artigo 10 4 º  

Competências d a equipa  
1-  À equipa da BE cabe desenvolver as 

seguintes funções:  

a)  Assegurar que os recursos de informação 
estejam organizados de acordo com os 
critérios técnicos e ajustados às 
necessidades dos utilizadores.  

b)  Perspectivar a BE e as suas funções 
pedagógicas no contexto do Projeto  

Educativo do Agrupamento , promovendo 
a sua constante atualização  e uma 

utilização plena dos diversos recursos por 
parte de alunos e professores, quer no 
âmbito curricular, quer no âmbito de 
ocupação de tempos livres.  

c)  Divulgar, junto da Comunidade Escolar, 

as novas aquisições de recursos, após a 
sua catalogação.  

d)  Colaborar e apoiar as iniciativas de todos 
os grupos do Agrupamento . 

e)  Elaborar, no início de cada ano, um Plano 
de Atividade s a integrar no Plano  Anual 
de Atividade s do Agrupamento . 

 
Artigo 10 5 º  

Competências dos Professores 
colaboradores  

1-  Aos professores colaboradores caberá 
desenvolver as seguintes funções:  

a)  Apoiar e orientar os utilizadores da BE na 
consulta, pesquisa e produção de 
conteúdos, em diferentes suportes 
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(escrito, gráfico , audiovisual, informático, 

fotográfico etc.).  

b)  Organizar atividade s e i niciativas 
disciplinares, pluri e/ou  interdisciplinares, 
constantes no  Plano Anual de Atividade s 
e após preparação prévia em conjunto 
com Professor Bibliotecário e/ou restante 
equipa d a BE.  

c)  Prestar apoio na seleção  para as 
respe tivas áreas científicas de novos 
documentos a adquirir e sua respe tiva 
divulgação junto dos departamentos 
curriculares e junto dos alunos.  

d)  Proceder à recolha e registo sistemático 

de dados para avaliação da ativi dade  da 
BE. 

e)  Prestar apoio na indexação e classificação 
dos documentos.  

f)  Prestar apoio no serviço de empréstimo e 

devoluções de livros e no controlo do 
funcio namento das áreas da BE.  

g)  Apresentar ao Professor Bibliotecário 
relatórios de avaliação do trabalho 
desenvolvido, no final de cada período.  

 
Artigo 10 6 º  

Alunos Monitores  
1-  Anualmente, a s BE´s  selecionam  monitores 

dos Ensino Básico e  Secundário, nas áreas 
abaixo descriminadas, com as seguintes 
funções:  
a)  Leitura -  Ajudar na seleção  de livros; 

ajudar a arru ma r os livros nas 
prateleiras; p lanificar as atividade s que 

estimulem o gosto pela leitura.  
b)  Informática -  Apoiar os colegas que 

necessitam de utilizar os computadores, 
controlando também a ordem de chegada 
e o tempo que cada um pode estar em 
cada posto; din amizar pequenos ateliers; 
dinamizar as Redes Sociais .  

c)   -  Apoiar o trabalho no balcão, re cebendo 
e verificando cartões; d inamizar diversos 
tipos de atividade s;  controlar as  
estatísticas.  

d)  Jornal / suplemento da BE -  Elaborar 
reportagens sobre os acontecimentos que 
ocorrem no Agrupamento ; escrever 

artigos de opinião, fazer entrevistas; 
ajudar no tratamento de texto; colaborar 
na distribuição do jornal.  

 
Artigo 10 7 º  

Competências das Assistent es Operacionais  

1-  Às assistentes operacionais da s BEôs cabe 
desenvolver as seguintes funções:  
a)  Assegurar o funcionamento da BE dentro 

do horário estabelecido pelo Diretor . 

b)  Manter a BE conforme as orientações do 

plano de organização e funcionamento 

estabelecido pelo professor bibliotecário e 
equipa.  

c)  Proceder à catalogação, classificação, 
indexação e arrumação do fundo 
documental . 

d)  Proceder ao registo de saída e entrada 

dos diferentes suportes de informação, 
atualizando  os ficheiros informáticos 
corres pondentes, de forma sistemática.  

e)  Proceder ao registo de entrada , após a 
devolução dos recursos utilizados pelos 
utilizadores e, seguidamente, à 

arrumação dos mesmos.  
f)  Preencher os mapas, em formato digital, 

referente às diferentes modalidades de 
utilização dos recursos da BE, quer em 
situação de empréstimo, quer para 

consulta no local.  
g)  Fornecer os ficheiros com todos os dados 

estatísticos atualizado  até ao dia 10 de 
cada mês, sem prejuízo da atualização  
semanal dos dados, a fim de se poder 
atempadamente dar resposta a 
solicitações várias.  

h)  Manter um bom funcionamento, criar um 
ambiente de simpatia e confiança, apoiar 

os utilizadores, assumir uma atitude de 
formação, de forma a proporcionar 
condições indispensáveis de utilização 
para a Comunidade Escolar;  

i)  Comun icar ao Professor Bibliotecário as 
ocorrências que dificultem o 

funcionamento da BE.  
 

Artigo 10 8 º  
Funcionamento  

1-  O funcionamento da s BEôs  é assegurado 
durante o período diurno e, sempre que 
possível, durante o período noturno . 

2-  As BE´s  encontra m -se aberta s à utilização de 
toda a Comunidade escolar.  

3-  Os utentes podem utilizar:  
a)  A BE para atividade s curriculares e 

extracurriculares;  
b)  O conjunto dos recursos disponíveis na 

BE, mediante uma requisição.  

4-  Os elementos da Comunidade escolar devem 
proceder à sua inscri ção como utilizadores 
das BE´s , que é confirmada através da 
emissão de um cartão que os identifica 
perante o assistente operacional afe to à BE . 

5-  O cartão da BE deve acompanhar o utilizador 

e ser apresentado ao funcionário.  
6-  Outras pessoas podem utilizar a BE , para 

consulta local, mediante a autorização do 
Diretor . 
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7-  O funcionamento de cada uma das áreas 

funcionais, bem como os procedimentos a 

ado tar pelos colaboradores e funcionários da 
BE são definidos em Regimento Interno.  

8-  As BE´s  elabora m anualmente o seu Pl ano 
Anual de Atividade s, que, por sua vez é 
integrado no do Agrupamento , tendo como 
referentes os Instrumentos de Gestão 

Pedagógica.  
9-  No final de cada ano escolar, é elaborado um 

Relatório a apresentar ao Conselho 
Pedagógico e à RBE.  

10 -  As BE´s  elabora m  no início de cada mandato:  
a)  O plano de ação , no qual define as linhas 

de orientação e as grandes metas para o 
quadriénio, a serem operacionalizadas 
pelos diferentes planos de atividade s 
anuais;  

b)  O documento orientador da Política 

Documental do agrupamento ;  
c)  O Manual de Procedimentos, em 

conformidade com o acordo de 
cooperação estabelecido com a Biblioteca 
Municipal.  

11 -  Às BE´s  caberá a gestão de uma verba, 
negociada anualmente, entre o professor 
bibliotecário  e o Diretor , a ser aprovada pelo 
Conselho Administra tivo, de modo a fazer 

face a despesas de gestão da coleção  e a 
despesas exigidas para a consecução do seu 
Plano Anual de Atividade s. Os materiais 
consumíveis e os equipamentos não estão 
considerados nesta verba.  

 

Artigo 10 9 º  
Recursos d ocumentais  

1-  As BEôs define m  a política documental do 
Agrupamento , ouvido o Conselho Pedagógico, 
assegurando, desta forma, uma gestão da 
coleção  adequada às necessidad es reais da 
Comunidade escolar.  

 
Artigo 1 10 º  

Parcerias  
1-  As BEôs coopera m com o exterior, através das 
parcerias com a Biblioteca Municipal  e Centro de 
Documentação do Centro de Ciência Viva do 
Alviela.  

2-  Esta cooperação desenvolve -se através da 
participação da BE em grupos de trabalho 
concelhios e interconcelhios, que visam não 
só a aferição e partilha de boas práticas, a 
planific ação de atividade s em conjunto, mas 
também a gestão partilhada das diferentes 

coleções . 
 

Subsecção IV  
Equipa do Plano Tecnológico da E ducação  

 

Artigo 1 1 1 º  

Definição  
1-  A ' Equipa PTE' é uma estrutura de 

coor denação e acompanhamento dos 
projeto s do PTE ao nível do Agrupamento . 

 
Artigo 1 1 2 º  

Funções  
1-  A equipa PTE exerce as seguintes funções ao 

nível do Agrupamento :  
a)  Elaborar  um plano de ação  anual par a as 

TIC (plano TIC) que  visa promover a 
utilização das TIC nas atividade s letivas e 

não le tivas, rentabilizando os meios 
informáticos disponíveis e generalizando 
a sua utilização por todos os elementos 
da comunidade educativa. Este plano TIC 
dev erá ser concebido no quadro do 

Projeto  Educativo  do Agrupamento  e 
integrar  o Plano Anual  de Atividade s, em 

estreita articulação com o Plano de 
Formação;  

b)  Contribuir para a elaboração dos 
instrumentos de autonomia definidos no 
artigo 9 º  do Decreto -Lei n º  75/2008, de 
22 de Abril, integrando a estratég ia TIC 
na estratégia global do Agrupamento ;  

c)  Coordenar e acompanhar a execução dos 
projeto s do PTE e de projeto s e iniciativas 
próprias na área de TIC na educação, em 
articulação com os serviços regionais de 
educação e com o apoio das redes de 
parceiros regionais;  

d)  Promover e apoiar a int egração das TIC 
no ensino, na aprendizagem, na gestão e 

na segur ança ao nível do Agrupamento ;  
e)  Colaborar no levantamento de 

necessidades de formação e certificação 
em TIC de docentes e não docentes  do 
Agrupamento ;  

f)  Fomentar a criação e participação dos 
docen tes em redes colaborativas de 
trabalho com outros docentes ou agentes 
da comunidade educativa;  

g)  Zelar pelo funcionamento dos 
equipamentos e sistemas tecnológicos 
instalados  no Agrupamento , sendo o 

interlocutor junto do Centro de Apoio 
Tecnológico às  Escola s e das empresas 
que prestem serviços  de manutenção aos 
equipamentos.  

 
Artigo 1 1 3 º  

Composição  e funcionamento  
1-  A composição e funcionamento da equipa 

é definida pelo Diretor , no início do 
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mandato, nos termos da legislação em 

vigor.  

 
 

CAPÍTULO V  
OUTRAS ESTRUTURAS  AUTÓNOMAS  E 

SERVIÇOS E RESPETIVO  FUNCIONAMENTO  
Secção I  

Outras  Estruturas  Autónomas  
 

Subsecção I  
Associaç ões  de P ais e Encarregados de 

Educação  
 

Artigo 11 4 º  
Definição  

1-  As Associaç ões de Pais e Encarregados de 
Educação  congrega m  e representa m  Pais e 
Encarregados de Educação  de alunos do 

Agrupamento , competindo - lhe difundir a 
atividade  escolar  e associativa, no sentido de 

se obter um forte elo de ligação  
Escola /família.  

2-  As Associaç ões rege m -se por estatuto 
próprio, de acordo com as disposições legais 
definidas no código civil.  

 
Artigo 11 5 º  

Direitos  
1-  São direitos da s Associaç ões de Pais e 

Encarregados de Educação :  
a)  Participar nas atividade s do 

Agrupamento ;  
b)  Beneficiar de informação e apoio 

documental;  
c)  Reunir com o Diretor  sempre que 

necessário;  
d)  Obte r as condições necessária s à 

realização de reuniões da s Associaç ões e 
desta s com os P ais e Encarregados de 
Educação ;  

e)  Obter colaboração na divulgação das 
iniciativas que tenham sido 
explicitamente autorizadas pelo Diretor . 

 
Artigo 11 6 º  

Deveres  
2-  São deveres das  Associaç ões de Pais e 

Encarregados de Educação :  
a)  Solicitar ao Diretor , com o prazo mínimo 

de dez dias úteis, as reuniões que 
entenda realizar no Agrupamento  com os 
seus associados e outros Pais ou 
Encarregados de Educação ;  

b)  Informar o Diretor  das respe tivas 
convocatórias;  

c)  Dar conhecimento ao Diretor  da 
documentação a afixar no Agrupamento , 

em local previamente indicado para o 

efeito;  

d)  Solicitar com a antecedência mínima de 
cinco dias úteis, a cedência das 
instalações necessárias a atividade s da s 
Associaç ões;  

e)  Solicitar ao Diretor  a distribuição de 
convocatórias ou outra documentação;  

f)  Colaborar com os órgãos de gestão na  
resolução de problemas que afe tem a 
vida do Agrupamento ;  

g)  Promover sessões de reflexão com pais e 
Encarregados de Educação , visando a 
sensi bilização para questões relacionadas 

com a vida dos alunos . 
 

Subs ecção II  
Associação de Estudantes  

Artigo 11 7 º  

Definição  
1-  A Associação de Estudantes é uma 

estrutura organizada e representativa de 
todos os  alunos matriculados no 
Agrupamento , tendo um papel 
fundamental na integração dos alunos na 
vida  do Agrupamento . 

2-  A direção  da Associação de Estudantes é 
eleita, anualmente, durante o primeiro 

período, por  voto secreto e direto  de 
todos os alunos, de entre as listas de 
alunos que se constituam como  
candidatas.  

 
Artigo 11 8 º  

Direitos e Deveres  
1-  São direitos e deveres da Associação de 

Estudantes:  
a)  Dispor de instalações próprias cedidas 

pelo órgão de gestão, cabendo - lhe 
zelar pela sua  man utenção e asseio;  

b)  Colaborar na divulgação de 

informação aos alunos;  
c)  Participar em todas as atividade s 

para que seja convidada;  
d)  I ntervir na organização das 

atividade s circum -escolares e do 
desporto  escolar , bem como 
colaborar na gestão de espaços de 

con vívio e desporto.  
 

Subsecção III  
Núcleos e atividade s s indicais  

Artigo 1 19 º  
Âmbito  

1-  Os professores e os funcionários têm o direito 
de desenvolver no Agrupamento  atividade s 
de natureza sindical, no quadro da legislação 
vigente.  



  Regulamento Interno  

 -  34 -   

Agrupamento de Escolas  de Alcanena  

 

 

 

 

 

 

2-  Para a prossecução das ativida des referidas 

no ponto anterior, o Agrupamento  

disponibiliza  espaços para afixação de 
informação e propaganda, bem como para a 
realização de  atividade s e reuniões sindicais 
que sejam devidamente solicitadas e 
convocadas, garantindo  sempre igualdade de 
tratamento para as diversas organizações 

sindicais . 
 

Secção I I  
Serviços  n a dependência  do ASE  

Subs ecção I  
Papelaria s 

 
Artigo 1 2 0 º  

Funcionamento  
1-  O horário de funcionamento da s 

Papelaria s é definido pelo Diretor . 

2-  Podem  utilizar os serviços da s Papelaria s, 
alunos, professores e funcionários do 

Agrupamento . 
3-  Os Assistentes Operacionais  em se rviço 

nas Papelaria s trabalha m  na dependência  
do Diretor , ou a quem tenha sido 
delegada a respons abilidade do A.S.E.  

4-  Os preços dos produtos são fixados pelo 
Diretor . 

5-  Às Papelaria s,  é também atribuída a 
função de :  
a)  Vender senhas para o Bufete , no caso 

da Escola  Sede e da EB2,3 de Minde;  
b)  Carrega r os cartões ele trónicos, no 

caso da EB2 Dr.  Anastácio Gonçalves.  

6-  Todas as sugestões e/ou reclamações 
relativas à s Papelaria s, dever ão ser 

feitas, por  escrito, e dirigidas ao Diretor . 
7-  O material de Papelaria  necessário ao  

desenvolvimento do trabalho das 
Estruturas de Coordenação e Supervisão 
Pedagógica deve ser requisitado pelo 

Coordenador  respetivo  ao Presidente  do 
Conselho Administra tivo . 

 
Subs ecção II  

Bufete s 
 

Artigo 1 2 1 º  

Funcionamento  
1-  Os Bufete s tê m por objetivo  prestar aos 

alunos, docentes e não docentes do 
Agrupamento , um serv iço de alimentação, 
numa perspe tiva de complementaridade  do 
Refeitório , pelo que deve ser restrita a gama 

de artigos e produtos para venda.  
2-  Os Bufete s funciona m  de 2ª a 6ª feira de 

acordo com horário afixado.  

3-  Os Assistentes Operacionais afe tos aos  

Bufete s trabalham na dependência do Diretor  

e de um técnico do ASE, com vista ao bom 
funcionamento do seu serviço.  

4-  O Diretor  fixa o preço de todos os artigos à 
venda.  

5-  O serviço de Bufete  está sujeito a pré -
pagamento na Papelaria , no caso da Es cola  

Sede e da EB2,3 de Minde.  
6-  Todas as sugestões e/ou reclamações devem 

ser apresentadas, por escrito, ao Diretor . 
 

Subs ecção III  
Serviço de Refeitório  

Artigo 1 2 2 º  
Funcionamento  

1-  O Refeitório  é um serviço da Ação  Social  
escolar  e tem por objetivo  assegurar,  
prioritariamente aos alunos, uma alimentação 

correta , em ambiente condigno,  completando 
a função educativa do Agrupamento . 

2-  Para além dos alunos,  os Refeitório s 
existentes no Agrupamento  pode m ser 
utilizados  por:  
a)  Professores e funcionários do 

Agrupamento,  durante o decurso das 
atividade s le tivas  e não le tivas ;  

b)  Professores ou funcionários do 

Agrupamento , fora do tempo das aulas,  
para refeições de confraternização, 
cursos,  encontros e outras reuniões de 
trabalho, desde que autorizado s pelo 
Diretor ;  

c)  Pessoas cole tivas e / ou de utilidade 

pública,  como Câmara Municipal , 
Corporações de Bombeiros, Associações 

Culturais, ou  outras, desd e que 
autorizadas pelo Diretor . 

3-  Os Assistentes Operacionais afe tos a os 
Refeitório s trabalham na dependência do 
Diretor  e de um técnico do ASE, com vista ao 

bom funcionamento do seu serviço.  
4-  Os preços das refeições são fixados 

anua lmente por despacho ministerial.  
5-  A aquisição das senhas de almoço, relativas a 

todos os utilizadores do s Refeitório s, é feita :  
a)  Nas papelarias da Escola  Sede e da EB2,3 

de Minde, até às 16:30 horas do dia 

anterior, ou até às 10:20 horas do 
próprio dia, com pagamento de taxa 
ad icional, igualmente fixada anua lmente 
por despacho ministerial;  

b)  Por marcação prévia, no caso  da EB2 Dr. 
Anastácio Gonçalves;  

c)  Outros meios a definir.  
6-  As ementas das refeições para cada  semana 

são afixadas nas Papelarias , no s Refeitório s e 
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disponibilizada s na página ele trónica do 

Agrupamento na semana anterior.  

7-  As refeições serão servidas por ordem de 
chegada, mediante a apresentação de senha, 
devendo ser respeitado o lugar na respe tiva 
fila.  

8-  Todas as sugestões e/ou reclamações devem 
ser apresentadas, por esc rito, ao Diretor . 

 
Artigo 1 2 3 º  

Refeitórios dos Jardins de Infância  e Escolas 
Básicas do 1º Ciclo  

1-  Em cada Jardim de Infância  e Escola Básica 
do 1º Ciclo  do Agrupamento,  onde existam 

condições físicas propícias e crianças  a 
abranger, serão distribuídos almoç os.  

2-  Este serviço é da responsabilidade da Câmara  
Municipal que:  
a)  Contrata a empresa de restauração e 

celebra,  com ela, o respetivo  protocolo;  
b)  Define as comparticipações familiares;  

c)  Afe ta o pessoal auxiliar necessário;  
d)  Instala os recursos materiais 

indispensáveis.  
3-  Quando as Escolas Básicas do 1º ciclo, não 

reúnem as condições adequadas ao serviço 
de almoços, o s alunos do 1º ciclo poderão 
usufruir do  serviço de refeições nos 

refeitórios dos Jardins de  Infância, desde 
que:  
a)  Se verifiquem as condições ne cessárias à  

oferta;  
b)  Haja autorização da Câmara Municipal;  
c)  As famílias não disponham de outra  

alternativa.  
4-  O disposto no número anterior não se aplica 

aos alunos das Escolas Básicas do 1º Ciclo de 
Alcanena e de Minde, que poderão usufruir 
do serviço de refe ições nos refeitórios das 
Escola EB2 Dr. Anastácio Go nçalves e EB2,3 
de Minde, respe tivamente.  

5-  Também o pessoal docente e não docente  
poderá utilizar estes refeitórios desde que 
haja  possibilidades dessa oferta e acordo da 
Câmara  Municipal.  

6-  Este serviço se rá supervisionado pelas  
educadoras  e professoras do 1º ciclo,  a quem 
compete desencadear os  mecanismos 

necessários à superação das  irregularidades 
verificadas, junto da Câmara  Municipal, 
diretamente , ou através do órgão de  gestão.  

7-  O pagamento das refeições  dos alunos do 
pré -escolar e do 1º ciclo é estipulado 
anualmente pela autarquia, em colaboração 

com o Diretor . 
 

Artigo 1 2 4 º  
Refeiç ões  

1-  O almoço  deverá constituir uma refeição 

equilibrada, segundo os princípios  dietéticos 

preconizados nas "Normas Gerais de 
Alimentação", nomeadamente: sopa, prato 
de peixe  ou carne e respetivo s 
acompanhamentos, pão, uma peça de fruta, 
doce ou  iogurte.  

2-  Poderá, eventualmente, ser servida dieta, 

desde que, com continuidade e  receitada pelo 
médico.  

3-  Para além da dieta, não é permitido o 
fornecimen to de pratos extra.  

4-  É expressamente proibido o fornecimento de 
refeições ou a saída de qualquer  tipo de 

alimentos para o exterior do s Refeitório s. 
 

Secção II  
Outros Serviços  

 

Subsecção I  
Serviço de Reprografia  

 
Artigo 1 2 5 º  

Funcionamento  
1-  As Reprografia s são um serviço vocacionado  

prioritariamente para alunos,  professores e 
funcionários do Agrupamento , no domínio 
pedagógico -didático . 

2-  Os responsáve is por este serviço nas 
diferentes escolas são Assistente s 
Operaciona is destacado s para o efeito.  

3-  As Reprografia s funciona m  diariamente, 
segundo o horário afixado.  

4-  A reprodução de fichas é requisitada, em 

impresso próprio, com um prazo  mínimo de 
48 horas de antecedência.  

5-  A reprodução de fotocópias destinadas a 
elaborar fichas, reproduzir fichas de  trabalho, 
formativas e /ou sumativas e material de 
apoio, é gratuita.  

6-  A receita proveniente da prestação do serviço 

de Reprografia é registada em impresso 
próprio . 

 
Subsecção II  

Serviço de Telefone / PBX  
 

Artigo 1 2 6 º  

Funcionamento  
1-  O ser viço de telefone do Agrupamento  

localiza -se no PBX  da Escola Sede, da Escola 
EB2 Dr. Anastácio Gonçalves e da Escola 
EB23 de Minde .  

2-  Os responsáve is por este serviço são  

Assistentes Operacionais , conforme 
distribuição de serviço.  

3-  Todos os Diretor es de Turm a têm acesso 
gratuito ao telefone do PBX , devendo  registar 
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ñserviço oficial ò e o cont ato  do Encarregado 

de Educação .  

4-  Para os outros  utentes as chamadas oficiais 
deverão ser comunicadas previamente ao 
Diretor . 

5-  Todas as chamadas oficiais deverão ser 
registadas.  

 

Subsecção III  
Serviço de Portaria  

 
Artigo 1 2 7 º  

Âmbito  
1-  O acesso ao rec into  escolar  da Escola Sede, 

da EB2 Dr. Anastácio Gonçalves e da EB2,3 
de Minde é controlado pela P ortaria , a fim de 
se garantir a segurança pessoal  e material da 
comunidade educativa . 

 

Subsecção IV  
Espaços  escolar es  

 
Artigo 1 2 8 º  

Salas  de Aula  
1-  O Agrupamento  possui salas de aula 

norma is e salas de aulas específicas.  
2-  As portas das salas de aula manter -se-ão 

sempre fechadas à chave, exce to durante  

o funcionamento das aulas.  
3-  O material específico de cada sala e os 

trabalhos expostos deverão ser 
respeitados.  

 
Artigo 1 29 º  

Salas Específicas  
1-  O Agrupamento  encontra -se dotad o de:  

a)  Laboratórios de Física e de Química, 
Biologia, Matemática e I nformática;  

b)  Salas Específicas de Geografia, H istória e  
Línguas;  

c)  Auditório ;  

d)  Instalações desportivas . 
 

Artigo 1 3 0 º  
Laboratórios de Física e de Química, 
Biologia, Matemática e I nformática  

1-  O material existente nos diversos laboratórios 
consta do inventário , atualizado  anualmente , 

sob a orientação do Coor denador  do 
Departamento.  

2-  A título exce cional, poderá ser cedido ou 
emprestado material a alguma entidade ou 
instituição, desde que autorizado pelo 
Diretor , ouvido o Diretor  de I nstalações.  

3-  Compete ao Coordenador  do D epartamento, 
ouvidos os docentes do grupo, propor a 
compra do material necessário para a 

concretização das diversas situações de 

aprendizagem.  

4-  Quaisquer faltas ou danos deverão ser 
comunicadas ao Coordenador  do 
Departamento.  

 
Artigo 1 3 1 º  

Salas específicas de áreas disciplinares  

1-  As salas espe cíficas de cada área curricular  
serão prioritariamente  utilizada s para aulas, 
sessões, exposições ou trabalhos afins  destas 
áre as.  

 
Artigo 1 3 2 º  

Auditório  
1-  A Escola Sede  dispõe de um auditório de 48 

lugares destinado prefe rencialmente a:  
a)  Apresentação de trabalhos;  
b)  Palestras ou seminários;  

c)  Visionamento de filmes;  
d)  Atividade s que impliquem a utilização do 

Quadro Interativo ;  
e)  Outras.  

2-  Este espaço, bem como os recursos 
multimédia a si afe tos, carecem de requisição 
na aplicação par a o efeito disponível na 
plataforma Moodle . 

3-  Este espaço pode ser também utilizado por 

entidades externas, mediante a autorização 
por parte do Diretor . 

 
Artigo 1 3 3 º  

Instalações Desportivas  
1-  São consideradas instalações desportivas os 

campos exteriores , os Ginásios e o Pavilhã o 
Desportivo  da Escola Sede . 

2-  As instalações desportivas são geridas pelo 
Diretor  de I nstalações de Educação  Física.  

3-  Os funcionários destacados para as 
instalações desportivas serão os diretos  
colaboradores daqueles docentes.  

4-  A utilização das referidas instalações  pelo 
grupo da Educação Física é  feita de  acordo 
com a planificação elaborada no início do ano 
letivo .  

5-  Cada professor é responsável pelo material 
que utiliza durante as aulas curriculares  e/ou 
noutras atividade s, cabend o- lhe providenciar 

a montagem e desmontagem  do mesmo, 
dentro das normas de segurança adequadas.  

6-  É interdita a permanência ou utilização 
destas instalações a elementos estranhos  
durante o funcionamento das aulas 
curriculares de Educação Física, do Desporto  

escolar  ou de outras atividade s do 
Agrupamento . 



  Regulamento Interno  

 -  37 -   

Agrupamento de Escolas  de Alcanena  

 

 

 

 

 

 

7-  No caso do Pavilhão Desportivo, a utilização 

do mesmo é partilhada com a Câmara 

Municipal , mediante protocolo específico.  
8-  De acordo com Protocolo referido no ponto 

anterior, é dada a possibilidade à Câmara de 
utilizar as instalações desportivas fora do 
período normal das aulas, isto é, durante o 
período noturno , fins -de-semana e 

inter rupções de atividade s le tivas, sendo os 
custos da manutenção deste equipamento 
repartidos entr e as duas entidades.  

 
CAPÍTULO  VI  

MEMBROS DA COMUNIDADE EDUCATIVA  

 
Secção I  

Comunidade Educativa  
 

Artigo  13 4 º  

Definição  
1-  A comunidade educativa integra, sem 

prejuízo dos contributos de outras  entidades, 
os alunos, os pais e encarregados de  
educação, os prof essores, o pessoal não 
docente  das escolas, as autarquias locais e os 
serviços da  administração central e regional 
com intervenção  na área da  educação, nos 
termos das respe tivas  responsabilidades e 

competências.  
 
 

Secção  II  
Alunos  

Artigo 1 3 5 º  

Definição  
1-  O estatuto de aluno do Agrupamento  de 

Escolas de Alcanena é conferido no ato  de 
matrícula, estatuto esse que, para além dos 
direitos e deveres consagrados na Lei 
39/2010, de 30  de Julho , integra, 
igualmente, os que estão contemplados neste 

regulamento.  
 

Subsecção I  
Direitos e  Deveres  

 
Artigo 1 3 6 º  

Direitos  

1-  São direitos do aluno:  
a)  Beneficiar  do direito à educação e a uma 

justa e efetiva  igualdade de 
oportunidades no acesso e sucesso  
escolar es;  

b)  Ter  acesso a uma educação de qualidade 

que permita a realização de 
aprendizagens bem sucedidas;  

c)  Beneficiar  de atividade s e medidas de 
apoio específicas, designadamente no 

âmbito de intervenção dos Serviços de 

Psicologia e Orientação  escolar  e 

vocacional, caso estes existam;  
d)  Beneficiar  de apoios educativos 

adequados às suas necessidades 
educativas;  

e)  Beneficiar , no âmbito dos Serviços de 
Ação  Social  escolar , de apoios concretos 

que lhe permita compensar/superar as 
carências do tipo sociofamiliar , 
económico ou cultural;  

f)  Ser  pronta e adequadamente assistido 
em caso de acidente ou doença súbita, 
ocorridos no âmbito das atividade s 

escolar es;  
g)  Ver  salvaguardada a sua segurança e 

respeitada a sua integridade física;  
h)  Ver respeitada a confidencialidade dos 

elementos constantes do se u processo 

individual, de natureza pessoal ou 
relativos à família;  

i)  Utilizar  as instalações a si destinadas e 
outras, com a devida autorização;  

j)  Usufruir  de uma sala de alunos com 
condições, de forma a proporcionar um 
espaço de lazer e convívio agradável;  

k)  Usufruir  de um horário  escolar  adequado, 
bem como de uma planificação 

equilibrada das atividade s;  
l)  Utilizar  os cacifos que os 

estabelecimentos de ensino te m 
disponíveis, para que possa guardar a 
sua mochila ou outros equipamentos;  

m)  Apresentar  críticas e sugest ões relativas 

ao funcionamento do Agrupamento ;  
n)  Ser  ouvido, em todos os assuntos que lhe 

digam respeito, pelos professores, 
Diretor es de Turma e órgãos de 
administração e gestão do Agrupamento ;  

o)  Eleger  e ser eleito para órgãos, cargos e 
demais funções de rep resentação no 

âmbito do Agrupamento , nos termos da 
legislação em vigor e nos termos 
definidos neste regulamento;  

p)  Organizar  e participar em iniciativas que 
promovam a sua formação e ocupação de 
tempos livres;  

q)  Ser  informado sobre todos os assuntos 

que lhe di gam respeito, nomeadamente:  
i.  Modo  de organização do seu plano de 

estudos ou curso, programa e 
objetivo s essenciais de cada 
disciplina ou área disciplinar e 
processos/critérios de avaliação, em 

linguagem adequada à sua idade e 
nível de ensino frequentado;  
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ii.  Matrícula, abono de família e regimes 

de candidatura a apoios 

socioeducativos ;  
iii.  Normas de utilização e de segurança 

dos materiais, equipamentos e das 
instalações, incluindo o Plano de 
Emergência;  

iv.  Iniciativas  em que possa participar e 

de que o Agrupamento  tenha 
conhecimento.  

r)  Participar  no processo de avaliação, 
nomeadamente através dos mecanismos 
de auto e heteroavaliação ;  

s)  Reunir  em assembleia de alunos ou 

assembleia -geral de alunos, e ser 
representado pela associação de 
estudantes, delegado ou subdelegado de 
turma e pela assembleia de delegados de 
turma, nos termos da lei e deste 

regulamento;  
t)  Ter  direito à participação e 

representação, nomeadamente:  
i.  Participar , através dos seus 

representantes, no processo de 
elaboração do Projeto  Educativo  e do 
Regulamento Interno  do 
Agrupamento  e acompanhar o 
respetivo  desenvolvimento e 

concretização;   
ii.  Ser , representado no Conselho 

Pedagógico  do Agrupamento  e no 
Conselho Geral , pelos alunos do 
Ensino Secundário  eleitos pela 
Assembleia de Delegados de Turma, 

de entre os seus  membros;  
iii.  Requerer a realização de reuniões de 

turma, através do seu delegado, 
subdelegado  ou Associação de 
Estudantes, para assuntos 
relacionados com o funcionamento da 
turma.  

 
Art igo 1 3 7 º  

Deveres  
1-  São deveres do aluno:  

a)  Ser  assíduo, pontual e empenhado no 
cumprimento de todos os seus deveres 
no âmbito das atividade s escolar es;  

b)  Conhecer  e cumprir as normas e os 
horários de funcionamento de todos os 
serviços do Agrupamento ;  

c)  Respeitar  a integridade física e moral de 
todos os m embros da comunidade 
educativa;  

d)  Não transportar quaisquer materiais, 
equipamentos tecnológicos, instrumentos 
ou engenhos, passíveis de causar danos 

físicos ou morais a outros alunos ou a 

terceiros;  

e)  Facilitar  a integração, no Agrupamento , 
de alunos oriundo s de ou tros 
estabelecimentos de ensino, sendo 
proibido a prática de qualquer praxe;  

f)  Zelar  pela preservação, conservação e 
asseio das instalações, material didático , 

mobiliário e espaços verdes do 
Agrupamento , fazendo uso correto  dos 
mesmos;  

g)  Apresentar , ao s seus legítimos 
representantes, sugestões e críticas que 
contribuam para um melhor 

funcionamento do Agrupamento ;  
h)  Participar  na eleição dos seus 

representantes e prestar - lhes 
colaboração;  

i)  Respeitar  o trabalho dos colegas, dos 

professores e dos funcionários  e não 
perturbar o funcionamento do 

Agrupamento ;  
j)  Entrar  para a sala de aula logo após a 

entrada do professor, salvo casos 
devidamente justificados e respeitando a 
decisão deste;  

k)  Entrar  e sair das aulas ordeiramente, 
comportando -se de maneira a não 

perturb ar o ambiente  escolar ;  
l)  Aguardar , junto à sala de aula, caso o 

professor esteja a faltar, a chegada do 
professor substituto;  

m)  Comparecer  nas aulas munido do 
adequado material  escolar , ou outro 

equipamento definido pelo professor e 
previamente comunicado ao aluno;  

n)  Não utilizar o telemóvel dentro das salas 
de aula e na s BE´s . O desrespeito por 
esta medida levará à apreensão do 
telemóvel que ficará à guarda do Diretor  
para que este decida em conformidade;  

o)  Acatar  com respeito todas as indicações 
dos professores e pessoal não docente;  

p)  Seguir  as orientações dos professores 
relativas ao seu processo de ensino e 
aprendizagem;  

q)  Participar  nas atividade s educativas ou 
formativas desenvolvidas no 

Agrupamento , bem como nas  demais 
atividade s organizativas que requeiram a 
participação dos alunos;  

r)  Ser  portador do seu cartão de estudante 
e, no caso de ser aluno do Ensino Básico , 
da caderneta, apresentando -os sempre 

que qualquer professor ou funcionário o 
solicitar;  
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s)  Respeitar  a propriedade dos bens de 

todos os membros da comunidade 

educativa;  
t)  Entregar  ao Diretor  ou aos funcionários 

qualquer objecto encontrado no 
Agrupamento , para que se proceda à sua 
devolução;  

u)  Não deixar ao abandono material ou 

objetos  de uso pessoal;  
v)  Informar  o funcionário em serviço no 

local da presença de estranhos no recinto  
escolar ;  

w)  Não permanecer nos corredores ou nos 
acessos às salas e aos Serviços de 

Administração  escolar ;  
x)  Permanecer  na escola d urante o seu 

horário, exce tuando -se as deslocações 
inerente s à prática de determinadas 
atividade s le tivas. Caso não haja aulas 

nos últimos tempos da manhã ou da 
tarde, os alunos podem sair do recinto  

escolar  com autorização prévia do 
Encarregado de Educação ;  

y)  Não possuir e não consumir bebidas 
alcoólicas, drogas e tabaco, nem 
promover qualquer forma de tráfico, 
facilitação e consumo das mesmas;  

z)  Conhecer  o Estatuto do Aluno e o 

Regulamento Interno  do Agrupamento  
aa)  Cumprir o Regulamento Interno  do 

Agrupamento , sob pena de aplicação de 
medida corretiva  ou disciplinar 
sancionatória.  

bb)  I nformar  o pessoal docente e o pessoal  

não  docente sobre eventuais situações de 
incumprimento do Regulamento Interno.  

cc)  São ainda deveres do aluno, em situação 
de aula, aquando da utilização dos 
equipamentos informáticos:  

i.  Verif icar o estado do equipamento no 
início e no fim da utilização;  

ii.  Apresentar as anomalias dete tadas, 
ao professor;  

iii.  Não alterar/eliminar/gravar nos 
discos rígidos quaisquer ficheiros e 
não instalar qualquer tipo de 
software, salvo indicação expressa do 
profess or;  

iv.  Verificar que todos os equipamentos 
são devidamente desligados após a 
sua utilização.  

 
Subsecção I I  

Re gime d e f altas  

 
Artigo 13 8 º  

Faltas  

1-  Falta é a ausência do aluno a uma aula ou a 

outra atividade  de frequência obrigatória ou 

facultativa, caso tenha havido lugar a 
inscrição.  

2-  Decorrendo as aulas em tempos 
consecutivos, há tantas faltas quantos os 
tempos de ausência do aluno.  

 

Artigo 1 39 º  
Natureza das f altas  

1-  As faltas podem ser justificadas ou 
injustificadas . 

2-  As faltas resultantes da aplicação da ordem 
de saída da sala de aula, ou de medidas 

disciplin ares sancionatórias, consideram -se 
faltas injustificadas.  

3-  A comparência do aluno às atividade s 
escolares sem se f azer acompanhar do 
material necessário pode qualificar -se como 

falta, nos termos do artigo seguinte.  
 

Artigo 1 4 0 º  
Faltas de material  

1-  Considera -se falta de material a presença do 
aluno na aula sem o adequado material  
escolar,  ou outro equipamento definido p elo 
professor e que lhe tenha sido previamente 
comunicado.  

2-  A falta de material não deve ser contabilizada 
como falta de presença, uma vez que o aluno 
se encontra efetivamente  na sala de aula, à 
exceção  das situações descritas no ponto 5 
deste artigo.  

3-  A rec orrência /incidência neste tipo de 

comportamento deve ser contemplada nos 
critério s de avalia­«o, no dom²nio do ñSaber 

ser/estarò. 
4-  Em áreas curriculares disciplinares de âmbito 

prático e/ou tecnológico , e em outras áreas 
cuja planificação contemple a exigê ncia de 
material específico na le cionação de 

determinadas unidades, a falta de material 
pode, efetivamente , ser impeditiva da 
consecução das atividade s delineadas. Neste 
caso, deverá o professor proceder à 
marcação  de falta de material nas suas 
grelhas de observação sendo que , em caso 
de reincidência, a terceira falta produz o 

mesmo efeito de uma falta injustificada.  
5-  A falta a que se refere o ponto anterior deve 

ser assinalada no livro de registo de sumários 
e a sua marcação carece de participação, por 
escr ito, para o diretor  de turma . 

6-  A informação relativa à ausência de material 

deve ser, em caso de reincidência, 
transmitida ao Encarregado de Educação.  

 
Artigo 1 4 1 º  
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Justificação de faltas  

1-  É considerada falta justificada a falta dada 

pelos seguintes motivos:  
a)  Doença do aluno, devendo esta ser 

declarada por médico se determinar 
impedimento superior a cinco dias úteis;  

b)  Isolamento profilá tico, determinado por 
doença infecto -contagiosa de pessoa que 

coabite com o aluno, comprovada através 
de declaração da autoridade sanitária 
competente;  

c)  Falecimento de familiar, durante o 
período legal de justificação de faltas por 
falecimento de familiar previsto no 

estatuto dos funcionários públicos;  
d)  Nascimento de irmão, durante o dia do 

nascimento e o dia imediatamente 
posterior;  

e)  Realização de tratamento ambulatório, 

em virtude de doença ou  deficiência, que 
não possa efe tuar -se fora do período das 

atividade s le tivas;  
f)  Assistência na doença a membro do 

agregado familiar, nos casos em que, 
comprovadamente, tal assistência não 
possa ser prestada por qualquer outra 
pessoa;  

g)  Comparência a consultas pré -natais, 

período de parto e amamentação, tal 
como definido na le i nº 90/2001, de 20 
de Agosto;  

h)  Ato  decorrente da religião professada 
pelo aluno, desde que o mesmo não 
possa efe tua r-se fora do período das 

atividade s le tivas e corresponda a uma 
prática comum m ente reconhecida como 

própria dessa religião;  
i)  Preparação ou participação em 

competições desportivas de alunos 
integrados no subsistema do alto 
rendimento, nos termos da legislaçã o em 

vigor, bem como daqueles que sejam 
designados para integrar seleções  ou 
outras representações nacionais, nos 
períodos de preparação e participação 
competitiva, ou, ainda, a participação dos 
demais alunos em atividade s desportivas 
e culturais quando es ta seja considerada 

relevante pelas re spe tivas autoridades 
escolares;   

j)  Participação em atividade s associativas, 
nos termos da lei;  

k)  Cumprimento de obrigações legais;  
l)  Outro f ato  impeditivo da presença no 

Agrupamento , desde que, 
comprovadamente, não seja impu tável 
ao aluno ou seja, justificadamente, 

considerado atendível pelo diretor  de 

turma . 

2-  O pedido de  justificação é apresentado ao 
diretor  de t urma pelos Pais/Encarregados de 
Educação, ou pelo próprio aluno quando 
maior, condição esta aferida pelo boletim de  
matrícula.  

3-  Do pedido de justificação devem constar a 

indicação do dia, hora e atividade  em que a 
falta ocorreu, referenciando -se os motivos da 
mesma na cadernet a escolar , tratando -se de 
aluno do Ensino Básico , ou em impresso 
próprio, tratando -se de aluno do Ensino 
Secundário . 

4-  O pedido de justificação deve ser 
apresentado previamente, se o motivo for 
previsível, ou, nos casos restantes, até ao 3º 
dia útil subsequente à ocorrência  da falta.  

5-  O diretor  de turma ou o professor titular da 

turma pode solicitar, aos Pais/ Encarregados 
de Educação  ou ao aluno quando maior, os 

comprovativos adicionais que entender 
necessários à justificação da falta.  

6-  A falta que ocorre num momento de 
avaliação previamente marcado pelo 
professor, para além do estipulad o nos 
pontos anteriores, deve ser devidamente 
justificada ao professor da disciplina, ao qual 

caberá decidir da realização da avaliação em 
falta.  

 
Artigo 1 4 2 º  

Faltas  injustificadas  
1-  As faltas são injustificadas quando:  

a)  Não tenha sido apresentada justificaçã o, 
nos termos do n.º 2,3 e 4  do artigo 

anterior ;  
b)  A justificação tenha sido apresentada fora 

do prazo;  
c)  A justificação não tenha sido aceite;  
d)  A marcação da falta resulte da aplicação 

da ordem  de saída da sala de aula ou de 
m edida disciplinar  sancionatória.  

e)  Na situação prevista na alínea c) do 
número  anterior, a não aceitação da 
justificação apresentada  deve ser 
devidamente fundamentada.  

f)  As faltas injustificadas são comunicadas 

aos pais ou encarregados de educação 
ou, quando maior de idade, ao aluno, 
pelo dir etor  de turma ou pelo professor 
titular de turma, no prazo máximo de 
três dias úteis, pelo meio mais expedito.  

 

Artigo 1 4 3 º  
Excesso grave de faltas  

1-  No 1.º ciclo do ensino básico o aluno não 
pode  dar mais de 10 faltas injustificadas.  
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2-  Nos restantes ciclos ou  níveis de ensino, as 

faltas  injustificadas não podem exceder o 

dobro do número  de tempos letivo s 
semanais, por disciplina.  

3-  Quando for atingido metade do limite de 
faltas  injustificadas, os pais ou encarregados 
de educação ou,  quando maior de idade, o 
aluno, são convocados, pelo  meio mais 

expedito, pelo diretor  de turma ou pelo  
professor titular de turma.  

4-  A notificação referida no número anterior 
deve  alertar para as consequências da 
violação do limite de  faltas injustificadas e 
procurar encontrar uma s olução  que permita 

garantir o cumprimento efetivo  do dever  de 
assiduidade.  

5-  Caso se revele impraticável o referido no 
número  anterior, por motivos não imputáveis 
à escola, e  sempre que a gravidade especial 

da situação o justifique,  a respe tiva comissão 
de proteção  de crianças e jovens  deve ser 

informada do excesso de faltas do aluno, 
assim  como dos procedimen tos e diligências 
até então ado tados  pel o Agrupamento , 
procurando em conjunto soluções para  
ultrapassar a sua falta de assiduidade.  

6-  Para efeitos do disp osto nos  1 e 2, são 
também  contabilizadas como faltas 

injustificadas as decorrentes da aplicação da 
medida corretiva  de ordem de saída da sala 
de aula, bem como as ausências decorrentes 
da aplicação da medida disciplinar 
sancionatória de suspensão.  

 

Artigo  1 44º  
Efeitos da ultrapassagem do limite de faltas 

injustificadas  
1-  Para os alunos que frequentam o 1 º ciclo do 

ensino  básico, a violação do limite de faltas 
injustificadas  previsto no n º 1 do artigo 
anterior obriga ao cumprimento  de um plano 

individual de t rabalho que incidirá  sobre todo 
o programa curricular do nível que frequenta  
e que permita recuperar o atraso das 
aprendizagens.  

2-  Para os al unos que frequentam o 2º e 3º 
ciclos  do ensino básico e o ensino secundário, 
a violação do  limite de faltas injustificadas 

previsto no n.º 2 do artigo  anterior obriga ao 
cumprimento de um plano individual  de 
trabalho, que incidirá sobre a área curricular 
ou áreas curriculares  em que ultrapassou o 
referido limite de faltas  e que permita 
recuperar o atraso das apr endizagens.  

3-  O recurso ao plano individual de trabalho 
previsto  nos números anteriores apenas pode 
ocorrer uma  única vez no decurso de cada 
ano letivo . 

4-  O cumprimento do plano individual de 

trabalho  por parte do aluno realiza -se nos 

termos do estabelecido n o artigo 14 5.º  deste 
regulamento.  

5-  O previsto no número anterior não isenta o 
aluno  da obrigação de cumprir o horário 
letivo  da turma em  que se encontra inserido.  

6-  O plano individual de trabalho será  obje to  de 

avaliação, nos termos do artigo 14 5.º  deste 
regu lamento . 

7-  Sempre que cesse o incumprimento do dever 
de assiduidade por parte do aluno, o 
conselho de turma de  avaliação do final do 
ano letivo  pronunciar -se -á, em  definitivo, 

sobre o efeito da ultrapassagem do limite de  
faltas injustificadas verificado.  

8-  Após o estabelecimento do plano individual 
de trabalho, a manutenção da situação do 
incumprimento  do dever de assiduidade, por 

parte do aluno, determina  que o Diretor  do 
Agrupamento de E scola s, na iminência de 

abandono  escolar, possa propor a frequência 
de um percurso curricular  alternativo no 
interior da escola o u agrupamento  de 
escolas.  

9-  O incumprimento reiterado do dever de 
assiduidade  determina a ret enção no ano de 
escolaridade que o aluno frequenta.  

 
Artigo 1 45º  

Plano individual de trabalho (PIT)  
1-  O PIT a que se refere o artigo 144.º  deve 

pressupor a realização de atividade s que 
permitam ao aluno recuperar o atraso das 

aprendizagens, incidindo sobre conteúdos 
abordados nas aulas em que o aluno não 

esteve presente.  
2-  O PIT realiza -se em período supleme ntar ao 

horário letivo . 
3-  A realização do PIT no 1º ciclo do ensino 

básico respeitará os seguintes pressupostos:  

a)  O seu início ocorrerá na primeira semana 
após o momento em que o aluno 
regresse às atividade s le tivas.  

b)  A proposta  do PIT deve ser da 
responsabili dade do professor titular de 
turma e o seu acompanhamento deverá 
ser articulado com o encarregado de 

educação do aluno . 
4-  Da proposta de PIT, a apresentar ao aluno, 

devem constar:  
a)  O período de execução, cuja duração não 

excederá 2 /3  semanas ;  
b)  Os conteúdos não  presenciados pelo 

aluno;  
c)  As atividade s a desenvolver pelo aluno. 

Devem referir -se explicitamente os 
recursos a envolver, nomeadamente os 
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espaços de trabalho e os intervenientes 

educativos;  

d)  A avaliação intermédia e a avaliação final 
do trabalho realizado.  

5-  A avaliação final a que refere a alínea iv da 
alínea anterior deve contemplar, entre outros 
considerados pertinentes pelo(s) 
professor(es) envolvido(s) os seguintes 

parâmetros:  
a)  Cumprimento dos prazos estabelecidos;  
b)  Empenho na realização das atividade s;  
c)  Recuperação das aprendizagens;  
d)  Autoavaliação  do aluno.  
e)  A realização do PIT nos 2º e 3º ciclos do 

ensino básico e no ensino secundário 
respeitará os seguintes pressupostos:  

6-  O seu início ocorrerá até 3 semanas após o 
momento em que o aluno regresse às 
atividade s letivas.  

7-  A proposta/acompanhamento do PIT deve ser 
articulada pelo diretor  de turma e pelo(s) 

professor(es) da(s) disciplina(s) envolvida(s).  
8-  Da proposta de PIT deve ser dado 

conhecimento ao encarregado de educação, 
que deverá acompanhar o cumprimento do  
mesmo.  

9-  Da proposta de PIT, a apresentar ao aluno, 
devem constar:  

a)  O período de execução, cuja duração não 
excederá 2 semanas ;  

b)  Os conteúdos não presenciados pelo 
aluno;  

c)  As atividade s a desenvolver pelo aluno. 
Devem referir -se explicitamente os 

recursos a envolver, nomeadamente os 
espaços de trabalho e os intervenientes 

educativos;  
d)  A avaliação intermédia e a avaliação final 

do trabalho realizado.  
10 -  A avaliação final a que refere a alínea iv  da 

alínea anterior deve contemplar, entre outros 

considerados pertinentes pelo(s) 
professor(es) envolvido(s) os seguintes 
parâmetros:  
a)  Cumprimento dos prazos estabelecidos;  
b)  Empenho na realização das atividade s;  
c)  Recuperação das aprendizagens;  
d)  Autoavaliação  do aluno.  

 
Subsecção I II  
DISCIPLINA  

 
Artigo 146º  

Qualidade da infra ção  

1-  A violação pelo aluno de algum dos deveres 
previstos no artigo 15.º da lei 39/2010  ou neste 
regulamento, em termos que se revelem 
perturbadores do funcionamento normal das 

atividade s da Escola ou das relações no âmbito 

da comunidade educativa, constitui infra ção, 

passível da aplicação de medida corretiva  ou 
medida disciplinar sancionatória.  
 

Artigo 147º  
Participação de ocorrência  

1-  O professor ou membro do pessoal não 

docente que pre sencie ou tenha conhe cimento de 
comportamentos susce tíveis de constitu ir 
infra ção disciplinar nos termos do artigo anterior 
deve  participá - los imediat amente ao Diretor  do 
agrupamento de escolas.  

2-  O aluno que presencie comportamentos 

referidos no número anterior deve comunicá - los 
imediatamente ao professor titular de turma ou 
ao diretor  de turma, o qual, no caso de os 
considerar graves ou muito graves, os participa, 
no prazo de um dia útil, ao pr esidente  do 

agrupamento de escolas . 

 

Artigo 148º  
Medidas corretivas  e medidas disciplinares 

sancionatórias  
1-  Todas as medidas corretivas  e medidas 
disciplinares sancionatórias prosseguem 
finalidades pedagógicas, preventivas, dissuasoras 
e de integração e visam:  

a) O cumprimento dos deveres do aluno, o 
respeito pela autoridade dos professores no 
exercício da sua atividade  profissional e dos 
demais funcionários, bem como a segurança de 
toda a comunidade educativa;  
b) O normal prosseguimento das atividade s da  

escola,  a correção  do comportamento 

perturbador e o reforço da formação cívica do 
aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado 
da sua personalidade, da sua capacidade de se 
relacionar com os outros, da sua plena integração 
na comunidade educativa, do s eu sentido de 
responsabilidade e das suas aprendizagens.  

2-  As medidas disciplinares sancionatórias, tendo 
em conta a especial relevância do dever  violado e 
a gravidade da infra ção praticada, prosseguem 
igualmente, para além das identificadas no 
número ant erior, finalidades punitivas.  

3-  Estas medidas devem ser aplicadas , tendo em 
conta o perfil do aluno e os objetivo s da sua 

educação e formação, no âmbito do  Projeto  
Curricular de Turma  e do Projeto  Educativo  da 
Escola e nos termos deste regulamento.  
 

Artig o 149º  
Determinação da medida disciplinar  
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1-  Na determinação da medida disciplinar 

corretiva  ou sancionatória a aplicar, deve ter -se 

em consideração a gravidade do incumprimento 
do dever, as circunstâncias, atenuantes e 
agravantes apuradas, em que esse 
incumprimento se verificou, o grau de culpa do 
aluno, a sua maturidade e demais condições 
pess oais, familiares e sociais.  

2-  São circunstâncias atenuantes da 
responsabilidade disciplinar do aluno o seu bom 
comportamento anterior, o seu aproveitamento 
escolar e o seu reconhecimento, com 
arrependimento, da natureza ilícita da sua 
conduta.  

3-  São circ unstâncias agravantes da 
responsabilidade do aluno a premeditação, o 
conluio,  bem como a acumulação de infra ções 
disciplinares e a reincidência, em especial se no 

decurso do mesmo ano letivo . 

 

Artigo 150º  
Cumulação de medidas disciplinares  

1-  A aplicação d as medidas corretivas  previstas 
nas  alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo 119.º  é 

cumulável entre si.  

2-  A aplicação de uma ou mais das medidas 
corretivas  é cumulável apenas com a aplicação 
de uma medida  disciplinar sancionatória.  

3-  Sem prejuízo do disposto nos números 
anteriores, por cada in fra ção apenas pode ser 
aplicada uma medida disciplinar sancionatória.  

 

Artigo 151º  
Medidas corretivas  

1-  As medidas corretivas  prosseguem finalidades 
pedagógicas, dissuasoras e de integração, 
assumindo  uma natureza eminen temente 

preventiva .  
2-  São medidas corretivas :  

a) A advertência;  
b) A ordem de saída da sala de aula e demais 

locais  onde se desenvolva o trabalho  
escolar ;  

c) A realização de tarefas e atividade s de 

integração  escolar, podendo, para esse 
efeito, ser aumentado o período de 
permanência obrigatória, diária ou 
semanal, do aluno na escola ;  

d) O condicionamento no acesso a certos 

espaços  escolar es, ou na utilização de 
certos materiais e equipamentos;  

e) A mudança de turma.  

3-  A aplicação das medidas corretivas  previstas 

no ponto anterior  é comunicada aos pais ou ao 

encarregado de educação, tratando -se de aluno 
menor de idade.  
4-  A advertência consiste numa chamada verbal 
de atenção ao aluno, perante um comportamento 
perturbador do funcionamento normal das 
atividade s escolares ou das relações entre os 

presentes no local onde elas decorrem, com vista 
a alertá - lo para que deve evitar tal tipo de 
conduta e a responsabilizá - lo pelo cumprimento 
dos seus deveres como aluno.  

5 ð Na sala de aula, a repreensão é da exclusiva 
competência  do professor, enquanto que, fora 

dela, qualquer  professor ou membro do pessoal 
não docente tem competência  para repreender o 
aluno.  

6 ð A ordem de saída da sala de aula e demais 

locais onde se des envolva o trabalho escolar:  

a) é da exclusiva competência do professor 
respetivo , a quem compete determinar o 

período de tempo durante o qual o aluno 
deve permanecer fora da sala de aula, se a 
aplicação da medida corretiva  carreta ou 
não marcação de falta e, se for caso disso, 
quais as atividade s que o aluno deve 
desenvolver no decurso esse período de 
tempo;  

b) implica a permanência  do aluno na escola . 
6-  A aplicação das medidas corretivas  previstas 
nas  líneas c), d) e e)  do ponto  2 é da 
competência do Diretor  do agrupamento de 
escolas que,  para o efeito, pode ouvir o diretor  
de turma ou o professor  t itular da turma a que o 

aluno pertença.  

7-  A aplicação, e posterior execução, da medida 
corretiva  prevista na alínea d)  do ponto  2 deve 
ser aplicada sem pre juízo dos espaços e/ou 
equipamentos que se encontrem afe tos a 
atividade s le tivas e não pode ultrapassar o 
período de tempo correspondente a um ano 

letivo . A aplicação desta medida é da 
responsabilidade do Diretor  do agrupamento, 
ouvidos os responsáveis pelos espaços e/ou 
equipamentos.  

8-  Constituem tarefas e atividade s de integração 
escolar:  

a) Realização de um trabalho, no âmbito de 

uma ou mais disciplinas ou áreas 
curriculares não disciplinares, cuja 

execução ob rigue a uma atitude de 
empenho intelectual e/ou comportamental;  

b) Apoio ao serviço da BE;  
c) Apoio ao serviço do bar e/ou do Refeitório ;  
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d) Manutenção dos espaços  escolar es;  

e) Recuperação e manutenção de materiais de 

desporto e outros;  
f) Reparação do ma terial danificado pelo 

aluno.  
9-As tarefas e atividade s de integração  escolar  
deverão ser executadas em horário não 
coincidente com as atividade s letivas , podendo, 

para esse efeito, ser aumentado  o período de 
permanência obrigatória, diária ou semanal, do 
aluno na  escola. O tempo de implementação 
desta atividade  não pode exceder 4 semanas.   
10 -  A aplicação da medida corretiva  a que se 
refere a alínea a) do ponto 8 é da 

responsabilidade conjunta do(s) professor(es) 
das respetivas disciplinas/áreas curricular es não 
disciplinares e do diretor  de turma . 
11 -  A aplicação das medidas corretivas  a que se 
refer em as alíneas b) a f) do ponto 8  são da 

competência do Diretor  do agrupamento de 
escolas , ouvido o diretor  de turma ou o professor  

t itular da turma a que o aluno pertença.  
12 -  A aplicação da medida corretiva  prevista na 
línea  e)  do ponto  2 é da competência do Diretor  
do agrupamento de escolas que,  para o efeito, 
pode ouvir o diretor  de turma ou o professor  
t itular da turma a que o aluno pertença, bem 
como o diretor  de turma ou o professor  t itular da 

turma onde o aluno possa vir a ser integrado.  
 

Artigo 152º  
Medidas disciplinares sancionatórias  

1-  As medidas disciplinares sancionatórias 
traduzem uma sanção disciplinar imputada ao 

comportamento assumido pelo aluno. A 
ocorrência dos f ato s em que tal comportamento 

se traduz deve ser imediatamente participada, 
pelo professor ou funcionário que a presenciou ou 
dela teve conhecimento, à direção  do 
agrupamento com conhecimento ao diretor  de 
turma.  

2-  São medidas dis ciplinares sancionatórias:  
a) A repreensão registada;  
b) A suspensão por um dia;  
c) A suspensão da escola até 10 dias úteis;  
d) A transferência de Escola.  

3-  A aplicação da medida disciplinar de 
repreensão registada é da competência:  

a) do professor respet ivo , quando a infra ção 
for praticada na sala de aula;  

b) do Diretor  do agrupamento , nas restantes 
situações.  

4-  A identificação do autor do ato  decisório, a 
data em que o mesmo foi proferido e a 

fundamentação, de f ato  e de direito, que norteou 
tal decisão,  ficarão averbadas no processo 
individual do aluno  

5-  Em casos exce cionais e enquanto medida 

dissuasora, a suspensão por um dia pode ser 

aplicada pelo Diretor  do agrupamento, garantidos 
que estejam os direitos de audiência e defesa do 
visado e sempre funda mentada nos f ato s que a 
suportam.  
6-  A aplicação da medida disciplinar de 
suspensão da Escola até 10 dias úteis é da 

competência do Diretor  do agrupamento que 
pode, previamente, ouvir o conselho de turma.  
7-  A decisão de aplicar a medida disciplinar 
sancionatória de suspensão até 10 dias úteis é 
precedida da audição em processo disciplinar do 
aluno visado, do qual constam, em termos  

concretos e precisos, os f ato s que lhe são 
imputados, os deveres por ele violados e a 
referência expressa, não só da pos sibilidade de 
se pronunciar relativamente àqueles f ato s, como 
da defesa elaborada.  

8-  Compete ao Diretor  do agrupamento , ouvidos 
os pais ou o encarregado de educação do aluno, 

quando menor de idade, fixar os termos e 
condições em que a aplicação da medida 
disciplinar sancionatória referida no número 
anterior é executada, garantindo ao aluno um 
plano de atividade s pedagógicas a realizar, co -
responsabilizando -os pela sua execução e 
acompanhamento, podendo igualmente, se assim 

o entender, estabelecer eventuais  parcerias ou 
celebrar protocolos ou acordos com entidades 
públicas ou privadas.  
9-  A aplicação da medida disciplinar de 
transferência de Escola é da competência do 
Diretor  Regional de Educação respetivo , após a 

conclusão do procedimento disciplinar a que se 
refere o artigo 43.º da lei n.º 39/2010, e reporta -

se à prática de f ato s notoriamente impeditivos do 
prosseguimento do processo de ensino -
aprendizagem dos restantes alunos da escola, ou 
do normal relacionamento com algum ou alguns 
dos membros da comunid ade educativa.  

10 -  A medida disciplinar sancionatória de 
transferência de escola apenas é aplicável a 
aluno de idade igual ou superior a 10 anos e, 
frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, 
desde que esteja assegurada a frequência de 
outro estabelec imento de ensino situado na 
mesma localidade ou na localidade mais próxima 

servida de transporte público ou escolar.  
11-  Complementarmente às medidas previstas no 
n.º 2 deste artigo, compete ao Diretor  do 
agrupamento decidir sobre a reparação dos 
danos pro vocados pelo aluno no património 
escolar.  

 
Artigo 153º  

Procedimento disciplinar  
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1-  A competência para a instauração de 

procedimento disci plinar por comportamentos 

susce tíveis de configurarem a aplicação de 
alguma das medidas previstas nas alíneas c) e d) 
do n.º 2 do artigo 152.º  deste regulamento é do 
Diretor  do agrupamento de escolas e segue o 
previsto nos artigos 43.º, 47.º, 48.º, 49.º, 50.º e 
51.º da lei n.º 39/2010.  

 
 
 

Subsecção IV  
Avaliação das a prendizagens  

 

Artigo 1 54 º  
Princípios o rientadores da avaliação  

1-  A avaliação d os alunos insere -se numa 
perspe tiva de avaliação contínua, devendo 
ter em conta o desenvolvimento integral do 

aluno.  
2-  A avaliação das aprendizagens assenta nos 

seguintes princípios:  
a)  Consistência entre os processos de 

avaliação e as ap rendizagens e 
competê ncias pretendidas;  

b)  Primazia da avaliação formativa, com 
valorização dos processos de 
autoavaliação  regulada, e sua articulação 

com os momentos de avaliação 
sum ativa;  

c)  Valorização da evolução do aluno;  
d)  Transparência e rigor do processo d e 

avaliação, nomeadamente através da 
clarificação e da  explicitação dos critérios 

ado tados;  
e)  Diversificação dos intervenientes no 

processo de avaliação.  
 

Artigo 1 55 º  
Finalidades da avaliação  

1-  A avaliação das aprendizagens é um 

elemento integrante e regulador  da prática 
educativa, permitindo uma recolha 
sistemática de informações que, uma vez 
analisadas, apoiam a tomada de decisões 
adequadas à promoção da qualidade das 
aprendizagens.  

 

Artigo 1 56 º  
Avaliação das a prendizagens  

1-  A Avaliação na educação pré -escolar assume 
uma dimensão formativa, sendo um processo 
integrado que implica o desenvolvimento de 
estratégias adequadas às características de 

cada criança e do grupo.  Assenta nos 
seguintes princípios:  

a) Carácter holístico e contextualizado do 

processo de desen volvimento e 

aprendizagem da criança;  

b) Coerência entre os processos de avaliação 
e os princípios subjacentes e organização e 
gestão do currículo definidos nas orientações 
curriculares para a educação pré -  escolar;  

c) Utilização de técnicas e instrumentos  de 

observação e registo diversificados;  

d) Carácter formativo;  

e) Valorização dos progressos da criança;  

f) Promoção da igualdade de oportunidades e 
equidade.  

2-  A avaliação dos alunos do ensino básico 

incide sobre o cumprimento das 
aprendizagens e competências definidas no 

currículo nacional para as diversas áreas e 
disciplinas de cada ciclo, considerando a 
concretização das mesmas no projeto  
curricular de escola e no projeto  curricular de 
turma, por ano de escolaridade.  

3-  A avaliação deve considerar os processos de 
aprendizagem, bem como o contexto em que 
a mesma se desenvolve, dando especial 
atenção à evolução do aluno ao longo do 
ensino básico e à promoção da sua 
autoconfiança e socialização.  

4-  Nos três ciclos do ensino básico, as 
aprendizagens ligadas a componentes do 
currículo de carácter transversal ou de 
natureza instrumental, nomeadamente, no 
âmbito da educação para a cidadania, da 

compreensão e expressão em Lín gua 
Portuguesa ou da utilização das Tecnologias 
de Informação  e Comunicação, constituem 
obje to de avaliação em todas as disciplinas e 
áreas curriculares.  

5-  A avaliação dos alunos do ensino secundário 
visa prosseguir as seguintes finalidades:  

a) Estimular o sucesso educativo dos 

alunos; 

b) Certificar os saberes adquiridos; 

c) Promover a qualidade do sistema 

educativo. 

6-  No início de cada ano letivo , compete ao 
conselho pedagógico, de acordo com as 
orientações do currículo nacional, definir os 

critérios de avali ação para cada ciclo e ano de 

escolaridade.  
7-  Os critérios de avaliação mencionados no 

ponto anterior constituem referenciais 
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comuns, no interior do Agrupamento, sendo 

operacionalizados  pelo professor titular da 

turma, no 1º ciclo, e pelo conselho de turma,  
nos 2º e 3º ciclos e ensino secundário, no 
âmbito do respetivo  projeto  curricular de 
turma.  

8-  Compete ao Diretor  garantir a divulgação 
destes critérios junto dos diversos 

intervenientes no processo, nomeadamente, 
alunos e encarregados de educação.  

9-  O proce sso de avaliação é conduzido pelo 
professor ou equipa de professores 
responsáveis pela organização do ensino e da 
aprendizagem, envolvendo, também:  

a)   Os alunos, que enquanto intervenientes 
no processo de avaliação, no final do ano 
letivo , preencher uma fich a de 
autoavaliação , aplicada pelo Diretor  de 
Turma , cujas conclusões devem ser 

apresentadas no respetivo  Conselho de 
Turma  

b)  Os encarregados de educação, que  
deverão intervir na avaliação, através de 
cont ato s regulares com o Diretor  de 
Turma , registados em f icha própria.  Estes 
registos terão de ser arquivados no 
Dossier do Diretor  de Turma  e 
transmitidos ao Conselho de Turma nos 

casos em  que se considere pertinente e 
importante ouvi - los quanto ao processo 
de desenvolvimento sócio -afetivo e 
educativo dos respe tivo s educandos;  

c)  Os técnicos dos serviços especializados 
de apoio educativo, outros docentes 

implicados no processo de aprendizagem 
dos alunos e o Diretor  Regional de 

Educação, quando tal se justifique;  
d)  O Diretor ;  
e)  A Administração Educativa.  

10 -  Enquanto elemen to integ rante e regulador da 
prática le tiva, a avaliação tem carácter 

sistemático e contínuo, permitindo:  
a)  Apoiar o processo educativo, de modo a 

sustentar o sucesso de todos os alunos, 
permitindo o reajustamento dos projeto s 
curriculares de escola e de tur ma, 
nomeadamente quanto à seleção  de 
metodologias e recursos, em função das 

necessidades educativas dos alunos;  
b)  Orientar a intervenção do professor na 

sua relação com os alunos, com os outros 
professores e os encarregados de 
educação;  

c)  Auxiliar os alunos a formular, ou 

reformular, decisões que possam 
influenciar positivamente a promoção e 
consolidação do seu processo educativo;  

d)  Certificar as competências adquiridas 

pelos alunos no final de cada ciclo e à 

saída do ensino básico;  
e)  Contribuir para melhorar a qua lidade do 

sistema educativo, possibilitando a 
tomada de decisões para o seu 
aperfeiçoamento, através da introdução 
de alterações curriculares ou de outros 

procedimentos que se afigurem 
necessários, e promovendo, deste modo, 
uma maior confiança social no se u 
funcionamento.  

 
 

Artigo 1 57 º  
Processo individual do aluno  

1-  O percurso  escolar  do aluno deve ser 
docum entado de forma sistemática no 
Processo I ndividual que o acompanha ao 

longo de todo o Ensino Básico , 
proporcionando uma visão global do percurso 

do a luno, de modo a facilitar o 
acompanhamento e intervenção adequados. 
O Processo I ndividual será organizado 
conforme o estipulado no ponto 13 do 
Despacho Normativo nº1/2005 de 5 de 
Janeiro.  

 

Artigo 15 8 º  
Modalidades de avaliação  

1-  A avaliação  reveste três moda lidades: a 
avaliação diagnóstica, a avaliação formativa e 
a avaliação sumativa.  

 

Artigo  15 9 º  
Avaliação diagnóstica  

1-  A avaliação diagnó stica recolhe informação 
com vista à elaboração do  Projeto  Curricular 
de Turma , no sentido de o adequar às 
características  da turma e dos alunos 
individualmente considerad os, o que deverá 

conduzir à ado ção de estratégias de 
diferenciação pedagógica.  

2-  A avaliação diagnóstica  é da responsabilidade 
do professor titular da turma ou do Diretor  de 
Turma  e de cad a um dos professores,  nas 
respe tivas áreas curriculares.  

3-  A Avaliação diagn óstica tem lugar durante as 

primeiras três semanas do início do ano 
letivo . 

4-  A Avaliação diagnó stica pode assumir as 
seguintes formas:  
a)  Testes por competências por ano e por 

disciplina, sendo a sua duração  decidida 

em sede de Departamento Curricular ;  
b)  Uma atividade  que assuma um carácter 

de diagnóstico, desde que contemple as 
diversas competências específicas.  
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5-  Os resultados da avaliação diagnó stica 

devem ser alvo de:  

a)  Apreciação  nos respetivo s Conselhos de 
Departamento e de Áreas Disciplinares , 
devendo desta apreciação ser dado conta 
ao Diretor ;  

b)  Registo em cada  Projeto  Curricular de 
Turma ;  

c)  Registo pela Equipa de Autoavaliação  do 
Agrupamento.  

 
Artigo 1 60 º  

Avaliação formativa  
1-  A avaliação formativa  é a principal 

modalidade de avaliação, no Ensino Básico .  
2-  A avaliação formativa tem como função:  

a)  Recolher, de forma sistemática e 
contínua , informação sobre o modo como 
as aprendizagens pretendidas se estão a 

realizar;  
b)  Regular o ensino e a aprendizagem, n o 

sentido em que fornece indicadores ao 
professor e ao aluno, através da 
informação recolhida, que permitem a 
reorientação do trabalho, com vista a 
uma melhoria das aprendizagens.  

3-  A avaliação formativa tem um carácter 
contínuo e sistemático na medida em qu e 

acompanha permanentemente o processo de 
ensino -aprendizagem, do qual é parte 
integrante.  

4-  A avaliação formativa é da responsabilidade 
de cada professor, em diálogo com os alunos 
e em colaboração com os outros professores, 

designadamente no âmbito do Conse lho de 
Turma , e ainda,  sempre que necessário, com 

os Serviços E specializados e os Encarregados 
de Educação . 

 
Artigo 1 61 º  

 Avaliação sumativa  

1-  A avaliação sumativa representa uma  síntese 
das informações recolhidas ao longo do 
processo de ensino -aprendizagem sobre o 
desenvolvimento das competências definidas 
para as diversas áreas curriculares.  

2-  Essa síntese pode exprimir -se numa escala 
quantitativa, numa menção qualitativa ou 

assumir uma forma descritiva , e traduz a 
distância a que o aluno ficou relativamente  
aos níveis de desempenho tidos como 
desejáveis num determinado momento do 
processo de ensino -aprendizagem.  

3-  A avaliação sumativa ocorre no final de cada 

período letivo , de cada ano letivo  e de cada 
ciclo e é da responsabilidade d o professor 
titular da turm a e do respetivo  
departamento , no 1º ciclo, e dos  professores 

que integram o conselho de turma, nos 2º e 

3º ciclos e ensino secundário, que reúnem, 

para o efeito, no fim de cada período. E, no 
caso dos Cursos P rofissionais, no final de 
cada módulo, de cada  disciplina.  

4-  Sempre que se realiza uma avaliação 
sumativa, no ensino regular, compete  ao 
professor titular, no 1ºciclo, e ao Conselho de 

Turma reanalisar o Projeto / Plano Curricular 
de T urma, com vista à introdução de 
eventuais reajustamentos ou apresentaçã o 
de proposta s para o ano letivo  seguinte.  

5-  Este processo de análise e reflexão aplica -se, 
também, nos restantes cursos e turmas, 

respeitando a sua especificidade.  
6-  Sempre que um aluno não tenha 

desenvolvido as competências necessárias 
para prosseguir com su cesso os seus estudos 
no 1º ciclo, ou, no caso do 2º e 3º ciclos, 

obtenha 3 ou mais níveis inferiores a 3, deve 
o professor do 1º ciclo ou o conselho de 

turma elaborar um plano de recuperação 
para o aluno seguindo os procedimentos 
indicados no artigo 2.º, do Despacho 
Normativo n.º 50/2005.  

7-  Sempre que se constate que u m aluno revela 
capacidades exce cionais de aprendizagem, 
deve o Professor do 1º ciclo ou o conselho de 

turma elaborar um plano de desenvolvimento 
para o aluno seguindo os procedimentos 
indicado s no artigo 5.º, do Despacho 
Normativo n.º 50/2005.  

8-  Compete ao professor titular de turma, no 1º 
ciclo, e ao diretor  de turma, nos 2º e 3º 

ciclos, coordenar o processo de tomada de 
decisões relativas à avaliação sumativa e 

garantir tanto a sua  natureza g lobalizante 
como o respeito pelos critérios de avaliação 
definidos pelo Agrupamento.  

9-  No 1º ciclo, a informação resultante da 
avaliação sumativa expressa -se de forma 

descritiva em todas as áreas curriculares.  
10 -  Nos 2º  e 3º ciclos, a informação resultante 

da avaliação sumativa:  
a)  Conduz à atribuição de uma classificação, 

numa escala de níveis de 1 a 5, em todas 
as disciplinas, a qual deve ser 
acompanhada, sempre que se considere 

relevante, de uma apreciação descritiva 
sob re a evolução do aluno;  

b)  Nas áreas curriculares não disciplinares, 
expressa -se através da atribuição da 
menção qualitativa: Não Satisfaz, 
Satisfaz ou Satisfaz Bem.  

11 -  No Ensino Secundário, a informação 
resultante da avaliação sumativa:  
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a)  Conduz à atribuição de u ma classificação, 

numa escala de 1 a 20 valores, em todas 

as disciplinas.  
Art igo  1 62 º  

Avaliação dos a lunos abrangidos pela 
modalidade de Educação Especial  

1-  Os alunos que tenham no seu programa 
educativo individual a medida 

ñadequa­»es no processo de avalia­«oò, 
ao abrigo da alínea d) do nº 2 do artigo 
16º do Decreto -Lei nº 3/2008, de 7 de 
Janeiro, são avaliados nos termos 
definidos no referido programa.  

2-  Os alunos que tenham no seu programa 

educativo individual a medida ñcurr²culo 
específico individual ò ao abrigo da al²nea 
e) do nº 2 do artigo 16º do Decreto -Lei 
nº 3/2008, de 7 de Janeiro, ficam 
dispensados da realização dos exames 

nacionais do 9º ano, obedecendo a sua 
avaliação ao definido no referido 

programa.  
3-  Nos 2º e 3º ciclos, para os alunos que 

te nham no seu programa educativo 
individual a medida ñcurr²culo espec²fico 
individualò ao abrigo da al²nea e) do nÜ 2 
do artigo 16º do Decreto -Lei nº 3/2008, 
de 7 de Janeiro, a informação resultante 

da avaliação sumativa expressa -se:  
a)  Numa classificação de 1 a 5, em 

todas as disciplinas, acompanhada de 
uma apreciação descritiva sobre a 
evolução do aluno;  

b)  Numa menção qualitativa de Não 

Satisfaz, Satisfaz e Satisfaz bem, nas 
áreas curriculares não disciplinares e 

áreas curriculares que não façam 
parte da estrutu ra curricular comum, 
acompanhada de uma apreciação 
descritiva sobre a evolução do aluno.  

4-  Aos alunos que atingirem a idade limite 

da escolaridade obrigatória, seguindo o 
seu percurso escolar com um currículo 
específico individual, ao abrigo da alínea 
e) do nº 2 do artigo 16º do Decreto -Lei 
nº3/2008, complementado com um plano 
individual de transição, mediante 
requerimento do respetivo  encarregado 

de educação, ou do próprio, ao órgão de 
gestão e administração do agrupamento 
de escolas, será emitido um certifi cado 
de equivalência à escolaridade obrigatória 
para efeitos de admissão no mercado de 
trabalho.  

5-  O certificado a emitir deverá especificar 
as competências alcançadas no âmbito do 
definido no Plano Individual de Transição 
do aluno.  

 

Art igo  1 63 º  

 Progressão  e r etenção  
1-  A avaliação sumativa, realizada no final de 

cada ciclo, dá origem a uma tomada de 
decisão sobre a progressão ou retenção do 
aluno . 

2-  A de cisão de progressão do aluno ao ano de  

escolar idade seguinte é uma decisão 
pedagógica e deverá ser tomada se mpre que 
o professor titular de turma, ouvido o 
departamento no 1° ciclo, ou o conselho de 
turma considere:  
a)  Nos anos terminais de ciclo, que o aluno 

desenvolveu as competências necessárias 
para prosseguir com sucesso os seus 
estudos no ciclo ou nível de  escolar idade 
subsequente;  

b)  Nos anos não terminais de ciclo, que as 

competências demonstradas pelo aluno 
permitem o desenvolvimento das 

competências essenciais definidas para o 
final do respetivo  ciclo.  

3-  No 1.º ano de escolaridad e, não há lugar a 
retenção exce to se tiver sido ultrapassado o 
limite de faltas injustificadas.  

4-  Um aluno retido no 2.º ou no 3.º ano de 
escolaridade deverá integrar, até ao final do 

ciclo, a turma a que já pertencia, salvo se 
houver decisão em contrário do conselho de 
docentes ou do conselho pedagógico, sob 
proposta fundamentada do professor titular 
de turma e ouvido, sempre que possível, o 
professor da eventual nova turma.  

5-  No final do 2.º ciclo, o conselho de turma, 
pode decidir a progressão de um aluno que 

não desenvolveu as competê ncias essenciais 
quando este:  
a)  Tenha obtido classificação inferior a 3 nas 

disciplinas de Língua Portuguesa e 
Matemática;  

b)  Tenha obtido classificação inferior a 3 em 
3 disciplinas ou em 2 disciplinas e a 
menção de Não Satisfaz em Área de 
Projeto , desde que n ão integrem 
cumulativamente as disciplinas de Língua 
Portuguesa e Matemática.  

6-   A decisão referida no número anterior tem 

que ser tomada por unanimidade. Caso contrário, 
deve proceder -se a nova reunião do conselho de 
turma, na qual a decisão de progressã o, 
devidamente fundamentada, deve ser tomada 
por dois terços dos professores que integram o 
conselho de turma.  

7-   O conselho de turma, nas tomadas de decisão 
referidas nos pontos 5 e 6 tem por referência as 
orientações do conselho pedagógico relativas à 
progressão dos alunos nessas circunstâncias.  



  Regulamento Interno  

 -  49 -   

Agrupamento de Escolas  de Alcanena  

 

 

 

 

 

 

8 -  No final do 3.º ciclo, o aluno não progride se 

estiver numa das seguintes situações:  

a) Tenha obtido classificação inferior a 3 nas 
disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática;  
b) Tenha obtido classificação  inferior a 3 em 3 
disciplinas ou em 2 disciplinas e a menção de Não 
Satisfaz em Área de Projeto . 
9-   Para os 2º e 3º ciclos, nos anos não 

terminais, compete ao conselho pedagógico 
definir as competências a desenvolver para 
efeitos de transição.  
10 -  A dis ciplina de Educação Moral e Religiosa 
Católica não é considerada para efeitos de 
progressão dos alunos.  

11 -  Em situações de retenção, compete ao 
professor titular de turma, no 1º ciclo, e 
ao conselho de turma, nos 2º e 3º ciclos, 
elaborar um relatório que iden tifique as 
aprendizagens não realizadas pelo aluno, 

as quais devem ser tomadas em 
consideração na elaboração do Projeto  

Curricular  da Turma em que o referido 
aluno venha a ser integrado no ano letivo  
subsequente.  

12 -  Em caso de retenção, o aluno poderá 
integra r outra turma do ano de  
escolar idade em que o aluno foi retido, 
devendo ser assegurados os mecanismos 

de sociabilização que possibilitem a 
adaptação à nova turma.   

13 -  Sempre que seja previsível a existência 
de uma retenção repetida, deve o 
Professor Titular d a turma ou o Diretor  de 
Turma:  

a)  Recolher os pareceres do 
Encarregado de Educação / Psicóloga 

e outros técnicos que acompanharam 
o aluno.  

b)  Apresentar os pareceres referidos na 
alínea anterior do Conselho de Turma 
ou no Conselho de Docentes.  

14 -  Caso o Conselho de  docentes ou o 
Conselho de Turma delibere no sentido 
da retenção, deve o Professor Titular da 
Turma ou o Conselho de Turma elaborar 
o relatório analítico das competências não 
adquiridas pelo alunos, nos termos do 
ponto 2, do artigo 4º do Despacho nº 

50/200 5, de 9 de Novembro, a ser 
apresentado em Conselho Pedagógico.  

15 -  A respe tiva pauta será publicada após 
verificação pelo Secretariado, com a 
inscrição de uma alínea com a seguinte 
redação  ña ratificar pelo Conselho 

Pedag·gicoò. 
16 -  A proposta de retenção ou progr essão de 

um aluno que não possui condições 
necessárias à sua progressão e que já 

tenha ficado retido em algum ano 

anterior, está sujeita à anuência do 

conselho pedagógico, com base em 
relatório elaborado pelo conselho de 
docentes ou conselho de turma, em 
conformidade com o ponto 2, do artigo 
4.º, do Despacho Normativo n.º 50, de 
2005.  

17 -  Aos alunos que sejam obje to de retenção 
é aplicado o plano de acompanhamento 
nos termos do artigo 3.º, do Despacho 
Normativo 50/2005.  

18 -  Os alunos que atingiram a idade limite d a 
escolaridade obrigatória, sem 

completarem o 6.º ou 9.º anos de 
escolaridade, podem candidatar -se à 
obtenção do diploma do ensino básico, 
mediante a realização de exames 
nacionais na qualidade de autopropostos.  

19 -  No sentido de valorizar os 
comportamentos meritórios, no final de 

cada ano letivo , por indicação do 
Conselho de Docentes/Conselho de 
Turma, poderão ser propostos alunos 
para o Quadro de Valor e/ou Excelência, 
conforme  o artigo 160º . 

 
 

Subsecção V  
 Comportamento meritório  

Art igo  1 64 º  
 Finalidade  

1-  A atribuição de uma menção de 
comportamento meritório visa criar 

incentivos para um real sucesso educativo, 
apresentando -se como meta alcançável pelos 

alunos.  
 

Artigo 1 65 º  
Objeto  

1-  Tendo em vista o cumprimento  da dupla 

função educativa, formação académica, 
pessoal e social, enunciada no Projeto  
Educativo  do Agrupamento,  consideram -se 
objetos  de valorização :  
a)  Os alunos que se evidenciem por ato s 

relevantes em benefício comunitário, 
social ou de expressão de solid ariedade, 

no Agrupamento ou fora dele;  
b)  Os alunos que se evidenciem pelos seus 

resultados académicos.  
 

Artigo  1 66 º  
 Intervenientes  

1-  São intervenientes no processo de seleção  
dos alunos enunciados no número anterior os 
Conselhos de T urma do Ensino Básico e 
Ensino Secundário , devendo  integrar , para o 
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efeito, nos Projeto s Curriculares de T urma , 

objetivo s que valorizem o trabalho  escolar  e 

o comunitário, bem como a  definição de 
estratégias adequadas à consecução desses 
objetivo s. 

 
Artigo 1 67 º  
 Princípios  

1-  O comportamento meritório reveste as 
modalidades de quadro de excelência e de 
quadro de valor:  
a)  O quadro de excelência visa reconhecer o 

desempenho académico dos  alunos;  
b)  O quadro de valor visa reconhecer 

atitudes exemplares relativamente à 
superação de dificu ldades próprias, ou o 
desenvolvimento de iniciativas, 
igualmente exemplares, de benefício 
comunitário ou de expressão de 

solidariedade.  
2-  Para que possam ser propostos para o 

quadro de  excelência , os alunos devem 
cumulativamente reunir os seguintes 
requisito s:  
a)  Comportamento irrepreensível, 

reconhecido por todos os elementos da 
comunidade educativa, dentro e fora da 
sala de aula, no que respeita à 

pontualida de, à assiduidade e às relações 
interpessoais;  

b)  Sucesso académico excelente, traduzi do, 
pela atribuição de nível :  

i.  No 1º ciclo, por uma apreciação 
descritiva muito boa à maioria das 

áreas curriculares disciplinares e não 
disciplinares, podendo apresentar 

apenas uma menção de bom;  
ii.  Nos 2º e  3º ciclo s, 5 a todas ou à 

maioria das áreas curriculares 
disciplinares  (podendo apresentar, 
neste caso, nível 4 no máximo a três  

disciplinas), pela atribuição da 
menção qualitativa de Satisfaz Bem 
nas Áreas Curriculares Não 
Disciplinares.  

iii.  Nos Cursos CEF , 4 a todas ou à 
maioria das áreas curriculares, 
podendo apresentar no má ximo nível 

3 a duas disciplinas.  
iv.  No Ensino Secundário Regular e 

Tecnológico , média igual ou superior 
a 17.  

v.  No Ensino Secundário Profissional, ter 
completado todos os m  

vi.  Para os alunos do Ensino Articulado 
de Música deve fazer -se a média das 
disciplinas da F ormação Vocacional 
arredondada às décimas (5 décimas 

ou mais, por excesso; menos de 5 

décimas, por defeito) entrando esse 

valor na média final.  
3-  No caso da oferta de escola não estar 

inserida numa das disciplinas já existentes, a 
classificação deve ser igua l ou superior a 4.  

4-  Para que possam ser propostos para o 
quadro de valor os alunos devem reunir os 

seguintes requisitos:  
a)  Comportamento irrepreensível, 

reconhecido por todos os elementos da 
comunidade educativa,  dentro e fora da 
sala de aula  no que respeita à 
pontualidade  à assiduidade e às relações 

interpessoais;  
b)  Comportamento exemplar, traduzido pelo 

empenhamento em participar em 
atividade s propostas pelo Conselho de 
Turma  com vista a superar dificuldades 

de aprendizagem, ou pela iniciativa de 
propor ativid ade s de resolução de 

problemas identificados na comunidade 
em que se insere. Estas atividade s 
podem ser de índole vária, 
reconhecendo -se como especialmente 
meritórias as que se relacionem com o  
voluntariado e a solidariedade.  

 

Artigo 16 8 º  
Funcionamento  

1-  O p rocesso de inclusão em qualquer destes 
quadros inicia -se com a apresentação, por 
qualquer membro da comunidade educativa, 
de proposta escrita e devidamente 

fundamentada, dirigida ao professor titular 
da turma ou Diretor  de Turma , a que o aluno 

pertence, a fim de ser analisada.  
2-  As propostas devem ser entregues até ao 

final do ano letivo . 
3-  O Conselho de Turma ou Departamento do 1º 

ciclo, na reunião de avaliação do 3º período, 

emitirá parecer sobre as propostas.  
4-  Este parecer pode revestir a simples 

expressão de concordância, se houver 
unanimidade na decisão.  

5-  Nenhum membro se pode abster no ato  de 
emissão de parecer.  

6-  Caso a unanimidade não se verifique devem 

ficar exarados em ata  todos os f ato s que 
determinaram o  parecer desfavorável.  

7-  Emitido o parecer, o Diretor  de Turma  ou 
Coordenador de Departamento do 1º ciclo  
entregará todos os documentos ao Diretor , o 
qual, verificada a regularidade do processo, 

procederá à decisão definitiva.  
8-  A decisão a que se refere o nú mero  anterior 

respeitará o parecer do Conselho de Turma . 
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9-  A valorização consiste na entrega de um 

diploma ou medalha de mérito e anotação no 

registo biográfico do aluno.  
10 -  Anualmente, serão publicitadas as listas dos 

alunos que obtiveram a menção de 
comportamento meritório nas modalidades 
referidas, em locais a definir dentro das  
Escola s.  

11 -  Serão também publicadas estas lista s, no 
jornal escolar e na Página do Agrupamento,  
tendo em vista a sua ampla  divulgação e o 
incentivo à ado ção deste tipo de 
compor tamentos.  

 

Secção II  
Pessoal Docente  

Subsecção I  

1 6 9 º  
Papel e special dos Professores  

1. Os professores, enquanto principais 
responsáveis pela condução do processo de  

ensino e aprendizagem, devem promover 
medidas de carácter pedagógico que estimulem o  
harm onioso desenvolvimento da educação, quer 
nas atividade s na sala de aula quer nas demais  
atividade s do Agrupamento . 

 
Subsecção II  

Direitos e  Deveres  
Artigo 1 70 º  

Direitos do Pessoal Docente  
1-  A atividade  do pessoal docente desenvolve -se 
de acordo com os princípios fundamentais 
consagrados na Constituição da República 

Portuguesa e no quadro dos princípios gerais e  
espec íficos dos artigos 2º e 3º da L ei de Bases do 
Sistema Educativo.  
2-  São garantidos ao pe ssoal docente os direitos 
estabelecidos para os funcionários e agentes do 
Estado em geral, bem como os direitos 
profissionais decorrentes do Estatuto da Carreira  

Docente, artigos 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º.  
3-  São direitos profissionais específicos do 
pessoal  docente:  

a) Direito de participação no processo 
educativo;  
b)Direito à formação e informação para o 
exercício da função educativa;  

c) Direito ao apoio técnico, material e 
documental;  
d) Direito à segurança na atividade  

profissional;  
e) Direito à considera ção e ao reconhecimento 
da sua autoridade pelos alunos, suas  famílias 

e demais membros da comunidade educativa;  

f) Direito à colaboração das famílias e da 

comunidade educativa no processo de 

educação  dos alunos.  
 

Artigo 1 71 º  
Direito de participação no processo 

educativo  
1-  O direito de participação exerce -se no quadro 

do sistema educativo, do Agrupamento e da 
relação com a comunidade.  
2ï O direito de participação, que pode ser 
exercido a título individual ou co letivo , 
nomeadamente, através das organizaç ões 
profissionais e sindicais do pessoal docente, 

compreende:  
a) O direito a emitir opiniões e recomendações 
sobre as orientações e o funcionamento do  
estabelecimento de ensino e do sistema 
educativo;  

b) O direito a participar na definição das 
orientações pedagógicas ao nível do  

estabelecimento de ensino ou das suas 
estruturas de coordenação;  
c) O direito à autonomia técnica e científica e 
à liberdade de escolha dos métodos de ensino, 
das tecnologias e técnicas de educação e dos 
tipos de meios auxiliares de  ensino mais 
adequados, no respeito pelo currículo 

nacional, pelos programas e pelas orientações 
programáticas curriculares ou pedagógicas em 
vigor;  
d) O direito a propor inovações e a participar 
em experiências pedagógicas, bem como nos  
respetivo s process os de avaliação;  

e) O direito de eleger e ser eleito para órgãos 
colegiais ou singulares dos  estabelecimentos 

de educação ou de ensino, nos casos em que 
a legislação sobre a sua gestão e 
administração o preveja.  

3-  O direito de participação pode ainda ser 
exercido, através das organizações profissionais 

e sindicais do pessoal docente, em órgãos que, 
no âmbito nacional, regional autónomo ou 
regional,  prevejam a representação do pessoal 
docente.  
 

Artigo 1 72 º  
Direito à formação e informação para o 

exercício da  função educativa  
1-  O direito à formação e informação para o 
exercício da função educativa é garantido:  

a) Pelo acesso a ações  de formação contínua 
regulares, destinadas a atualizar  e aprofundar 
os conhecimentos e as competências 

profissionais dos docente s;  
b) Pelo apoio à autoformação dos docentes, 
de acordo com os respetivo s planos  
individuais de formação.  
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2-  Para efeitos do disposto no número anterior, o 

direito à formação e informação para o  exercício 

da função educativa pode também visar objetivo s 
de reconversão profissional, bem  como de 
mobilidade e progressão na carreira.  
 

Artigo 1 73 º  
Direito ao apoio técnico, material e 

documental  
1-  O direito ao apoio técnico, material e 
documental exerce -se sobre os recursos 
necessários à formação e informação do pessoal 
docente, bem como ao exercício da atividade  
educativa.  

Artigo 1 74 º  
Direito à segurança na atividade  profissional  
1-  O direito à segurança na atividade  profissional 
compreende:  

a) A prevenção e redução dos riscos 

profissionais, individuais e co letiv os, através 
da ado ção de programas específicos dirigidos 

à melhoria do ambiente de trabalho e  
promoção das condições de higiene, saúde e 
segurança do posto de trabalho;  
b) A prevenção e tratamento das doenças que 
venham a ser definidas por portaria conjunt a 
dos Ministros da Educação e da Saúde, como 
resultando necessária e diretamente  do 

exercício continuado da função docente.   
2-  O direito à segurança na atividade  profissional 
compreende ainda a penalização da prática de  
ofensa corporal ou outra violência sobre o 
docente no exercício das suas funções ou por 
causa  destas.  

 
Artigo 1 75 º  

Direito à consideração e à colaboração da 
comunidade educativa  

1-  O direito à consideração exerce -se no plano da 
relação com os alunos, as suas famílias e os  
demais membros da comunidade educativa e 

exprime -se no reconhecimento da autoridade em  
que o docente está investido no exercício das 
suas funções.  
2-  O direito à colaboração das famílias e dos 

demais membros da comunidade educativa  
compreende o direito a receber o seu apoio e 
cooperação ativa , no quadro da partilha entre  

todos da responsabilidade pelo 
desenvolvimento e pelos resultados da 
aprendizagem dos alunos.  

 
Artigo 1 76 º  

Deveres do Pessoal Docente  

1-  Nos termos do Estatuto da Carreira dos 
Educadores de Infância e dos Profe ssores dos  
Ensinos Básico e Secundário  (ECD), os docentes 
estão obrigados ao cumprimento dos deveres  

gerais dos funcionários e agentes da 

administração pública em geral, previstos no 

artigo 3º do  decreto - lei n º  24/84, de 16 de 
Janeiro, que aprova o Estatut o Disciplinar dos 
Funcionários e  Agentes da Administração Central, 
Regional e Local, a saber:  

a) O dever de isenção;  
b) O dever de zelo;  

c) O dever de obediência;  
d) O dever de lealdade;  
e) O dever de sigilo;  
f) O dever de correção ;  
g) O dever de assiduidade;  
h) O dever de pontualidade  

2-  Todos os eventuais direitos de redução de 
horário dos Docentes devem ser usados 
preferencialmente fora do  horário de componente 
letiva.  
3-  O pessoal docente, no exercício das funções 

que lhe estão atribuídas nos t ermos do atual  
Estatuto, artigo 10º, está ainda obrigado ao 

cumprimento dos seguintes deveres 
profissionais:  

a) Orientar o exercício das suas funções pelos 
princípios do rigor, da isenção, da justiça e da 
equidade;  
b) Orientar o exercício das suas funções por 
critérios de qualidade, procurando o seu 

permanente aperfeiçoamento e tendo como 
objetivo  a excelência;  
c) Colaborar com todos os intervenientes no 
processo educativo, favorecendo a criação de 
laços de cooperação e o desenvolvimento de 
relações de resp eito e reconhecimento mútuo, 

em especial entre docentes, alunos, 
Encarregados de Educação  e pessoal não 

docente;  
d) Atualizar  e aperfeiçoar os seus 
conhecimentos, capacida des e competências, 
numa perspe tiva de aprendizagem ao longo 
da vida, de desenvolvime nto pessoal e 

profissional e de aperfeiçoamento do seu 
desempenho;  
e) Participar de forma empenhada nas várias 
modalidades de formação que frequente, 
designadamente nas promovidas pela 
administração, e usar as competências 
adquiridas na sua prática profiss ional;  

f) Zelar pela qualidade e pelo enriquecimento 
dos recursos didático -peda gógicos utilizados, 
numa perspe tiva de abertura à inovação;  
g) Desenvolver a reflexão sobre a sua prática 
pedagógica, proceder à autoavaliação  e 
participar nas atividade s de avaliação do 

Agrupamento ;  
h) Conhecer, respeitar e cumprir as 
disposições normativas sobre educação, 
cooperando com a administração educativa na 
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prossecução dos objetivo s decorrentes da 

política educativa, no interesse dos alunos e 

da sociedade.  
 

Arti go 1 77 º  
Deveres para com os alunos  

1-  Constituem deveres específicos dos docentes 
relativamente aos seus alunos:  

a) Respeitar a dignidade pessoal e as 
diferenças culturais dos alunos valorizando os  
diferentes saberes e culturas, prevenindo 
processos de exc lusão e discriminação;  
b) Promover a formação e realização integral 
dos alunos, estimulando o desenvolvimento  

das suas capacidades, a sua autonomia e 
criatividade;  
c) Promover o desenvolvimento do 
rendimento  escolar  dos alunos e a qualidade 
das  aprendizage ns, de acordo com os 

respetivo s programas curriculares e 
atendendo à  diversidade dos seus 

conhecimentos e aptidões;  
d) Organizar e gerir o pr ocesso ensino -
aprendizagem, ado tando estratégias de  
diferenciação pedagógica suscetíveis de 
responder às necessidad es individuais dos  
alunos;  
e) Assegurar o cumprimento integral das 

atividade s le tivas correspondentes às  
exigências do currículo nacional, dos 
programas e das orientações programáticas 
ou  curriculares em vigor;  
f) Adequar os instrumentos de avaliação às 
ex igências do currículo nacional, dos  

programas e das orientações prog ramáticas 
ou curriculares e ado tar critérios de rigor,  

isenção e obje tividade na sua correção  e 
classificação;  
g) Manter a disciplina e exercer a autoridade 
pedagógica com rigor, equidade e isenção;  
h) Cooperar na promoção do bem -estar dos 

alunos, protegendo -os de situações de  
violência física ou psicológica, se necessário 
solicitando a intervenção de pessoas e  
entidades alheias à instituição  escolar ;  
i) Colaborar  na prevenção e dete ção de 
situações de risco social, se necessário  
participando -as às entidades competentes;  

j) Respeitar a natureza confidencial da 
informa ção relativa aos alunos e respe tivas  
famílias.  

 
Artigo 17 8 º  

Deveres para com o Agrupamento e os 

outros docentes  
1-  Constituem deveres específicos dos docentes 
para com o Agrupamento e outros docentes:  

a) Colaborar na organização do Agrupamento,  

cooperando com os órgãos de direção  

executiva e  as estruturas de gestão 
pedagógica e com o restante pessoal docente 
e não docente tendo  em vista o seu bom 
funcionamento;  
b) Cumprir os regulamentos, desenvolver e 
executar os projeto s educativos e planos de  

atividade s e observar as orientações dos 
órgãos de direção  executiva e das estruturas  
de gestão pedagógica do Agrupamento ;  
c) Co - responsa bilizar -se pela preservação e 
uso adequado das instalações e equipamentos 
e propor medidas de melhoramento e 

remodelação;  
d) Promover o bom relacionamento e a 
cooperação entre todos os docentes, dando 
especial  atenção aos que se encontram em 
início de carr eira ou em formação ou que 

denotem  dificuldades no seu exercício 
profissional;  

e) Partilhar com os outros docentes a 
informação, os recursos didáticos  e os 
métodos  pedagógicos, no sentido de difundir 
as boas práticas e de aconselhar aqueles que 
se encontre m  em  início de carreira ou em 
formação ou que denotem dificuldades no seu  
exercício profissional;  

f) Refletir , nas várias estruturas pedagógicas, 
sobre o trabalho realizado individual e  
cole tivamente, tendo em vista melhorar as 
práticas e contribuir para o  sucesso  educativo 
dos alunos;  
g) Cooperar com os outros docentes na 

avaliação do seu desempenho;  
h) Defender e promover o bem -estar de todos 

os docentes, protegendo -os de quaisquer  
situações de violência física ou psicológica, se 
necessário , solicitando a  intervenção de  
pessoas e entidades alheias à instituição  
escolar . 

2ï Para além dos deveres que decorrem da lei 
geral e específica, mencionados nos pontos  
anteriores, e tomando -os como referência, há 
ainda a considerar os seguintes deveres:  

a) Ser assíduo e cumprir pontualmente o seu 
horário, sendo o primeiro a entrar na sala de  
aula e o último a sair, não d eixando sair os 

alunos antes da hora de saída;  
b) Zelar pela limpeza das salas de aula e pelo 
equipamento existente, sensibilizando os  
alunos para que n ão deixem papéis no chão, 
nem risquem mesas e cadeiras;  
c) Zelar por todo o material existente na sala 

de aula, comunicando qualquer anomalia do  
mesmo, ao auxiliar de ação  educativa 
responsável pelo sector;  
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d) Fazer -se substituir por um auxiliar de ação  

educativa, sempre que, por motivo de força  

maior, necessite de abandonar a sala de aula;  
e) Proceder ao registo de faltas dos alunos, 
nos livros de sumários, e colaborar com os  
Diretor es de Turma na sua tarefa de 
conhecimento individualizado do aluno;  
f) Inf ormar o Diretor  de Turma  sobre o 

aproveitamento e comportamento dos alunos, 
bem  como quaisquer outros elementos que 
possam contribuir para o conhecimento da sua  
personalidade, aptidões e carências;  
g) Não usar equipamentos áudio e vídeo para 
uso pessoal e telemóveis no decorrer das  

atividade s le tivas.  
 

Artigo 17 9 º  
Deveres para com os Pais  e Encarregados de 

Educação  

1-  Constituem deveres específicos dos docentes 
para com os Pais e Encarregados de Educação 

dos alunos:  
a) Respeitar a autoridade legal dos Pais ou 
Encarregados de Educação  e estabelecer com  
eles uma relação de diálogo e cooperação, no 
quadro da partilha da responsabilidade  pela 
educação e formação integral dos alunos;  
b) Promover a participação ativa  dos Pais ou 

Encarregados de Educação  na educaçã o 
escolar  dos alunos, no sentido de garantir a 
sua efetiva  colaboração no processo de  
aprendizagem;  
c) Incentivar a participação dos Pais ou 
Encarregados de Educação  na atividade  do 

Agrupamento, no sentido de criar condições 
para a integração bem sucedida de todos os 

alunos;  
d) Facultar regularmente aos Pais ou 
Encarregados de Educação  a informação sobre 
o desenvolvimento das aprendizagens e o 
percurso  escolar  dos filhos, bem como sobre  

quaisquer outros elementos relevantes para a 
sua educação;  
e) Participar na promoção de ações  específicas 
de formação ou informação para os Pais ou  
Encarregados de Educação  que fomentem o 
seu envolvimento no Agrupamento com vista 
à prestação de um apoio adequado aos 

alunos.  

Subsecção I II  
Carreira Docente  

 

Artigo 1 80 º  
Funções  da carreira docente  

1-  As funções do pessoal docente são exercidas 
com responsabilidade profissional e 

autonomia técnica e científica, sem prejuízo 

do número seguinte.  

2-  O docente desenvolve a sua atividade  
profissional de acordo com as orientações de 
política  educativa e observando as exigências do 
currículo nacional, dos programas e das 
orientações  programáticas ou curriculares em 
vigor, bem como do Projeto  Educativo  do 

Agrupamento.  
 

Artigo 1 81 º  
Conteúdo f uncional  

1-  São funções do pessoal docente em geral:  
a) Lecionar as disciplinas, matérias e cursos 

para que se encontra habilitado de acordo 
com as necessidades educativas dos alunos 
que lhe estejam confiados e no cumprimento 
do serviço docente que lhe sej a atribuído;  
b) Planear, organizar e preparar as atividade s 

letivas dirigidas à turma ou grupo de alunos 
nas áreas disciplinares ou matérias que lhe 

sejam distribuídas;  
c) Conceber, aplicar, corrigir e classificar os 
instrumentos de avaliação das aprendizagens 
e participar no serviço de exames e reuniões 
de avaliação;  
d) Elaborar rec ursos e materiais didático -
pedagógicos e participar na respe tiva 

avaliação;  
e) Promover, organizar e participar em todas 
as atividade s complementares, curriculares e 
ex tracurriculares, incluídas no Plano de 
Atividade s ou Projeto  Educativo do 
Agrupamento , dentro e fora do recinto 

escolar;  
f) Organizar, assegurar e acompanhar as 

atividade s de enriquecimento curricular dos 
alunos;  
g) Assegurar as atividade s de apoio educati vo, 
executar os planos de acompanhamento de 
alunos determinados pela administraç ão 

educativa e cooperar na dete ção e 
acompanhamento de dificuldades de 
aprendizagem;  
h) Acompanhar e orientar as aprendizagens 
dos alunos, em colaboração com os respetivo s 
Pais e Encarregados de Educação;  
i) Facultar orientação e aconselhamento em 

matéria educativa, social e profissional dos 
alunos, em colaboração com os serviços 
especializados de orientação educativa;  
j) Participar nas atividade s de avaliação do 
Agrupamento ;  
l)  Orientar a prática pedagógica 

supervisionada a nível do Agrupamento ;  
m) Participar em atividade s de investigação, 
inovação e experimentação científica e 
pedagógica;  
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n) Organizar e participar, como formando ou 

formador, em ações  de formação contínua e 

espe cializada;  
2-  Desempenhar as  seguintes atividade s de 
coordena ção administrativa e pedagógica:  

a) A coordenação pedagógica do ano, ciclo ou 
curso;  
b) A direção  de centros de formação das 

associações de Escolas;  
c) A coordenação de Departamentos 
Curriculare s;  
d) O exercício das funções de 
acompanhamento e apoio à realização do 
período probatório:  

i) Apoiar a elaboração e acompanhar a 
execução de um plano individual de 
trabalho para o referido docente que 
verse as componentes científica, 
pedagógica e didática ;  

ii) Apoiar este docente na preparação e 
planeamento das aulas, bem  como na 

reflexão sobre a respe tiva prática 
pedagógica, ajudando -o na sua melhoria;  
iii) Avaliar o trabalho individual 
desenvolvido;  
iv) Elaborar relatório circunstanciado da 
atividade  desenvolvida, incluindo os 
dados da observação realizada;  

v) Participar no processo de avaliação do 
desempenho do docente em período 
probatório.  
e) A elaboração e correção  das provas 
nacionais de avaliação de conhecimentos 
e competências pa ra admissão na 

carreira docente.  
 

Artigo 1 82 º  
Horários e distribuição de serviço letivo  

1-  Os horários dos professores s ão elaborados, 
segundo a legislação em vigor, por uma comissão 
nomeada pelo Diretor . 

2-  A comissão de horários deve ter em conta as 
orientações do Dire tor , ouvidos o Conselho 
Pedagógico e o Conselho Geral.  
3-  Os Coordenadores de D epartamento e/ ou 
Subcoordenador es, entregam ao Diretor  uma 
proposta de distribuição de serviço previamente 
discutida em reunião de grupo disciplinar no final 

do ano letivo  anter ior.  
4-  Esta proposta de distribuição deve ter em 
conta os critérios/procedimentos definidos nos 
termos do ponto 1 do presente artigo.  
5-  Aquando da elaboração dos horários, devem 
os Coordenador es de Departamento e/ou os 

Subcoordenador es estar disponíveis sempre que 
a sua cooperação for solicitada pela comissão de 
horários.  
6-  Após a entrega dos horários:  

a) os professores só poderão permutar 

horários entre si, após consulta prévia ao 

Coordenador de departamento ou ao 
Sub coordenador , carecendo de autorizaçã o 
por parte do Diretor . 
b) Poderão ser  autorizadas alterações 
pontuais que não prejudiquem os horários dos 
alunos nem os de outros professores.  

Subsecção III  
Faltas  

Artigo 1 83 º  
Faltas  

1-  Falta é a ausência do docente durante a 
totalidade ou parte do períod o diário de presença 

obrigatória no Agrupamento,  no desempenho da 
atividade  das componentes letiva e não le tiva, ou 
em local a que deva deslocar -se no exercício das 
suas funções.  

2-  As faltas dadas a tempos registados no horário 
individual do docente são referenciadas a 
períodos de 45 minutos.  

3-  A ausência do docente à totalidade ou a parte 
do tempo útil de uma aula de noventa minutos 
de duração, em qualquer dos casos, é 
obrigatoriamente registada como falta a dois 
tempos letivo s.  
4-  Em casos exce cionais,  devidamente 
fundamentados , e desde que o docente le cione 

pelos menos um dos tempos, pode o Diretor  
decidir a marcação de falta apenas a um tempo.  
5ðÉ ainda considerada falta a um dia:  

a) A ausência do docente a serviço de 
exames;  
b) A ausência do docente a reuniões que 

visem avaliação sumativa de alunos.  

6-  A ausência a reuniões  de natureza pedagógica 
convocadas nos termos da lei é considerada falta 
do docente a dois tempos letivo s. 

 
Artigo 1 84 º  

Regime de f altas  

1-  O regime de faltas e a sua justificação s ão 
regulamentados pelo Estatuto da Carreira 
Docente e pelo regime geral de faltas da função 
pública, Decreto Lei nº 100/99 de 31 de Março, 
bem como pelos artigos 12º e 13º do Despacho 
nº 13599/2006 (2ª série) de 28 de Junho.  
2-  As justificações de faltas d evem ser colocadas 

em local a isso destinado na Sala do Corpo 
Docente ou entregues diretamente  nos Serviços 
Administrativos , sempre que possível no dia 
anterior ao dia da falta, no próprio dia ou no dia 

seguinte. O não cumprimento deste prazo pode 
levar à injustificação da falta.  
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3-  O docente pode faltar um dia útil por mês,  por 

conta do período de férias (Artigo 102º) até ao 

limite de cinco dias úteis por ano.  
4-  As faltas a tempos letivo s por conta do período  
de férias são computadas por tempos até ao 
limite de quatro, a partir  do qual são 
consideradas faltas a um dia.  
5-  Sempre que o docente pretenda faltar ao 

abrigo do disposto no artigo 102º do Estatuto da 
Carreira Docente deve solicitar, com a 
antecedência mínima de três dias úteis, 
autorização escrita ao Diretor  ou, se tal não for 
comprovadamente possível, no próprio dia, por 
participação oral, que deve ser reduzida a escrito 

no dia em que o docente regresse ao serviço.  
6-  A falta ao serviço letivo , que dependa de 
autorização, apenas pode ser permitida quando o 
docente tenha apresentado ao Diretor  o plano da 
aula a que  pretende faltar.  

7-  São possíveis permutas de aulas entre 
professores, desde que delas seja dado 

conhecimento atempadamente aos alunos e ao 
Diretor , a quem compete autorizá - las.  
8-  As faltas a serviço de exames, bem como a 
reuniões que visem a avaliação sumativa de 
alunos, apenas podem ser justificadas por 
casamento, por maternidade e paternidade, por 
nascimento, por falecimento de familiar, por 

doença, por doença prolongada, por acidente em 
serviço, por isolame nto profilá tico e para 
cumprimento de obriga ções legais, tal como 
regulado na lei.  

Subsecção IV  
Avaliação do Desempenho do Pessoal 

Docente  

 
Artigo 1 85 º  

Caracterização e objetivo s da avaliação de 
desempenho  

1ï A avaliação de desempenho do pessoal 
docente desenvolve -se de acordo com os 

princípios cons agrados no artigo 39 º  da Lei de 
Bases do Sistema Educativo e no respeito pelos 
princípios e objetivo s que enformam o sistema 
integrado de avaliação de desempenho da 
Administração Pú blica, incidindo sobre a 
atividade  desenvolvida e tendo em con ta as 
qualifi cações profissionais, pedagógicas e 

científicas do docente.  
2ï A avaliação de desempenho do pessoal 
docente visa melhorar os resultados  escolar es 
dos alu nos, a qualidade das aprendiza gens e 

propor cionar orientações para o desen volvimento 
pessoal e profissi onal, no quadro de um sistema 

de reconhecimento do mérito e da excelência.  

3ï Constituem ainda objetivo s da avaliação de 

desempenho:  

a) Contribuir para a melhoria da prática 
peda gógica do docente;  
b) Contribuir para a valorização e aperfeiçoa -
mento individual do docente;  
c) Permitir a inventariação das necessidades 
de formação do pessoal docente;  

d) Dete tar os  fato res que influenciam o 
ren dimento profissional do pessoal docente;  
e) Diferenciar e premiar os melhores 
profissio nais;  
f) Facultar indicado res de gestão em matéria 
de pessoal docente;  

g) Promover o trabalho de cooperação entre 
os docentes, tend o em vista a melhoria dos 
resul tados  escolar es;  
h) Promover a excelência e a qualidade dos 
serviços prestados à comunidade.  

4ï A regulamentação do sist ema de avaliação de 
desempenho estabelecido no presente 

Regulament o é definida p or  Decreto Regula -
mentar próprio, sendo traduzida em regimento 
próprio apenso ao presente regulamento.  
 

SECÇÃO III  
PESSOAL NÃO DOCENTE  

Subsecção I  

Direitos e Deveres  
Artigo 1 86 º  

Direitos do Pessoal Não Docente  
1-  Ao Pessoal Não D ocente são garantidos os 
direitos gerais estabelecidos para os  funcionários 
e agentes do Estado em geral, nomeadamente, o 

direito à remuneração, o direito à  assistência 
médica e medicamentosa na doença e  o direito 
ao tempo de serviço prestado na  função pública, 
bem como os direitos previstos no Decreto -Lei n º  
184/2004, de 29 de Julho, que  estabelece o 
estatuto específico do pessoal técnico -
profissional, administrativo e de apoio  educativo 

dos estabelecime ntos públicos de educação pré -
escolar e dos Ensinos Básico e Secundário , 
homologado pelo Despacho nº 17  460/ 2006, 
bem como, a Lei nº 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, que estabelece os regimes de 
vinculação de careiras e remunerações dos 
trabalhadores que ex ercem funções públicas.  

2-  Para além dos direitos que decorrem da lei 
geral e específica, o pessoal não docente tem 
ainda os  seguintes direitos:  

a) Eleger e ser eleito para o Conselho Geral;  
b) Eleger o Diretor ;  
c) Fazer -se representar no Conselho 

Pedagógi co;  
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d) Apresentar propostas no Conselho 

Pedagógico , por intermédio do seu 

representante,  com vista à elaboração do 
plano de formação e atualização  profissionais;  
e) Contribuir para a definição dos requisitos 
para a contratação do pessoal não docente, de  
acordo com a legislação aplicável;  
f) Apresentar sugestões, aos superiores 

hierárquicos, tendo em vista a progressiva 
melhoria  das condições de trabalho;  
g) Frequentar ações  de formação, quando as 
mesmas forem consideradas indispensáveis  
para o bom exercício  das suas funções;  
h) Ser tratado com correção  por toda a 

Comunidade escolar ;  
i) Ser informado sobre a legislação em vigor, 
que lhe diga diretamente  respeito.  

 
Artigo 1 87 º  

Deveres do Pessoal Não Docente  
1-  O Pessoal Não D ocente está obrigado ao 

cumprimento  dos deveres gerais dos  funcionário s 
e agentes do Estado, previstos na Lei  nº 58/2008, 
de 9 de Setembro, que aprova o Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores que exercem 
funções públicas a saber:  

a) O dever de prossecução do interesse 
público;  

b) O dever de isenção;  
c) O dever de imparcialidade;  
d) O dever de informação  
e) O dever de zelo;  
f) O dever de obediência;  
g) O dever de lealdade;  

h) O dever de correção ;  
i) O dever de assiduidade;  

j ) O dever de pontualidade.  
2-  Para além dos deveres que decorrem da le i 
gera l,  o pessoal não docente tem ainda os  
seguintes deveres:  

a) Contribuir para a plena formação, 

realização, bem -estar e segurança dos  
alunos;  
b) Contribuir para a correta  organização do 
Agrupamento e assegurar a realização regular 
das atividade s nela prosseguidas;  
c) Colaborar ativamente  com todos os 
intervenientes do processo educativo;  

d) Zelar pela preservação das instalações e 
equipamentos escolares e propor medidas de 
melhorias do mesmos, cooperando ativamente  
com o Diretor  na prossecução desses 
objetivo s;  
e) Participar em ações  de formação, nos 

termos da Lei, e empenhar -se no sucesso das 
mesmas;  
f) Cooperar com os restantes interveniente s 
do processo educativo na dete ção de 

situações que exijam correção  ou intervenção 

urgente, identificadas no âmb ito do  exercício 

continuado das respe tivas funções;  
g) Respeitar, no âmbito do dever de sigilo 
profissional, a natureza confidencial da 
informação relativa às crianças, alunos e 
respetivo s familiares e Encarregados de 
Educação.  

 
Artigo 18 8 º  

Deveres do Pessoal Assistente Técnico  
1-  São deveres específicos do Pessoal Assistente 
Técnico os seguintes:  

a) Recolher , examinar, conferir e proceder à 

escrituração de dados relativos às transações  
financeiras e de operações contabilísticas;  
b) Assegurar  o exercício das funções de 
tesoureiro, quando para tal designado pelo 
órgão execut ivo do Agrupamento ;  

 c) Organizar e manter atualizados  os 
processos relativos à situação do pessoal 

docente e não docente, designadamente o 
processamento dos vencimentos e registos de 
assiduidade;   
d) Organizar e manter atualizado  o inven tário 
patrimonial, bem como ado tar medidas que 
visem a conservação das instalações, do 
material e dos equipamentos;  

e) Desenvolver os procedimentos da aquisição 
de material e de equipamento necessários ao 
funcionamento das diversas áreas de 
atividade  do Agrupamento ;  
f) Assegurar o tratamento e divulgação da 
informação entre  os vários órgãos do 

Agrupamento e entre estes e a comunidade 
escolar  e demais entidades;  

g) Organizar e manter atualizados  os 
processos relativos à gestão dos alunos;  
h) Providenciar o atendimento e a informação 
a alunos, Encarregados de Educação , pessoa l 
docente e não doce nte e outros utentes do 

Agrupamento;  
i) Preparar, apoiar e secretariar reuniões do 
órgão executivo do Agrupamento,  ou out ros 
órgãos, e elaborar as respe tivas atas , se 
necessário . 

 
Artigo 18 9 º  

Deveres do Chefe dos Serviços de 
Administraç ão Escolar  

1-  São deveres do Chefe de Serviços de 
Administração Escolar:  

a) Participar no Conselho Administrativo , na 
dependência da direção  executiva do 

Agrupamento,  coordenar toda a atividade  
administrativa nas áreas da gestão de 
recursos humanos, da ges tão financeira, 
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patrimonial e de aquisições e da gestão do 

expediente e arquivo;  

b) Dirigi r e orientar o pessoal afe to ao Serviço 
Administrativo  no exercício diário das suas 
tarefas;  
c) Exercer todas as competências delegadas 
pela direção  executiva;  
d) Propor as medidas tendentes à 

modernizaç ão e eficiência e eficácia dos 
Serviços de Apoio A dministrativo;  
e) Preparar e submeter a despacho do Diretor  
todos  os assuntos respeitantes ao 
funcionamento do Agrupamento ;  
f) Assegurar a elaboração do projeto  de 

orçamento, de acordo com as linhas traçadas 
pela direção  executiva;  
 g) Coordenar, de acordo com as orientações 
do Conselho Administrativo , a elaboração do 
relatório de conta de gerência.  

 
Artigo 1 90 º  

Deveres do s Assistentes Té cnico s de Ação  
Social Es colar  

1-  Os Assistentes T écnico s de Ação  Social Escolar  
desenvolvem funções no âmbito dos Serviços 
Especializados de Apoio E ducativo, tendo como 
deveres específicos :  

a) Participar em serviços ou programas 

organizados pel o Agrupamento que visem 
prevenir a exclusão  escolar  dos alunos;  
b) Organizar e assegurar a informação dos 
apoios complementares aos alunos, 
associações de pais, Encarregados de 
Educação  e professores;  

c) Participar na organização e supervisão 
técnica dos serviços do Refeitório , Bufete  e 

Papelaria  e orientar o respetivo  pessoal, sem 
prejuízo das dependências hierárqui cas 
definidas na lei aplicável;  
d) Organizar os processos individuais dos 
alunos que se candidatem a  subsídios ou 

bolsas de estudo;  
e) Participar na organização dos transportes  
escolar es;  
f) Desenvolver as ações  que garantam as 
condições necessárias de prevenção do risco, 
proceder ao encaminhamento dos alunos, em 
caso de acidente, e org anizar os respetivo s 

processos.   
 

Artigo 1 91 º  
Deveres do Pessoal Assistente Operacional  

1-  Aos Assistentes Operacionais incumbe o 
exercício de funções de apoio geral, incluindo as 

de telefonista e operador de reprografia, 
desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço 
pel o Agrupamento  e p elo trabalho que, em 
comum, nele deve ser efe tuado.  

2-  São deveres específicos do Pessoal Assistente 

Operacional  os seguintes:  

a) Executar todas as tarefas, de modo a 
desenvolver um trabalho em equipa ou 
esforço convergente para uma finalidade 
determinada;  
b)  Atender, com correção  e prontidão, as 
solicitações do  Diretor , dos Professores e do 

Chefe dos Serviços de Administração escolar;   
c) Não se ausentar do seu posto de trabalho 
sem se fazer substituir, a não ser por motiv o 
de força maior;  
d) Garantir que as salas de aula, sob a sua 
responsabilidade, estejam dev idamente 

fornecidas dos ma teriais pedagógicos 
necessários;  
e) Vigiar sistematicamente os espaços 
interiores, no sentido de nunca permitir a 
presença dos alunos nos edifícios  escolares 

durante os tempos letivo s;  
f) Verificar, diariamente, antes de iniciar a s 

suas funções e quando as termina, o estado 
dos espaços educa tivos que lhes estão 
atribuídos;   
g) Comunicar qualquer anomalia ao 
Encarregado do Pessoal Auxilia r de Ação  
Educativa;  
h) Manter atualizado  o inventário dos 

materiais que lhe foram especificamente 
atribuídos pelo Diretor ;  
i) Não permitir a entrada de estranhos, em 
qualquer dos espaços do Agrupamento, sem 
identificação;  
j) Quando exerça funções na portaria, nunca 

abandonar a guarita sem se faz er substituir , 
sob pena de incorrer em infra ção.  

 
Artigo 1 92 º  

Deveres do s Encarregado s Operacionais  do 
Pessoal A ssistente Operacional  

1-  São deveres específicos do s Encarregados 

Operacionais do P essoal Assistente Operacional :  
a) Orientar, coordenar e super visionar o 
trabalho do pessoal auxiliar de ação  
educativa;  
b) Colaborar com os órgãos de administração 
e gestão na distribuição de serviço do pessoal 
auxiliar de ação  educativa;  

c) Controlar a assiduidade do pessoal a seu 
cargo e elaborar o plano de férias  a submeter 
à aprovação dos órgãos de administração e 
gestão;  
d) Atender e apreciar reclamações ou 
sugestões sobre o serviço prestado, propondo 

soluções;  
e) Comunicar infra ções discipl inares d o 
pessoal a seu cargo;  
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f) Requisitar ao armazém e fornecer mater ial 

de limpeza, de primeiros socorros e de uso 

corrente nas aulas;  
g) Comunicar estragos ou extravios de 
material e equipamento;  
h) Afixar e divulgar convocatórias, avisos, 
ordens de s erviço, pautas, horários, etc.  

 

Artigo 1 93 º  
Deveres do Pessoal  Assistent e Operacional  

de Cozinha  
1-  São deveres específicos do Pessoal Assistente 
Operacional de C ozinh a:  
a) Organizar e coordenar as tarefas na cozinha, 

refeitório  ou bufete , que esteja m cometidas à 
categoria de cozinheiro principal;  
b) Confe cionar e servir as refeições e outros 
alimentos;  
c) Prestar as informações necessárias para a 

aquisição de géneros e controlar os bens 
consumidos diariamente;  

d) Assegurar a limpeza e arrumação das 
instalações, equipamentos e utensílios de 
cozinha, do refeitório  e do bufete , bem como a 
sua conservação.  

Artigo 1 94 º  
Deveres do s Assistente s Operaciona is  com 

Funções de Guarda - noturno  

1-  São deveres específicos do  Assistente 
Operacional com funções de Guarda -noturno :  
a) Ser pontual e não se ausentar da sua área de 
serviço, sem au torização;  
b) Manter -se sempre em condições de vigilância 
que lhe permitam o integral cumprimento da sua 

missão;  
c) Guardar sigilo sobre o seu horário de serviço, 

que é confidencial;  
d) Ter boas relações com a população  escolar ;  
e) Ser sensato, mas firme, na repressão das 
atividade s marginais;  
f) Não empregar a violência, exce to quando a 

mesma se torna indispensável ou em legítima 
defesa;  
g) Chamar as autoridades quando necessário;  
h) Proceder de acordo com as indicações de 
serviço emanadas pelo Chefe de Pe ssoal Auxiliar 
e do Diretor . 

Subsecção II  

Avaliação do Desempenho do Pessoal N ão 
Docente  

 
Artigo 1 95 º  

SI ADAP : Caracterização e objetivo s 
1-  O sistema integrado de avaliação do 

desempenho da Administração Pública, adiante 
designado por SIADAP, integra a avaliação de 

desempenho dos funcionários, agentes e demais 

trabalhadores, dos dirigentes de nível intermédio 

e dos serviços e organismos da ad ministração 
direta  do Estado e dos institutos públicos.  
2-  O SIADAP visa o desenvolvimento coerente e 
integrado de um modelo global de avaliação que 
constitua um instrumento estratégico para a 
criação de dinâmicas de mudança, de motivação 

profissional e d e melhoria na Administração 
Pública.  
3-  Constituem objetivo s da avaliação do 
desempenho:  
a) Avaliar a qualidade dos serviços e organismos 
da Administração Pública, tendo em vista 

promover a excelência e a melhoria contínua dos 
serviços prestados aos cidadã os e à comunidade;  
b) Avaliar, responsabilizar e reconhecer o mérito 
dos dirigentes, funcionários, agentes e demais 
trabalhadores em função da produtividade e 

resultados obtidos, ao nível da concretização de 
objetivo s, da aplicação de competências e da 

at itude pessoal demonstrada;  
c) Diferenciar níveis de desempenho, fomentando 
uma cultura de exigência, motivação e 
reconhecimento do mérito;  
d) Potenciar o trabalho em equipa, promovendo a 
comunicação e cooperação entre serviços, 
dirigentes e trabalhadores;  

e) Identificar as necessidades de formação e 
desenvolvimento profissional adequadas à 
melhoria do desempenho dos organismos, 
dirigentes e trabalhadores;  
f) Fomentar oportunidades de mobilidade e 
progressão profissional de acordo com a 

competência e o mérit o demonstrados;  
g) Promover a comunicação entre as chefias e os 

respetivo s colaboradores;  
h) Fortalecer as competências de liderança e de 
gestão, com vista a potenciar os níveis de 
eficiência e qualidade dos serviços.  

 

Artigo 1 96 º  
Parâmetros de avaliação  

1-  A avaliação do desempenho dos trabalhadores 
integra -se no ciclo de gestão de cada serviço e 
incide sobre os seguintes parâmetros:  
a) «Resultados» obtidos na prossecução de 
objetivo s individuais em articulação com os 

objetivo s da respetiva unidade orgâni ca;  
b) «Competências» que visam avaliar os 
conhecimentos, capacidades técnicas e 
comportamentais adequadas ao exercício de uma 
função.  

Artigo 1 97 º  

Resultados  
1-  O parâmetro «Resultados» decorre da 
verificação do grau de cumprimento dos objetivo s 
previamen te definidos que devem ser redigidos 
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de forma clara e rigorosa, de acordo com os 

principais resultados a obter, tendo em  conta a  

proporcionalida de entre os resultados visados,  os 
meios disponíveis e o tempo em que são 
prosseguidos.  
2-  Os objetivo s são, des ignadamente:  
a) De produção de bens e ato s ou prestação de 
serviços, visando a eficácia na satisfação dos 

utilizadores;  
b) De qualidade, orientada para a inovação, 
melhoria do serviço e satisfação das 
necessidades dos utilizadores;  
c) De eficiência, no sentido da simplificação e 
racionalização de prazos e procedimentos de 

gestão processual e na diminuição de custos de 
funcionamento;  
d) De aperfeiçoamento e desenvolvimento das 
competências individuais, técnicas e 
comportamentais do trabalhador.  

3-  Podem ser fixados objetivo s de 
responsabilidade partilhada sempre que 

impliquem o desenvolvimento de um trabalho em 
equipa ou esforço convergente para uma 
finalidade determinada.  
4-  Anualmente são fixados pelo menos três 
objetivo s para cada trabalhador que, em regra, 
se enquadrem em várias áreas das previstas no 
nº  2 e tenham particularmente em conta o posto 

de trabalho do trabalhador.  
5-  Para os resultados a obter em cada objetivo  
são previamente estabelecidos indicadores de 
medida do desempenho.  

 
Artig o 19 8 º  

Avaliação dos resultados atingidos  
1-  Tendo presente a medição do grau de 

cumprimento de cada objetivo , de acordo com os 
respetivo s indicadores previamente 
estabelecidos, a avaliação dos resultados obtidos 
em cada objetivo  é expressa em três níveis:  
a) « Objetivo  superado», a que corresponde uma 

pontuação de 5;  
b) « Objetivo  atingido», a que corresponde uma 
pontuação de 3;  
c) « Objetivo  não atingido», a que corresponde 
uma pontuação de 1.  
2-  A pontuação final a atribuir ao parâmetro 
«Resultados» é a méd ia aritmética das 

pontuações atribuídas aos resultados obtidos em 
todos os objetivo s. 
3-  Embora com desempenho efetivo , sempre que 
se verifique a impossibilidade de prosseguir 
alguns objetivo s previamente fixados, devido a 
condicionantes estranhas ao contr olo dos 

intervenientes, e não tenha sido possível  
renegociar novos objetivo s, a avaliação deve 
decorrer relativamente a outros objetivo s que 

não tenham sido prejudicados por aquelas 

condicionantes.  

4-  A avaliação dos resultados obtidos em 
objetivo s de resp onsabilidade partilhada , 
previstos no n º  3 do artigo anterior, em regra, é 
idêntica para todos os trabalhadores neles 
envolvidos, podendo, mediante opção 
fundamentada do avaliador, ser feita avaliação 

diferenciada consoante o contributo de cada 
trabalhador . 

 
Artigo 19 9 º  
Competências  

1-  O parâmetro relativo a «Competências» 

assenta em competências , previamente 
escolhidas para cada trabalhador , em número 
não inferior a cinco.  
2-  A avaliação de cada competência é expressa 
em três níveis:  

a) «Competência demons trada a um nível 
elevado», a que corresponde uma pontuação de 

5;  
b) «Competência demonstrada», a que 
corresponde uma pontuação de 3;  
c) «Competência não demonstrada ou 
inexistente», a que corresponde uma pontuação 
de 1.  
3-  A pontuação final a atribuir ao parâmetro 

«Competências» é a média aritmética das 
pontuações atribuídas às competências 
escolhidas para cada trabalhador.  

 
Artigo 200 º  
Avaliação final  

1-  A avaliação final é o resultado da média 
ponderada das pontuações obtidas nos dois 

parâmetros de avaliação.  
2-  Para o parâmetro «Resultados» é atribuída 
uma ponderação mínima de 60 % e para o 
parâmetro «Competências» uma ponderação 
máxima de 40 %.  

3-  Por despacho do membro do Governo  a 
avaliação final é expressa em menções 
qualitativas em função das p ontuações finais em 
cada parâmetro, nos seguintes termos:  
a) Desempenho relevante, correspondendo a 
uma avaliação final de 4 a 5;  
b) Desempenho adequado, correspondendo a 

uma avaliação final de desempenho positivo de 2 
a 3,999;  
c) Desempenho inadequado, correspondendo a 
uma avaliação final de 1 a 1,999.  

 
Artigo 201 º  

Reconhecimento de excelência  
1-  A atribuição da menção qualitativa de 
Desempenho relevante é objecto de apreciação 
pelo Conselho Coordenador  da Avaliação, para 
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efeitos de eventual reconhecimento  de mérito 

significando Desempenho excelente, por iniciativa 

do avaliado ou do avaliador.  
2-  A iniciativa prevista no número anterior deve 
ser acompanhada de caracterização que 
especifique os respetivo s fundamentos e analise 
o impacto  do desempenho, eviden ciando os 
contributos relevantes para o serviço.  

3-  O reconhecimento do mérito previsto no n º  1 
é objecto de publicitação no serviço pelos meios 
internos considerados mais adequados.  
4-  Para efeitos de aplicação da legislação sobre 
carreiras e remunerações , a avaliação máxima 
nela prevista corresponde à menção qualitativa 

de Desempenho excelente.  
 

Artigo 202 º  
Efeitos  

1-  A avaliação do desempenho individual tem, 

designadamente, os seguintes efeitos:  
a) Identificação de potencialidades pessoais e 

profissionai s do trabalhador que devam ser 
desenvolvidas;  
b) Diagnóstico de necessidades de formação;  
c) Identificação de competências e 
comportamentos profissionais merecedores de 
melhoria;  
d) Melhoria do posto de trabalho e dos processos 

a ele associados;  
e) Alteração de posicionamento remuneratório na 
carreira do trabalhador e atribuição de prémios 
de desempenho, nos termos da legislação 
aplicável.  

 

Artigo 203 º  
Intervenientes no processo de avaliação  

1-  Intervêm no processo de avaliação do 
desempenho no âmbit o de cada serviço:  
a) O avaliador;  
b) O avaliado;  
c) O conselho Coordenador  da avaliação;  

d) A comissão paritária;  
e) O dirigente máximo do serviço.  
2-  A ausência ou impedimento de avaliador direto  
não constitui fundamento para a falta de 
avaliação.  

 
Artigo 204 º  

Avaliador  
1-  A avaliação é da competência do superior 
hierárquico imediato ou, na sua ausência ou 
impedimento, do superior hierárquico de nível 
seguinte, cabendo ao avaliador:  
a) Negociar os objetivo s do avaliado, de acordo 

com os objetivo s e resultados fixados para a sua 
unidade or gânica ou em execução das respe tivas 
competências, e fixar os indicadores de medida 
do desempenho, designadamente os critérios de 

superação de objetivo s, no quadro das 

orientações gerais fixadas pelo Conselho 

Coorden ador da Avaliação;  
b) Rever regularmente com o avaliado os 
objetivo s anuais negociados, ajustá - los, se 
necessário, e reportar ao avaliado a evolução do 
seu desempenho e possibilidades de melhoria;  
c) Negociar as competências que integram o 

segundo parâmetr o de avaliação;  
d) Avaliar anualmente os trabalhadores 
diretamente  subordinados, assegurando a correta  
aplicação dos princípios integrantes da avaliação;  
e) Ponderar as expectativas dos trabalhadores no 
proc esso de identificação das respe tivas 

necessidades  de desenvolvimento;  
f) Fundamentar as avaliações de Desempenho 
relevante e Desempenho inadequado, para os 
efeitos previstos na presente lei.  
2-  O superior hierárquico imediato deve recolher 

e registar os contributos que reputar adequados 
e necessários a u ma efetiva  e justa avaliação, 

designadamente quando existam trabalhadores 
com responsabilidade efetiva  de coordenação e 
orientação sobre o trabalho desenvolvido pelos 
avaliados.  

 
Artigo 205 º  

Avaliado  

1-  Em cumprimento dos princípios enunciados na 
presente lei, o avaliado tem direito:  
a) A que lhe sejam garantidos os meios e 
condições necessários ao seu desempenho em 
harmonia com os objetivo s e resultados que 
tenha contratualizado;  

b) À avaliação do seu desempenho.  
2-  Constituem dever es do avaliado proceder à 

respe tiva autoavaliação , como garantia de 
envolvimento ativo  e responsabilização no 
processo avaliativo , e negociar com o avaliador 
na fixação dos objetivo s e das competências que 
constituem parâmetros de avaliação e respetivo s 

indicadores de medida.  
3-  Os dirigentes dos serviços são responsáveis 
pela aplicação e divulgação aos avaliados, em 
tempo útil, do sistema de avaliação, garantindo o 
cumprimento dos seus princípios e a 
diferenciação do mérito.  
4-  É garantid o aos avaliados o conhecimento dos 

objetiv os, fundamentos, conteúdo e 
funcionamento do sistema de avaliação.  
5-  É garantido ao avaliado o direito de 
reclamação, de recurso e de impugnação 
jurisdicional.  

 

Artigo 206 º  
Conselho Coordenador da A valiação  

1-  Ao Conselho Coordenador da Avaliação  
compete :  
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a) Estabelecer diretrizes  para uma  aplicação 

obje tiva do SIADAP;  

b) Estabelecer orientações gerais em matéria de 
fixação de objetivo s, de escolha de competências 
e de indicadores de medida, em especial os 
relativos à caracterização da situação de 
superaç ão de objetivo s;  
c) Estabelecer o número de objetivo s e de 

competências a que se deve subordinar a 
avaliação de desempenho, podendo fazê - lo para 
todos os trabalhadores do serviço ou, quando se 
justifique, por unidade orgânica ou por carreira;  
d) Garantir o rigor e a diferenciação de 
desempenhos do SIADAP, cabendo - lhe validar as 

avaliações de Desempenho relevante e 
Desempenho inadequado bem como proceder ao 
reconhecimento do Desempenho excelente;  
e) Emitir parecer sobre os pedidos de apreciação 
das propostas de avaliação dos dirigentes 

intermédios avaliados.  
 

Artigo 207 º  
Comissão P aritária  

 
1-  A Comissão P aritária tem  competência 
consultiva para apreciar propostas de avaliação 
dadas a conhecer a trabalhadores avaliados, 
antes da homologação.  

2-  A Comissão P aritária é composta por quatro 
vogais, sendo dois representantes da 
Administração, designados pelo dirigente máximo 
do serviço, sendo um membro do Conselho 
Coordenador da A valiação, e dois representantes 
dos trabalhadores por estes eleitos.  

3-  Os vogais representantes da Administração 
são designados em número de quatro, pelo 

período de dois anos, sendo dois efetivos , um 
dos quais orienta os trabalhos da comissão, e 
dois suplentes.  
5-  Os vogais representantes dos trabalhadores 
são eleitos, pelo pe ríodo de dois anos, em 

número de seis, sendo dois efetivos  e quatro 
suplentes, através de escrutínio secreto pelos 
trabalhadores que constituem o universo de 
trabalhadores de todo serviço.  
6-  O processo de eleição dos vogais 
representantes dos trabalhadore s deve decorrer 
em Dezembro e é organizado nos termos de 

despacho do dirigente máximo do serviço  sendo  
publicitado na página ele trónica do Agrupamento,  
do qual devem constar, entre outros, os 
seguintes pontos:  
a) Data limite para indicação, pelos 
trabalhad ores, dos membros da mesa ou mesas 

de voto, referindo expressamente que, na 
ausência dessa indicação, os mesmos são 
designados pelo dirigente competente até 

quarenta e oito horas antes da realização do ato  

eleitoral;  

b) Número de elementos da mesa ou mesas  de 
voto, o qual não deve ser superior a cinco por 
cada mesa, incluindo os membros suplentes;  
c) Data do ato  eleitoral;  
d) Período e local do funcionamento das mesas 
de voto;  

e) Data limite da comunicação dos resultados ao 
dirigente respetivo ;  
f) Dispensa  dos membros das mesas do exercício 
dos seus deveres funcionais no dia em que tem 
lugar a eleição, sendo igualmente concedidas 
facilidades aos restantes trabalhadores pelo 

período estritamente indispensável para o 
exercício do direito de voto.  
7-  A não par ticipação dos trabalhadores na 
eleição implica a nã o constituição da Comissão 
Paritária sem, contudo, obstar ao 

prosseguimento do processo de avaliação, 
entendendo -se como irrelevantes quaisquer 

pedidos de apreciação por esse órgão.  
8-  Os vogais efetivos  são substituídos pelos 
vogais suplentes quando tenham de interromper 
o respetivo  mandato ou sempre que a comissão 
seja chamada a pronunciar -se sobre processos 
em que aqueles tenham participado como 
avaliados ou avaliadores.  

 
Artigo 20 8 º  

Dirigente máximo d o serviço  
1-  Compete ao dirigente máximo do serviço:  
a) Garantir a adequação do sistema de avaliação 
do desempenho às realidades específicas do 

serviço;  
b) Coordenar e controlar o processo de avaliação 

anual de acordo com os princípios e regras 
definidos;  
c) Fixar níveis de ponderação dos parâmetros de 
avaliação;  
d) Assegurar o cumprimento no serviço das 

regras estabelecidas em matéria de percentagens 
de diferenciação de desempenhos;  
e) Homologar as avaliações anuais;  
f) Decidir das reclamações dos avaliado s;  
g) Assegurar a elaboração do relatório anual da 
avaliação do desempenho, que integra o relatório 
de atividade s do serviço.  

2-  Quando o dirigente máximo não homologar as 
avaliações atribuídas pelos avaliadores ou pelo 
conselho Coordenador  da avaliação, a tribui nova 
menção qualitativa e respe tiva qua ntificação, 
com a respe tiva fundamentação.  

 

Artigo 20 9 º  
Fases do processo de a valiação  

1-  O processo de avaliação dos trabalhadores 
compreende as seguintes fases:  
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a) Planeamento do processo de avaliação e 

defin ição de objetivo s e resultados a atingir;  

b) Realização da autoavaliação  e da avaliação;  
c) Harmonização das propostas de avaliação;  
d) Reunião entre avaliador e avaliado para 
avaliação de desempenho, contratualização dos 
objetivo s e respetivo s indicadores  e fixação das 
competências;  

e) Validação de avaliações e reconhecimento de 
Desempenhos excelentes;  
f) Apreciação do processo de avaliação pela 
comissão paritária;  
g) Homologação;  
h) Reclamação e outras impugnações;  

i) Monitorização e revisão dos objetivo s. 
 

Artigo 2 10 º  
Diferenciação de desempenhos  

1-  A diferenciação de desempenhos é garantida 

pela fixação da percentagem máxima de 25 % 
para as avaliações finais qualitativas de 

Desempenho relevante e, de entre estas, 5%  do 
total dos trabalhadores para o reco nhecimento de 
Desempenho E xcelente.  
2-  As percentagens previstas no número anterior 
incidem sobre o número de trabalhadores 
previstos nos n. os 2 a 7 do artigo 42 º , com 
aproximação por excesso, quando necessário, e 

devem, em regra, ser distribuídas 
proporci onalmente por todas as carreiras.  
3-  As pe rcentagens referidas nos n.  os 1 e 2 
devem ser do conhecimento de todos os 
avaliados.  
4-  A atribuição das percentagens é da exclusiva 

responsabilidade do dirigente máximo do serviço, 
cabendo - lhe ainda assegurar o s eu estrito 

cumprimento.  

SECÇÃO IV  
PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO  

Subsecção I  
Direitos e  Deveres  

 
Artigo 2 11 º  

Direitos g erais dos Pais e Encarregados de 
Educação  

1-  Os Pais e Encarregados de Educação  têm o 
direito de participar na vida do Agrupamento , de 
acordo com o regime de autonomia, 

administração e gestão, bem como o direito de 
associação, nos termos da lei, nomeadamente:  
a) Fazer -se representar no Conselho Geral;  

b) Fazer -se representar no Conselho Pedagógico ;  
c) Eleger o Diretor ;  
d) Part icipar nas r euniões de Conselho  de Turma 

que não impliquem uma avaliação dos  alunos de 

natureza sumativa, mediante a eleição de dois  

representante s eleito s na primeira  reunião do 

ano letivo ;  
e) Informar -se, ser informado e informar a 
comunidade educativa sobre todas a s matérias  
relevantes no processo educativo do seu 
educando;  
f) Ter acesso ao processo individual do seu 

educando, nos termos dispostos no presente  
regulamento;  
g) Comparecer no Agrupamento  por sua iniciativa 
e quando para tal for solicitado;  
h) Colaborar com os professores no âmbito do 
processo de ensino -aprendizagem do seu  

educando;  
i) Ser convocado para reuniões com o Diretor  de 
Turma , ou professor titular da turma/grupo e ter 
conhecimento da hora  semanal de atendimento;  
j ) Ser informado no início do ano  letivo  sobre o 

núm ero de aulas previstas,  o plano curricular e  
os critérios de avaliação de cada disciplina;  

k) Ser informado no final de cada perío do letivo  
sobre o cumprimento/ não cumprimento  de aulas 
previstas e do plano curricular das diversas 
disciplinas;  
l) Ser informado, no final de cada período letivo , 
do aproveitamento e do  comportamento do seu 
educando;  

m ) Ser informado sobre faltas injustificadas do 
seu educando;  
n) Participar, a título consultivo, no processo de 
avaliação do seu educando , ou sempre que  as 
Estruturas de Orientação Educativa  o considerem 
necessário;  

o) Cooperar com todos os elementos da 
comunidade educativa no desenvolvimento de 

uma  cultura de cidadania, nomeadamente 
através da promoção de regras de convivência no 
Agrupamen to ;  
p) Conhecer o Regulamento Interno . 

 

Artigo 2 12 º  
Deveres g erais dos Pais e Encarregados de 

Educação  
1-  Os Pais e Encarregados de Educação devem 
acompanhar a vi da escolar  do seu educando, 
nomeadamente:  
a) Comparecendo às reuniões para as quais 

for em  convidado s ou convocado s, em especial, as 
de entrega de ficha de Avaliação Sumativa de 
cada período  escolar ;  
b) Contactando regularmente o Diretor  de turma 
ou professor titular de turma/grupo,  na hora de 
atendimento;   

c) Responsabilizando -se p ela assidui dade do seu 
educando;  
d) Articulando  a educação na família com o 
trabalho  escolar.  
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2-  São, ainda deveres dos Pais e Encarregados 

de Educação:  

a)  Cooperar com todos os elementos da 
comunidade educativa no desenvolvimento de 
uma  cultura de cidadania, nomeada mente 
através da promoção de regras de convivência no 
Agrupamento ;  
b) Colaborar com os professores no âmbito do 

processo de ensino -aprendizagem do seu  
educando;  
c) Participar no processo de avaliação dos seus 
educandos, conforme o estipulado na  legislação 
em vigor;  
d) Conhecer o Regulamento Interno . 

 
Artigo 2 13 º  

Competências do s representante s dos Pais e 
Encarregados de Educação da T urma  

1 ï Compete aos Representantes dos Pais e 

Encarregados de Educação da Turma:  
a) Colaborar com os restantes membros do 

Conselho de Turma na organização, 
acompanhamento e avaliação das atividade s a 
desenvolver no âmbito do Projeto  Curricular de 
Turma;  
b) Representar os Encarregados de Educação da 
Turma nas reuniões de Conselho de Tur ma para 
que for convocado;  

c) Informar o Diretor  de Turma ou professor 
titular de turma/grupo sobre as opiniões dos 
outros Pais e Encarregados de Educação relativas 
a assuntos relevantes para a turma;  
d) Coadjuvar o Diretor  de Turma  ou professor 
titular d e turma/grupo na elaboração das atas  de 

reuniões plenárias com Encarregados de 
Educação;  

e) Colaborar com o Diretor  de Turma  ou 
professor titular de turma/grupo na análise e 
resolução de eventuais situações problemáticas 
verificadas na turma;  
f) Presidir a  eventuais reuniões com os 

Encarregados de Educação da turma;  
g) Promover a articulação entre os Encarregados 
de Educação e o Diretor  de Turma ou professor 
titular de turma/grupo ;  
h) Informar os restantes Pais e Encarregados de 
Educação da Turma, com a exc eção  dos assuntos 
de natureza sigilosa.  

SECÇÃO V  
PARCEIROS COMUNITÁRIOS  

 
Artigo 2 14 º  

Objetivo s 
1-  O Agrupamento favorece a interação  com 

diferentes organismos e instituições, com a 
finalidade de:  

a) P romover a sua abertura ao meio exterior;  

b) Cooperar no desenvolvimento de projeto s no 

âmbito da formação de pessoal docente, não 
docente e discente;  
c) Facilitar a inserção dos alunos dos Cursos de 
Educação e Formação, Tecnológicos e 
Profissionais no mercado de trabalho;  
d) Favorecer a Educação par a a Saúde;  

e) Responder, do ponto de vista educativo -
informativo, às necessidades d a comunidade 
educativa e local;  
f) Promover a participação e o desenvolvimento 
do espírito cívico.  

 

Artigo 2 15 º  
Parcerias estabelecidas  

1-  De acordo com o estabelecido no artigo 
anterior, o Agrupamento mantém parcerias e 
acordos de cooperação com as seguintes 

entidades:  
a) Câmara Municipal de Alcanena;  

b) Centro Tecnológico da Indústria do Couro  ï 
CTIC;  
c)  Centro de Saúde de Alcanena;  
d) Cent ro de Bem -Estar Social de Alcanena;  
e) Escola Superior de Enfermagem;  
f)  Outras  Escola s do Ensino Básico, Secundárias 
ou Superiores ;  

g)Instituições de Solidariedade Social;  
h) Centro de Reabilitação e Integração Torrejano  
i) Centro de Artes e Ofícios Roqu e Gameiro;  
j)  Centro de Formação de Escolas da A23;  
k) E mpresas e instituições que :  
i) Proporcionem formação em contexto de 

trabalho aos alunos dos  Cursos de Educação e 
Formação, Cursos Profissionais  e Cursos 

Tecnológicos;  
ii) Contratualizem os serviços do CNO da ESA, no 
sentido da (re)qualificação dos seus 
colaboradores.  
2-  As parcerias e respetivo s projeto s funcionam 

conforme protocolos e regimentos próprios 
definidos pelos seus promotores e/ou 
membros.  

CAPÍTULO VII  
CURSOS ESPECÍFICOS  

Secção I  
Cursos de Educação e Formação  

Subsecção I  
Disposições Gerais  

 
Artigo 2 16 º  

Tipologia dos cursos e destinatários  




